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INTERESSADOS: 5" BATALHÃO NP ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO UT PVH/RO
,A.SSUNTOS: pREGÃO rrnrRoNrco PARAREGTSTRO DE PREçOS
VALOR ESTIMADO : R$1.7 82.9 47,02

EMENTA: pngcÃo PARA REGISTRo DE pREÇos cuJo vALoR sEJA supERIoR A R$ 1.000.000,00.
DIREITO ADMINISTRATIVo. LICITAçÕEs e coNTRATos. Legistação Apticável: Lei n. 10.520t2002.
Decreto n" 10-024/2019 e Lei n.8.666/93. Regularidade formal do processo. Adequação da Modalidade
Licitatória Adotada: Sistema de Registro de Preços. Adjudicação por itens. Licitação Híbrida - Análise das
Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

I - RELATóRIO
l' Trata-se de process-o, oriundo do Ministério da Defesa./Exército Brasileiro, através do 5. BATALHÃO DEENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (gerenciador), submete a esta Consultoria Jurídic a. para prévio exame e manifestação. nos
termos do art. 3 8, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 clc art. I 1, VI, ,,a,', da Lei Complementar no 73, del0 de janeiro de 1993, procedimento Iicitatório de Pregão Eletrônico para o Registro de preço,Iipp__mqslpreçe_poilIglll, que tem
por objeto a aquisição de Material Hidráulico e Produtos Químicos, para atender as necessidades de tratamento da Estação de
Tratamento de Água (ETA) e Estação de capacitação de Água (ECA) do Batalhão e oMs participantes conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e discriminãdo no Termo de Referência, com esteio na Lei n. 10.520/2002 e
legislação correlata.

2' Os presentes autos foram distribuídos ao advogado signatário. para análise e emissão de parecer, nos termos do artigoll. vl, "a"' da Lei complementar no 73,de 1993 e do artigo 38, parágrafo único. da Lei n'8.666. de 1993. Dentre os documentos que
compõem o processo (seq. I a l0), destacam_se:

o Justificativas para alterações realizadas nos modelos de minutas da AGU :

htlps://sapiens.agu. gov.br/val¡da_publico?id= 1 20 01 42344



19/06/2023,13:50
sap¡ens.agu.gov.br/validalcublico?id= 1 2OO1 4234 4

" indice;
o Termo de Abertula e autuação do Procedimento (t'1s'01/02);

o Nomeações e designações de outras autoridades envolvidas (fls.05/06);

o Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio (fls-06);

o Designação da Equipe de Planejamento da contratação (fls. 07l10);

o Documento de Formalização da Demanda (fls'l l/14),
o Relatório de Pesquisa de Preços (fls- 16/ I 8);

o Mapa Comparativo de Preços (fls-19122);

o Pesquisa de Preços nos termos da IN no 73/20 (f1s-23133);

o Relatório de Consumo - Exercício 22123 (f1s'34135);

o Termo de Referência e aprovo (f1s-37146 e 59);

o Estudo Técnico Preliminar e aprovo (fls.48/53),
o Mapa de Riscos (fls.55/56);
o Justificativa para a não divulgação da IRP (item 4 de fl'58);

o Autorização (fl. 59);
o Justificativa para autorização de futuras adesões à ARP (item 5 de fl.58v);

o Declaração de enquadramento em atividade de Custeio (item 8 - fl.59);

o Declaração para a participação exclusiva para ME?EPP e concessão de cota reservada (item 9 - fl'59);

o Declaração de adoção do SRP (item l0 - fl.59);
o Declaração prévia orçamentária (item I I - fl'59);
o Manifestações de oMs interessadas em participar da IRP (fls.61/84);

o Quadro de Resumo de Registro da IRP (fls'85);

o Minuta do Edital de Pregão Eletrônico SRP no 2412023 (fls.87/99);

o Minuta daAta de Registro de Preços (fls.101/105);

o Minuta do Termo de Contrato (fls.107/109),

o Minuta de Proposta de Preços (fls-111/l l2);
o Anexo I - da Logística Reversa (fls- l l5);

" Lista de Verifrcação (fls.1 161111);

o Oficio n" 17123 de encaminhamento dos autos à CJU-RO (fì' 118)'

3 É o relatório.

II- DA FINALIDADE E ABRANGENCIA DO PARECER JURÍDICO

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade

administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e conclusivo dos textos das

minutas dos editais e seus anexos'

5. A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se

adotar ou não a precaução recomendada'

https://sapiens.agu.gov-br/valida-publico?¡d=12 00142344 ( ( 2t33
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6 Imporranre sarienrar queì .*u.e 0", ";:'î::'.îïîî',ii.;î;äï::'::"J,1..,", jurídicos, excruídos, porranro,
aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos
(conforme Enunciado n'07. do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adentrar questão
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento").

7. De fato, presunle-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do
objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.
8' Por outro lado, cabe esclarecer que, via de regra. não é papel do órgão de assessoramentojurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que
sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bèm
como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser
facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, no entendimento desta Consultoria,
a ausência de tais documentos, por si. não representa óbice ao prosseguimento do feito.
9. Finalmente, iusta mencionar que determinadas observações são feitas sem carátel vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acafar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

III- -DA REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO
10. De acordo com o art. 22 da Lei n" 9.784. de 1999, os atos do processo administrativo não dependem de forma
determinada, salvo expressa disposição legal.

l1- Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes, conforme art. 38
da Lei n- 8.666, de 1993, o processo adntinistrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis, iniciando-se corn a devida
aufuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se. enl sequência cronológica, os docuntentos pertinentes, cujas
folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento,
compreendendo, na medida do possível. o máximo, 200 folhas:

ORIENTAÇÃO XORivllrtvAAGU No 2, DE I'DE ABRIL DE 2009

"Os instrumentos dos contralos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar
trm único processo administrativo. devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado,
contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento."

12- Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial no 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e Porraria
Normativa MD no 1-243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos ge¡ais referentes à gestão de
processos, sendo recotnendável também que o consulente verifique se há disciplina própria reguladora no âmbito de seu órgão.

https:äsapiens.agu.gov.br/valida_publico?id= 1 2 O0 1 42344 3/33
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Considerando a existência de autos fisicos, cabe dar ciência ao órgão dos termos do an.22, $ lo e 2", do Decreto

n. 8.539, de 08 de outubro de 20 l5:

$ t. - O uso do meio eletrônico para a realização de processo adnlinistrativo deverá estar implementado no prazo

de dois anos, contado da data de publicação deste Decreto,

$ 2" - Os órgãos e as entidades de que tratam o caput que já utilizam processo administrativo eletrônico deverão

adaptar-se ao disposto neste Decreto no prazo de três anos. contado da data de sua publicação.

A¡srnq,_a_O€ão deve envidar esforços par¿rclnprir o comando norm pa$alê-adotar-e-processo administrativo13.

eletrônico.

" Transparência em Iicitações.

A divulgação do instrumento conyocatório e demais anexos devem estar em formato de arquivo editável

14. Ainda no que tange à autuação processual, cumpre-nos alertar o órgão acerca da necessidade de digitalização do

processo em formato de arquivo editável, de modo aagllizar o exame dos autos e possibilitar a detecção de eventuais irregularidades.

15. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, no itern 9.3 do Acórdão n" 93412021 - Plenário, assinr se manifestou:

"9.3.clar ciência ao Comando da 12" Região Militar de que a inserção de documentos das licitctções no portal

Comprasnel em formato não editável, que ntio permitø a busca de conteúdo no arquivo, conforme se verificou

no Pregäo Eletrônico SRP 4/2020. infringe fl regra estabelecida no arl. 8", $ J", inciso III, da Lei

r2.527/2011 destacamos

TV- DO LIMITES DE GOVERNANÇA

li. No âmbito do Poder Executivo Federal. o Decreto n' 10.193, de 2'l de dezembro de 2019- estabeleceu limites e

instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do

Poder Executivo federal.

18. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3o do referido Decreto define

algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de novos contratos de

aquisição:

Art. 3" A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor

relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão

diretamente subordinado ao Presidente da República-

$ l" Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes

autoridades. permitida a subdelegação na forma do $ 2":

I - tinrlares de cargos de natureza especial;

https://sapiens.agu.gov.br/vatida-publico?id=12 00142344 ( (

Portanto, solicitamos que na digitalização deste processo licitatório utilize um formato de arquivo editável,

como é o caso,_p!_I_gx.e¡qpla., do arquivo PDF pss-quisável (OCR),3-que contribuirá sobremaneira paE-¿-agil¡ZaçA-s-da-a-uiilise'

seja pil_parte desta Consult _sçja p¡¡-p¿¡te-d-os-érgãos de fiscalização e controle, sob pena de devolução pa-ra--a

regularização.
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II - dirigentes máximos das unidades diretamente suboldinadas aos Ministros de Estado; e

III - dirigentes máximos das enrìdades vinculadas.

$ 2" Para os contratos com valor inferiora RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e

administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no $ 3"

s\ 3o Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que

tt'ata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coor-denadores ou aos chefes das unidades administrativas
dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

19. Como se vê. autorização de autoridade superior à do Ordenador de Despesas do Órgão Consulente somente nos casos
em que a contratação diga respeito a bens de custeio e, concomitantemente, o valor da despesa seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais). O que efetivanlente não caso dos presentes autos.

20. Particulannente no âmbito das Forças Armadas, o Ministério de Defesa, através da Portaria GM-MD n' 2.798, de
16 de Maio de 2022 delegou a competência para a celebração de novos contratos à diversas autoridades militares, a depender dos
valores envolvidos no certame:

Art. I'- Fica delegada competência aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ao

Secretário-Geral e à Chefia de Educação e Cultura do Estado-Maior Conjunto das Forças Annadas para, no

âmbito de suas respectivas áreas de afuação, autorizar a celebração de novos contratos administrativos e a

prorrogação dos contratos em vigor com valor igual ou superior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
relativos a atividades de custeio.

A,rf- 2" Fica delegada competência para autorizar a celebração de novos contratos administrativos e a

prorrogação dos contratos em vigor com valor inferio¡'a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) relativos a

atividades de custeio. pennitida a subdelegação, às seguintes autoridades:

I - no âmbito do Ministério da Defesa:

a) Secretário de Orcamento e Organização Institucional;

b) Comandante da Escola Superior de Guerra;

c) Comandante da Escola Superior de Defesa;

d) Diretor-Geral do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;

e) Comandante Logístico do Hospital das Forças Arnradas;

II - no ânlbito das Forcas Armadas. às autoridades equivalentes a subsecretário de planejamento, orçamento e

administração da estrutura dos Comandos da Marinha. do Exército e da Aeronáutica, a serem especificadas en.t

ato próprio do respectivo Comandante.

Paráglafo único. As autoridades descritas nos incisos I e II do caput poderão. nos termos do $ 3'do art. 3o

do Decleto no l0.19..1. cle l7 de dezernbro de l0 19, subdelegar a competência aos coordenadores ou aos chefes
das unidades administrativas dos órgãos para autorizar a celebração dos contratos com valor igual ou inferior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Art.3o Em observância ao disposto no art.5'do Decieio no 10.193. de 2019, a celebração de contratos de
locação de imóveis e a proffogação de contratos de locação de imóveis em vigor. com valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada pelos Comandantes da Marinha, do Exército e da

fi
è

_>
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Aeronáutica, no âmbito das respectivas Forças Singulares, e pelo Secretário-Geral, no âmbito da administração

central do Ministério da Defesa, da Escola Superior de Guerra, da Escola Superior de Defesa e do Hospital das

Forças Armadas, vedada a delegação de competência

Art. 4" Ficam convalidados os atos praticados a partir de 5 de abril de 2022 até a data de publicação desta

Portaria.

21 . Como se vê. autorização de autoridade superior à do Ordenador de Despesas do Órgão Consulente somente nos casos

em que a contratação diga respeito a bens de custeio e, concomitantemente, o valor da despesa seja superior a R$ 1.000.000,00 (um

23 Consta dos autos. declaração de não enquadramento em atividade de Custeio (item 8 - f1.59).

v- DA AVALIAÇ,A.O DE CONFORMIDADE LEGAL

24. Antes do envio do processo para análise jurídica, deve ser realizada uma avaliação de conformidade legal do

procedimento de contratação com base nas disposições previstas no Anexo I da ON SEGES no 02. de 2016, a qual prevê em seu artigo

lo que "Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação

constantes dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos".

25. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos tipos de

contratações. de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site

http://w.ww.agu.gov.br/page/content/detailiid_conteudol244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a

correção da instrução, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n.02, de 2016.

26. No presente caso o órgão realizou a avaliação de conformidade legal. anexando a lista constante do Anexo I da ON

SEGES/Ì\4P n. 02, de 2016 (fls. 1161117).

VI- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

27. O Decreto n" 10.024, de 2019, no artigo 6o. estabelece as etapas a serem sucessivamente obseryadas quando da

realização do pregão eletrônico. As orientações a serem observadas no planejamento da contratação, de seu turno, estão prescritas no

art. 14. do retèrido Decreto n" 10.024, de 2019:

Art. ll.Noplanejamentodopregão,naformaelelronica,seráobset-vadooseguinte:

I - elaboração do estudo lécnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo !écnico prelintinar e do termo de referência pela autoridade competenÍe ou por cluem

esta delegar;

lll - elaboração do edital

( ):

(

22. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual existência de

delegaçêg_dC_çAmpetência, a autoridade assistida deve se certifìcar sobre a natureza da atividade a ser contratada - se constitui ou não

atividade de custeio -, adotando as providências neces . se for o caso,-para aferir se a autoridade indicada na minuta plSSUf

https://sapiens.agu.gov.br/valida-publico?id= 1 2001 4234 4 ( 6/33
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VII- DA JUSTIFICATIVA E ESTIMATIVA DA CONTRÁTAÇAO
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ll'- definição das exigências de habilitação. das sanções aplicaveis, dos prazos e das condições que, pelas suas

particularidades, sejant consideradas relevanles para a celebt'ação e a execução do contralo e o alendimento
das necessidades da adntinistração pública; e

I/ - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

28. Nesse sentido, destaque-se ainda a publicação pelo Ministério da Economia da Instrução Normativa SEGES/ME n" 40,
de2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP- para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras- no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
29. É indispensável que o órgão cumpra as referidas etapas, de forma a que o planejamento da contratação seja elaborado
nos estritos termos da necessidade da Administração, atendendo aos preceitos legais, elencados nas normas acima referenciadas e

demais textos legais aplicáveis.

30. Na presente demanda, vislumbra-se o cumprimento dos procedimentos voltados ao PlanejatnenÍo da ContraÍação,
tendo sido elaborado os Estudos Técnicos Preliminares (fls.48/53), com declaração de viabilidade (item 16), Map¿_de_Rjsçes_(fls.
55/56)., e Termo de Referência (fls. 37 /46),

31. Preenchidas as formalidades legais. nesse tópico é dever observar que, em tais casos, por se tl'atar de documentos de
cunho técnico (ultrapassa a análise jurídica desta Consultoria), recomenda-se que o órgão se certifique que sua elaboração se deu em
criteriosa observância aos dispostos citados.

32. O Estudo Técnico Preliminar, muito enlbora cuide de documento de conteúdo técnico. alheio à análise
jurídica. recomenda-se que ele atenda aos requisitos mír.rirnos exigidos pelo orderranrento jurídico, devendo ser adequado às diretrizes
instituídas pela Instlução Normativa no 40. de 22 de maio de 2020.

33. Neste ponto, cabe alertar ao órgão cousulente que quanto ao item "Levantamento de Mercado". este deve tratar das

hipóteses de contratação existentes no mercado e o critério de escolha do mesmo. não sendo o caso de se tratar ali o critério de
levantamento de preços.

34. O ato de designação da Equipe de Planejamento da contratação e ciência (fis. 07110).

35. O Gerenciamento de Riscos é a terceira etapa do planejamento da contratação que consiste basicamente na
elaboração de documento que possa identificar os principais riscos na execução do contrato. Tal etapa deve ser materializada pelo
Mapa de Riscos, nos termos das disposições dos arts. 25 e 26 da instrução ministerial.

36. O Termo de Referência cuida de aspectos diversos, que vão desde a definição segura do que se pretende adquirir ou
contratar', até a regulamentação quanto ao que se deve exigir para a comercialização do objeto ou do serviço ao órgão Iicitante. Assim
sendo, abarca temas (e conteúdo) respeitantes à etapa interna, mas tanlbém se projeta no procedimento para a etapa externa, para a

execução e tanlbém para o controle. Trata-se de docunrento obrigatório nos autos do procedimento de pregão, que deverá ser aprovado
motivadamente pela autoridade competente (fi.59).

37. Com efeito, por ser uma peça eminentemente técnica, cujo conteúdo ultrapassa o exane julídico e objetivo deste
parecer, é oporluno alertar a Administração para a necessidade de conferir se todas as especificações estão adequadas, suficiente e

objetivamente ali descritas e nos demais anexos. Tal p-rcç¿uçês-de-yg-nsft9êL-e-gestor pib.Ule, responsável em última i ,_pds
59¡1i-ço, a fim de evitar que o licitante vencedor venha a realizar um sen,iço ou utilizar um material inadequado ou de qualidade
inferior, sob a alegaçlqlþgue o objeto realizado ou fornecido corresponde exatanrente uela peÇa
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38. A necessidade de contratação da Administração deverá ser justificada e planejada, nos termos do que dispõem o art. 30,

I da Lei n" 10.520, de2002.

39. O princípio da motivação é inrperativo nos processos adnrinistrativos, consoante prescreve o art. 2o da Lei n'9.784. de

1999. A necessidade da justificativa da contratação pela autoridade competente também é determinada nos dispositivos acima
mencionados e não é exigência meramente formal do processo, mas material, substancial. imprescindível para revestir de legitimidade

a decisão administrativa acerca da contratação.

40. Vale lembrar, no tocante a esse tópico, que não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito das opções do Administradoq

exceto em caso de afronta a preceitos legais. Seu papel é recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o

órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou

desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos. por exemplo, quanto à legatidade, pertinência ou

necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados.

41. Os aspectos técnicos, administrativos e de conveniência e oportunidade do presente processo não se mostram afetos ao

consultivo jurídico, consoante entendimento sedimentado na "Boa Prática Administrativa BPA no 07 - Manual de Boas Práticas

Consultivas" da CGU/AGU, cabendo, na oportunidade, assessorar o órgão nos aspectos de cunho estritamente jurídico, a tìm de

preservar a juridicidade e legalidade dos atos e contratos administrativos.

42. Ressalte-se que a justificativa da contratação deve compreender tarnbém os -quantitativos estimados, condizentes com a

utilização/consumo provável do órgão, aferido mediante adequadas técnicas parc-l4ûq, pois dela dependerá o cálculo do valor

contratual. Nesse sentido, o art. 7", S 4o. e art. 15, S 7', inciso II, da Lei n" 8.666193:

,1rt. 70 ,4s licitações para ct execução de obras e p(rra et prestação de serviços obedecerîío ao disposlo nesle

artigo e. ent particular. à seguinÍe seqüêncict:

( -):

{ 4o Évedada, ainda, a inclttsTto. no objeto da licilação, de.fornecimento de ntaleriais e ser,-iços sentprevistio

de quantidades ou cujos quontittrtivos ttão correspondøm às previsões reais do proieto bdsico ou executivo.

(...) ,4t't. I 5. -4s compras, sernpre que possível. det,erão:

()
f 7o Nas compras deverão ser observadqs, ainda:

r _ (...) :

II - u definição das unidades e das quanîidades a serem ttltlnit'idns em função do consumo e utilização

provúveis, cuja estimotiva serú obtida, sempre que possível, mediunte udequudas técnicus quantilotivas de

estimoçäo:

(.)
43. Dessa forma, é dever reforçar, nesse item, que para proceder à justifìcativa dos quantitativos dos itens a serem

adquiridos. é imperativo que o órgão promova o seu levantamento a partir dos elementos , visando a

reforçar a metodologia utilizada para a previsão idônea do que se pretende contratar.

44. No caso ora em apreço, nos autos o órgão licitante justificativa necessidade da contratação (item 2 do ETP) e indica a

estimativa das quantidades a serem contratadas no documento ( item 8 - ETP.) A estimativa da quantidade dos itens a serem

https://sapiens.agu.gov.br/valida-publico?id=12oo142344 ( ( 
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loo
adquiridos provém da média de consumo do últimos anos registrados no sistema informatizado de controle de estoque

o Parcelamento do Objeto

45. Via de regra, as contratações de compras. serviços e obras daAdministração Pública devem ser divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art- 23, $1" da Lei no 8-666/93. Se não

for possível o parcelamento, deve ser expl-essamente consignada a justificativa de ordem técnica e/ou econômica a embasar a

contratação conjunta do objeto, nos termos da Súmula n" 247 , do Tribunal de Contas da União.

46. Recomenda-se que a escolha do gestor tenha por parâmetro as orientações extraídas no Manual para a utilização das

minutas-padrão da AGU:

Manual para a ulilização clas ntirutÍas-paú'ão da AGU:

()
10. Critério de julgamento

O pregdo sempre lerá como critério de julgamento o menor prcço, daí todas as minutas lerem delerminado, ent

seu preântbulo, que a licitação ri "do tipo menor preço".

Não deve a autoridade acrescer nenhunta outra informaçdo no preâmbulo (menor preço por item, nrcnor preÇo

do grupo. nlenor preço por lote elc). Adiante, no edital. é c¡ue se detertninará se a licitaÇão ë di""idida ent ifens

ou em grupos e como será o critério dejulgantento.

l\ros itens 1.2 e 1.3 das minulas-padrão, quando se especifica o ob.jelo da licitação, a auloridade deverá decidir

como sera dividia a licitação e conto se fará o jutgatnenlo.

Possibilidades:

Um único item. compondo um grupo tinico, e julgantento pelo grupo

Unt tlnico item e julgamento por item

Diversos itens e julgantento por item

Diversos itens agrupados num único grupo e julgantenlo pelo grupo

Diversos itens agrupados ent diferentes grupos e julgamento pot' grupo

Ouando o julgamento for pelo gnrpo. serci pelo menor preço global do grupo (consideratn-se as quanlidades

t o la i s a sere m fornec i das).

Quando o julgamenÍofor por itent, poderá ser pelo nlenor preÇo wtitário do item (considera-se o valot'de unt

ilem, independentemente da quantidade licitada) ou pelo nlenor preço lotal do itent (considera-se o valor lotat;

v*alor de um ilem multiplicado pela sua quantidade) - lambënt haverá a possibilidade de o critério de

julgamenlo, nesse cctso, ser o maior desconÍo. a depender a hipótese concreta.

.'lssint, anÍes de escolher a redação dos itens 1.2 e 1.3 das ntinutas-padrão, a auloridade deverd definir
previantente como pretende realizar o cerlanrc. denlre as possibilidades acima.

41 . No caso dos autos, a justificativa encontra-se inserida no item l0 do ETP

VIII -DO OBJETO

f¡
fJ
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a) Da solicitação/requisição do objeto.
48. O Tribunal de Contas da União, no Acórdão 25412004 - Segunda Câmara. entendeu como necessário constar, em todos
os processos de licitação, unla solicitacão/requisição do objeto como docur.llento inicial enl processos de aquisição, uma vez que
retratam a necessidade dos setores da unidade. A solicitação da contratação consta do Documento de Formalização da Demanda (fls.
7Ut4).

b) Da especificação do objeto.

49. Na descrição do objeto. o gestor deverá apresentar as especificações necessárias e suficientes do serviço a ser
contratado. O que condiciona a descrição do objeto é a necessidade administrativa.

50. Nesse sentido, prevê o art.40, inciso I, da Lei 8.666/93, assim como o art. 3o- inciso II, da Lei 10.520/02, além do art.
3o, inciso XI, "a" do Decreto n" 10.024119. que o objeto deve ter indicação clara, "vedadas especificações excessivas. irrelevantes ou
desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame".

51. O Tribunal de Contas da União também possui posicionamento sobre o tema. Veja-se:

1. A defìnição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara, não se admitindo discrepância entre os termos do
edital, do termo de referência e da minuta de contrato".

(TCU, Acórdão n' 53112007, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 10.04.2007)

52. Como as especificações técnicas fogem das atribuições da CJU, cabe ao órgão diligenciar pala que não haja poucas
características, ou para que as mesmas não sejam muito genéricas, a ponto de impedir a clara identificação do objeto licitado. De outra
sorte, tambérn cabe ao órgão evitar o detalhamento excessivo para que o certame não seja direcionado a um licitante determinado.

IX - REGIME JURÍDICO DE LICIT,{çOES E CONTRATOS
a) aspectos gerais

53. Atualmente há diferentes regimes jurídicos a respeito de Licitações e Contratos em vigência. Isso porque, segundo o
art. 191 da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021, com redação dada pela Medida Provisória n'
1.167, de 31 de março de 2023), a Administração poderá, até o dia 30 de dezembro de 2023, optar por "licitar ou contratar
diretamente" de acordo com a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos ou de acordo com o antigo regime licitatório (Lei n'
8.666, de 2 I de junho de I 993). Veja-se:

Art. l9l. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, aAdministração poderá optarpor
licitar ou contratar diretarnente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso. desde
que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de2023: e

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta.

$ I'Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II
do caput do art. I 93, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

$2'ÉvedadaaaplicaçãocombinadadestaLei comascitadasnoincisolldocaputdoart. 193.

()
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Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, na data de publicação desta Lei;

II - em 30 de dezembro de 2023:

a) a Lei n'8.666, de 1993;

b) a Lei n' 10.520, de 2002; e

c) os art. Io a art. 47-A daLei n" 12.462, de 201 I .

Grifo acrescido.

54. Note-se que a Lei determina que a Administração deverá escolher qual será a legislação aplicável ao caso
concreto. sendo expressamente vedada a combinação de normas de regimes jurídicos diferentes. Isso quer dizer que o Gestor
Público responsável deverá escolher ou o regime jurídico da Lei no 8.666, de 1993, ou o regime jurídico da Lei no 14.133, de
2021.

55. Além disso. mister ressaltar que predomina o entendimento jurídico de que não se adn-rite a recepção de regulamentos
das Leis n'8.666, de 1993, n' 10.520. de l7 de julho de 2002 ou n" 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a Lei n" 14.133, de2021.
56. Nesse sentido, iá se manifestou a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio do PARECER n.

00002/2021 ICNMLC/CGU/AG CNUP 00688 .0007 I 6/2019-43). Eis sua ementa:

EMENTA: I - Análise jurídica de condicionamentos e requisitos para possibilidade de utilização da Lei

n" 14.133/21 corrro fundarnento pala enrbasar licitações e/ou contratações. Necessidade de traçar unr

panorama de eficácia da lei para priorização dos modelos a serem elaborados e do cronograma para tanto.

II - A divulgação dos contratos e dos editais no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP não
pode sel substituída pelo DOU. sítio eletrônico do órgão ou or¡tl'o meio de divulgação, sendo obrigatório.
ponanto. o PNCP;

III - O arT. 70, II abre a possibilidade de registros cadastrais não-unificados para fins de

substituição da documentação de habilitação:

I\¡ - A inrplementação das medidas previstas no art. 19 da nova lei, incluindo os modelos, não é pré-

requisito para que haja contratações pelo novo regramento, muito menos exige-se ônus argumentativo
adicional para contratar-se antes de finalizadas tais medidas. Essa conclusão não aborda a eventual

obrigatoriedade de uso de instrumentos que efetivamente existanr;

V - Os arts.7o, ll, parágrafo único e 169, Sl'são consideradas como medidas preferenciais antes de

proceder às contratações: recomenda-se que o gestor se prepare, iniciando gestão por cornpetências/processos

de controle interno antes de iniciar a aplicação da nova lei. sern prejuízo de,justificadarnente, fazer contratações

antes disso:

VI - O regulamento do art. to, ttto é necessário para a atuação do agente ou da comissão de

contratação, equipe de apoio. fiscais e gestores contratuais, Como toda licitação necessita de agente/comissão de

contratação e todo contrato de fiscal/gestor, isso implica, na prática, a impossibilidade de licitar ou contratar até

que as condutas dos agentes respectivos sejam regulameutadas na forma do artigo em questão.

VII - É necessária a resulamentação de pesquisas de preços. tanto em geral quanto especificamerlte para

obras e serviços de errgenlraria, para que elas sejant feitas conr fu¡rdamento na nova lei;

.T:

Ì.i

o
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VIII - A regulamentação da modalidade de Leilão e dos modos de disputa da Concorrência e do

Pregão é necessária para o seu uso.

IX - Para o uso do SRP, é necessária a sua regulamentação, seja em geral, seja quando resultante

de contratação direta;

X - É possível contratar sem a regulamentação do rnodelo de gestão do contrato, caso em que

o próprio instrumento contratual deverá desenhar o modelo que seja adequado ao caso. Ainda assim,

é recomendável que, nos casos de contratação com mão-de-obra, utilize-se de procedimentos de fiscalização

tlabalhista adequados à lei. análogos à IN 5/20 17, por exemplo.

XI - Nos dois anos a que se refere o art. l9l, o gestor poderá eleger se em determinada contratação se

valerá dos comandos da Lei n' 8.666/93, da Lei n." 10.52012002 e dos artigos 1" a 47-A da Lei n.o

12.46212011, inclusive subsidiariamente, ou se adotará a Lei n.o 14.13312021 . inclusive subsidiariamente, nos

termos do art. 189;

XII - Em qualquer caso, é vedada a combinação entre a Lei no l4.l33l2l e as Leis 8.666193, 10-52012002

e os arts. lo a 47-A, da Lei n' 12.46212011, conforme parte ñnal do art. 191;

XIII - Não é possível a recepção de regulamentos das leis n' 8.666/93, 10.520/02 ou 12.462/ll para a Lei
n" 14.133/21, enquânto todas essas leis permanecerem em vigor, independentemente de compatibilidade de

mérito, ressalvada a possibilidade de emissão de ato normativo, pela autoridade competente, ratificando o

uso do regulamento para contratações sob a égide da nova legislação.

Grifos acrescidos.

57. Sendo assint, faz-se necessário que a Administração defina previamente qual a legislação que será aplicável ao

procedimento licitatório proposto, não sendo possível a recepção de regulamentos pertinente ao regime jurídico da Lei no 8.666, de

1993, e Lei n" 10.520 , de 2002. Ressalta-se que o regime jurídico escolhido pelo Gestor regerá todo procedimento até o fìm.

58. No caso concreto, órgão demandante, escolheu submeter o presente procedimento licitatório ao regime da Lei n'
8.666193, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos. Portanto, todo o procedimento licitatório, do início ao fim,
deverá observar o novo regime jurídico de Licitações e Contratos, não podendo adotar regras ou normas pertinentes ao regime antigo.

x- DA ADEQUA.ÇÃO n¡. MODALIDÄ.DE LICITATóRIA
59. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar a modalidade
pregão. A Orientação Nornrativa n'54, de 2014, da Advocacia-Geral da União. dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum

para efeito de utilização da nlodalidade pregão e definil se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia,

sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável."

60. Vale salientar, em reforço, que o Decreto n' 10.024, de2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

Aft. 3" (...)

$ loA classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de natureza

técnica.

61. Na concepção de Marçal Justen Filho. "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e

características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo. nì,rm mercado próprio" (Pregão - Comentários à

https://sapiens.agu.gov.brlvalida-publico?id='12 00142344 ( ( : 12t33
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Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética. São Paulo, 2005, pág. 30).

62. Igualmente, nos termos do art. I ", parágrafo único, da Lei n' 10.520, de 2002:

Art. lo Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que

será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desenrpenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado-

63. Outrossim, o Decreto n" 10.024, de2019, além de reiterar essa defìnição de bem comum, também estabeleceu o que

deve ser entendido por bens e serviços especiais:

Art. 3o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(...)

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possanr ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado:

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser

considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

64. Ademais, segundo o $1', do artigo lo, do Decreto n' 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços contuns na
Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma eletrônica, de maneira que a

escolha do Adnlinistrador se encorltla em confonnidade com o regime jur'ídico pertiuente.

Art. l" Este Decreto regulamenta a licitacão, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de

bens e a contratação de serviços comuns. incluídos os serviços comuns de engenhalia. e dispöe sobre o uso da

dispensa eletr'ônica, no âmbito da adnlinistração púrblica fedelal.

$ 1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

65. Ainda quanto a este aspecto. o Decreto n'10.024. de 2019, no $2', do artigo 3o, passou a dispor que "os bens e

serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual. científica e técnica, caso possam ser

definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica."

66. O presente procedimento licitatódo é destinado à aquisição de bens comuns, conforme classificação empreendida pelo
órgão no item 4 do TR.
67 . Atestada a natureza conlunl dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos ternros do art. 1". parágrafo único. da Lei
n" 10.520, de 2002,julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.

68. Ademais, segundo o art- I", $1", do Decreto n" 10.024. de 2019, a aquisição de bens e serviços comuns na
Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma eletrônica, de maneira que

a escolha do Adnlinistlador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

XI- DO SISTEMADE REGISTRO DE PREçOS
69. As compras- sempre que possível, serão processadas atlavés do Sistema de Registro de Preços (Art. 15. inciso II, da
Lei no 8.666193). O Decreto n'7.89212013, que está a regulamentar o SRP o definiu como "ul'n conjunto de procedimentos para

Cà

o
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registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras". Marçal Justen Filho o

detìniu nos ter¡nos seguintes:

'O registro de preços é um contrato normativo, constifuído como um cadastro de produtos e fornecedores,

selecionados rnediante licitação. para contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes mínimos e

outras condições previstas no edital'(ruSTEN FILHO. Marçal. Cornentários à lei de licitacões e contratos

administrativos. l2'ed. São Paulo: Dialética, 2008, p. 179).

10. O objetivo do registro de preços é racionalizar contratações e consagrar o princípio da economicidade, de modo a
evitar nova licitação para o mesrno objeto no prazo de l2 (doze) meses. Os licitantes vencedores são chamados para assinar uma ata e

não o contrato de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. É certo que a assinatura da ata não obriga a Administração a

realizar as contratações previstas no edital, a teor do ar1. 15, $ 4', da Lei n'8.666/93. Mas quando aAdministração assim o deseja¡

respeitado o quantitativo do bem ou do serviço previsto no edital e na ata, o licitante vencedor tem a obrigação de honrar o

compromisso.
'7 l. A ata de registro de preços está definida no inciso II do art. 2" do Decreto n" 7.89212013- como 'documento
vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas'.

12. Oregistrodepreçoseavalidadedaataestãodisciplinadosnoart. lleseguintesdoaludidoDecreto.queétaxativo
quanto às hipóteses de admissibilidade, conforme termos adiante transcritos:

''Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de conh'atações fi'equentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

¡y - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administração."
'73. As contratações frequentes são aquelas que ocorrem emrazão das características do bem ou serviço a ser prestado, ou

seja- bens que, por sua natureza, são consumidos rapidamente, ou se exaurem em uma única utilização, como é o caso do papel,
alimentos e nredicaurentos.

14. Quanto aos sen,iços que necessitam de contratações frequentes, entendem-se como aqueles que dificilmente a

Administração sabe de antemão quando ou onde serão necessários, apesar de saber que eles são imprescindíveis no decorrer do ano,

como consequência natural das atividades desempenhadas. como, por exemplo. serviços de manutenção e pintura.
'15. Os casos de contratação parcelada são aqueles em que. por interesse da Administração, se faz viável a entrega

parcelada do bem ou do serviço, tanto pela imprevisibilidade da quantidade que será utilizada, quanto pelo prazo necessário para a
realizaçào da prestação. O inciso II do referido artigo permite também a aquisição de serviços remunerados por unidade de medida ou
em regime de tarefa.

16. Por sua vez, o inciso III está a mencionar participação de mais de um órgão ou entidade no SRP.
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17. No que concerne ao inciso Iÿ como bem explica Marçal Justen Filho, cabíveis à adoção do Sistema de Registro de

Preços quando, pela natureza do objeto, houver "impossibilidade de identificar. de antelnão. o quantitativo que satisfará a necessidade
administrativa".

18. Consta a justificativa formal paraa utilização do Sistena de Registro de Preços com base no inciso II do art. 3" do
Dec¡eto n" 7.892/2013 (fl. 59).

o Intenção de Registro de Preços

79. O gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP, com
prazo mínimo de oito d , no Portal de Compras do Governo federal anLes de pJþIcaLa-Ed{ê1, salvo no caso de sua dispensa
justificada, nos termos dos artigos 4" ao 6" do Decreto n" 7 .892. de 20 13.

80. Na hipótese de participação de outros órgãos públicos, há a possibilidade de o órgão assessorado/gerenciador
estabelecer o número máximo de participantes na IRP, conforme sua capacidade de gerenciamento (orienta-se justificar). O Decreto no

7.89212013 determina:

81.

Decreto:

Art. 4o Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a ser operacionalizado por

nródulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG. que deverá ser utilizado pelos órgãos e

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e divulgação dos itens a serenl

licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 5o e dos atos previstos no inciso

II e caput do art. 6o.

$ l" A divulgaçge_dê_hlqlçê9_dg_rggistro de p1eçelpldqá_Sgldj5pensada nos casos de sua inviabilidade, de

forma justificada.

S 2' O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editar'á norma complementar para regulamentar o

disposto neste artigo.

$ 3'Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: (Incluído pelo Decreto n" 8.250, de

2.0r4)

I - estabelecer,_quando for o caso, o número máximo de p¿¡fCipantes na IRP em confor

capaçj-d¿d.ç_d-g_gerenciamento;_(Incluído psþ_DÊq4A_E 8.250, de 2.014).

II - aceitar ou recusar, justificadanrente, os quantitativos considerados ínfinlos ou a inclusão de novos itens; e

(Incluído pelo Decreto n' 8.250, de2.0l4)
Isto posto, pâE_CgdA_pi_t!¡qpante deverá ser observada, nos p_res.g-u!e!_A!üos, a seguinte determinação do citado

Art. 6" O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e,

_quando couber, cronograma de contratação e resple!.i-yêS__gspecificações ou termo ou projeto

básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002,

adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusâo no registro de preços estejanr formalizados e aplAyêdALpJ.lA

autoridade compelç.¡ltg;

It
€;

>
t:à
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II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da lntencão de Registro de Preços. sua

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do p-rcggd-Ulç¡lo-liç.¡lA!étþ; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventtrais alterações, para o correto

cumprirnento de suas disposições.

$ I" Cabe ao órgão participante gp_fiç¿¡,_garantida a arnpla defesa e o contrad , as pilell_dêd_gs-_d9çogç-nlçS

do descumprþ¡s¡.¡¡q do pactuado na ata de registro de pleços ou do descumprimento das obrigações contratuais.

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (Incluído pelo

Decreto n' 8.250, de 2.014)

82. Ou seja, os órgãos participantes deyerão apresentar os seguintes documentos: a) Autorização de participação no

certame e concordância corn o objeto, expedidos pelo Ordenador de despesas; b) Justificativa sobre a necessidade de aquisição e sobre

o quantitativo estimado; e c) Minuta de Termo de Referência. devidamente aprovado.

83. Consta dos autos a manifestação de OM interessada em participar da IRP (fls.61/84).

84. Alerto que houve justificativa paraa não divulgação da IRP (item 4 - f1.58), mas isso não isenta que o órgão esteja

dispensado de registrar sua IRP no Portal de Cornpras governamental - A dispensa de divulgação pode ser justitìcada. mas o registro
não pode ser dispensado.

85. No presente caso, o assessorado curnpriu e juntou o quadro de resunro do registro da IRP no Cotnprasnet (fls.85).

XI- PARTICIPAÇAO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

a) Iicitação exclusiva

86. Nos termos do art. 4'l e inc. I do ar1. 48 da Lei Complementar no 123, de 2006, foi previsto tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo

certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual

e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado pârâ as microempresâs e

empresâs de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

nrunicipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Art.48. Para o cumprimento do disposto no art. 17 desta Lei Complementar, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microenlpresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais):

()
Grifos acrescidos.

87. O art. 6' do Decreto n" 8.538, de 6 de outubro de 2015, tambénl estabeleceu que, nos itens ou lotes de licitação cujo
valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, a participação no processo licitalório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e

empresas de pequeno porte.

88. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU n" 41 , de 2014:

Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei no I 1.488, de 2007) enr relação aos itens ou
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lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a RS 80.000.00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunçào

a quaisquer das situações previstas pelo art. 9o do Decreto n" 6.204, de 2007.

89. A Orientação NormativaAGU n' 10. de 2009, pol sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) conto sendo a referente ao período de um ano da contratacão.

b) cota reservada

90. Conforme previsão do aft. 48. inc. III, da Lei Complementar 123, de2006, e do aft. 8o do Decreto no 8.538, de 2015,
na aquisição de bem de natureza divisível. quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto parua contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

91. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso:

Ern primeiro, a adoção da cota de 25Yo apenas será aplicável enl certames para aquisição de bens, não sendo
admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou obras.
Em segundo, esses bens devem possuir naf)reza divisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item, e não à
pretensão contratual como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a cisão do
iteur, sem prejuízo à licitação.

92. De acoldo com o $ 2'do art. 8o do Decreto n' 8.538, de 2015. o edital deverá prever que, não havendo vencedor pãra a
cota reservada (até 25o/o), esta poderá sel adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

93. O $ 3'prevê, ainda, que se amesmaempresavenceracotareservada(25%:o) e acotaprincipal, a contratação dacota
reservada deverá ocorrer pelo menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota
principal e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

94. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentenente, uniformizou a aplicação de cota destinada a
microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entendintento de que, na aplicação das cotas reservadas de até

25Yo, o montante destinado à contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), já que o dispositivo legal
não determina um valor máximo (inc. III do art. 48 da Lei Complementar n" 123, de 2006), assim como o faz nas licitações destinadas
exclusivamente a rnicroempresas e empresas de pequeno porte (inciso I).
95. Tal entendimento consta do DESPACHO n. 0009812021IDECOR/CGU/AGU. de l7 de março de 202l. aprovado pelo
DESPACHO n. 001 I 5/202\|G^B/CGU/AGU, de l7 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo DESPACHO
DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO N' 071, de l7 de março de 2021 (seq. 24 a2l do NUP 25000.19324812018-13).

96. Deve-se ter em mente tambén'ì o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto n" 8.538/2015",
publicada em 10/08/2020, no sítio eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível em:
<https://vlrunv.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-do-

decreto-no-8-538-20 I 5>. Acesso ent: 04/1212022)- cltja consulta desde logo se lecomenda.

c) afastamento da licitação exclusiva e cota reservada

o
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97. A adoção de certarne exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou rnesmo as cotas de 25o/o podem ser afastadas. A
própria Lei Complementar no 123, de 2006, estipulou situações que justitìcam a não adoção, nesses certames, de competitividade
restrita.

Art.49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Cornplernentar quando:

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complernentar n" 147 , de 2014) (Produção de efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no

instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as nricroempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e25 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de

1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art.24 da mesma Lei, nas quais a compra

deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte- aplicando-se o disposto no

inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar no 147, de 2014).

98. No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto n" 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos diferenciados devem ser

afàstados quando incidente alguma das situações previstas em seus incisos. o que requer a devida justificativa. Veja-se o que dispõe

referido artìgo:

Art. 10. Não se aplicao disposto nos arl. 6o ao arf. 8o quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrttmento

convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pirblica OU representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser

contratado, justifi cadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n' 8.666, de I 993, excetuadas

as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita

preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados- no que coubeq os incisos I, II e

IV do caput deste artigo: ou

lV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos

objetivos previstos no art. lo.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso lI do caput. considera-se não vantajosa a contratação quando:

I - r'esultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficios.

99

d) tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa

Há. ainda, previsão facultativa de estabelecer, nos instrumentos convocatórios
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exigência de subcontrátação de microempresas ou empresas de pequeno porte. nos termos do art. 7o do Decreto no

8.538, de 2015;. e
prioridade de contratação de microempresas e ernpresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o
limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9o, II, do Decreto n' 8.538, de 2015.

100. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizara licitação Hibrida (item 4.1.2 do Edital),
pois há itens com valores para tratamento diferenciado para ME e EPP e para ampla participação, já que os valores excedem ao teto de
R$80.000-00, com a observação das normas acima mencionadas.

XII- DO CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
l0l. O artigo 3o, "caput", da Lei n'8.666, de 1993. dispõe que as contratações governamentais devem estabelecer critérios
e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos

reciclados e/ou recicláveis (art. 7o,XI, da Lei n" 12.305, de 2010).

102. Assim. no planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a especifìcação
do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências de sustentabilidade em

obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou corro requisito previsto em lei especial (de
acordo com o art.28, V, segunda parte, ou art.30, IV, anrbos da Lei n" 8-666, de 1993), bem como o alinhamento da contratação com o
Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução r*Normativa SLTIiI\4POG no 10, de 2012, clc o
artigo 2o, $ l', do Decreto n" 10.024. de 2019, que assim estabelece:

Art. 2o O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade- da impessoalidade, da

nloralidade- da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade adnrinistrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório. do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

$ l'O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística

sustentável dos órgãos e das entidades.

103. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer práticas de

sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a sustentabilidade melhora a

qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de melhoria no ambiente de trabalho.

104. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serenl consideradas são: econômica. social,
ambiental e culh¡ral, no mínimo. Nesse sentido. cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios
e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência, e c) definir condições pal'a sua

aplicação (artigo 2o, $ l', Decreto n" 10.024, de 20 l9). Sobre as diversas dimensões. há subsídios orientadores no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.
105. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7o da Lei n' 12.305, de 20ì0, deve-se
priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis: que possuam menos substâncias tóxicas ou
prejudiciais à saúde; e que gastern menos energia na sua produção.

106. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido. recomendamos, como subsídio, a utilização do Catálogo de

Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser
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adquiridos em substituição a itens similares

107. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para parecer
jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

108. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

(BRASIL,2016c), pelo Núrcleo Especializado em Sustentabilidade. Licitações e Contratos (NESLIC),

integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na implementação de práticas

socioambientais, de acordo com o art- 3'da Lei 8.66611993 (BRASIL, 1993) . O guia apresenta critérios.

práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre planejamento e avaliação da necessidade de

contratação. (TCU - Acórdão 1056i2017 - Plenário)

109. Registre-se que há possibilidade, nìediante motivação administrativa constante do processo administrativo, de serem

inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do Guia, desde que observados os demais
princípios I icitatórios.

110. Alénl do Guia Nacional, podern ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no art. 5o da IN n"

0l/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o comando legal, pois os

critérios de sustentabilidade devenr constar detalhadamente nas especificações técnicas, no edital e/ou no contrato, devendo tal

detalhamento ser providenciado.

ll1. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos órgãos de

proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.). Nesses

casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da norma vigente, a depender do tipo de

produto, recomendando-se o foco nos seguìntes temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos materiais,

gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e poluição (vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de

objetos sujeitos a disposições normativas de caráter ambiental).

112. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei no 12.181 , de 2009 - Política Nacional sobre Mudança do Clima, em especial, em

seu artigo 6'. XII, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instrumento para implementar a política de

mudanças climáticas.

113. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3o, "caput". da Lei no

8.666, de I 993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação pretendida,

como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial combinado

com o art. 28, V, segunda pafte, ou art. 30, IV ambos da Lei n" 8.666, de 1993;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certamet e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (obrigatório nos casos

de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).

ll4. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem

adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de
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sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

I15. No presente caso, r,erifìca-se que o Órgão assessorado inseriu previsões de sustentabilidade no TR e no Edital.

116. Entretanto. cabe destacarque a indicação genéricade normas ambientais. de critérios de sustentabilidade, como a que

foi feita no TR, não supre o comando legal. Também não é permitido exigir da licitante declaração genérica de práticas de

sustentabilidade ambiental, senr a possibilidade de comprovação efetiva- visto que tal exigência não terá efeito prático algum.

l17. Destacando-se que a indicação de critérios de sustentabilidade devem estar plcsenlgs__Ee__cdital, nas

especificações técnic gaç-qes-co!-traluê¡s, de modo detalhado,-qþjetivo e esp3gífiç9, em conformidade com o

sbjeto da licitação, tendo em vista inclusive que se faz necessária a possibilidade de comprovação dos critérios de
qþjetivamente requeridos, que sejam previstos no tenno de referência. no edital e/ou no contrato. podendo inclusive tal comprovação
ocorrer tanto na licitação, quanto em posterior execução contratual, através da fiscalização confratual adequada acerca dos critérios de

sustentabi lidade.

II8. Destarte, ou se inclui critérios de sustentabilidade de forma objetiva nas peças edilícias, caso haja, ou não se inclui e se

justifica a impossibilidade de fazê-lo.

ll9. Consta no item 5 do TR. os Critérios de Sustentabilidade.

XIII- DAANALISE DA INSTRUÇAO DO PROCESSO

120. A seguir passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n.7.892/2013 e Decreto n.

10.02412019, corrjugados com as regras da Lei rro 10.520, de 2002 e da Lei n" 8.666, de 1993, necessários à instlução da fase

preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências concernentes à fase externa do
procedimento em momento oportuno. posterior a presente manifestação jurídica.

121 . Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico, em face do caso
vellente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente abeftos para essa finalidade.

o Autorização para abertura da licitação

122. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da exigência do art.

21, inc. V do Decleto no 3.555, de 2000 e arts. 8", inc. V e 13, inc. III, do Decreto no 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). No presente

caso, tal exigência foi cunrprida (fls. 53 e 59).

" Indicação de marca/fabricante

123. Plosseguindo, verifica-se que na descrição dos itens, há indicação de marca./fabricante.

124. A princípio. a lei veda a preferência por marca - art. 15, $7', inc. I, por representar restrição à ampla competitividade
do ceftame. Todavia, não se pode olvidar que a própria Lei, em seu art. 7",parâgrafo 5o admite a indicação de marca. características ou
especificações exclusivas, desde que tecnicamente justificável, o que também é sustentado pela doutrina:

''Havendo motivação técnico-científica adequada, a escolha da Administração não apresentará defeitos. Essa

escolha deverá indicar o objeto escolhido. Para sua perfeita identificação, nada impede a utilização da marca e

dos demais característicos externos do objeto escolhido. Enfim, a marca não pode ser a causa motivadora da
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escolha. mas se admite a indicação da marca como rÌrero elemento acessório, consequência de unra decisão que

se fundou enr características específìcas do objeto escolhido." (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, I l' ed., pág.277)

125. Portanto. a justitìcativa correspondente dever'á pautar-se enl critérios técnicos e objetivos que demonstrem a sua

imprescindibilidade para a plena satisfação do interesse público. Desta forma, a proibição deve ser interpretada no sentido de que a

marca não poderá ser indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá extemar sua preferência por
contratação de cefta marca, a seu talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Poftanto, a referência à

marca deve ser consequência das características específicas do objeto e não pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e

quebra da isonomia dos Iicitantes.

126. Por outro lado, consoante diretrizes do TCU (ex.: Acórdãos TCU n'2.300/2007-Plenário e 1.34412009-2" Cãmara),
também é admissível a indicação de marca./fabricante, quando for necessária como parâmetro ou referência para as especificações
qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação. devendo. neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar
ou de melhor qualidade".

127. Nesse raciocínio, é elucidativa a Orientação Normativa da CJUiSP no 05, como segue:
i'O.,r. u Administração d.tulhu, o objeto da contratação, vedada a indicação de marca, características ou

especificações exclusivas. Excepcionalmente, esta poderá ocorrer, desde que justificada tecnicamente no

processo. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do

objeto, deve ser seguida das expressões "ou equivalente". "ou similar" e "ou de melhor qualidade", cuja eficácia
será comprovada pelo potencial fornecedor, de acordo com as condições definidas pela Administração."

128. Por fim. registre-se que a Súmula n'2l0l20l 2 do TCU admite, desde qr.re previamente justificada, a indicação de

marca para licitação de compras (inclusive softrvares). para fins exclusivos da padronização:

Súmula 270 do TCU: "Em licitações referentes a compras. inclusive de softwares, é possível a indicação de

nrarca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia
justificação."

129. Pelo exposto, pode-se concluir que a indicação de marca é permitida nas seguintes situações:

a) Na presença de justificativa técnica sólida qLre demonstre a sua imprescindibilidade para a satisfação do

objeto da contratacão, inclusive para fins de padronização:

b) Quando necessária como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, caso em que deverá

ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade".

Pesquisa de Preçoso

130. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa de custos
da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das parcelas de uma
licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na ocasião do
certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

13 I . Dispõe o art. 43 da Lei n' 8.666, de I 993:

Art.43 A licitação será processada ejulgada com observância dos seguintes procedimentos:

()
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os

preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de

registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; (grifo nosso)

O Decreto n" 10.024. de 2019, estabelece:

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(-)
XI - ternro de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que dever'á conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de

desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

(...)

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no

mínimo:

(...)

III - planilha estimativa de despesa;

Ainda a Lei 8.666. de 1993, determina o seguinte:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...)

II - sel plocessadas através de sistema de registlo de preços; (...)

$ l" O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado." (grifo nosso)

133. Considerando que a função consultiva deve proporcionar àAutoridade o máximo de segurança possível para a prática
do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma contratação com embasarnento técnico
suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser pago.

134. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial paru a verifìcação da necessidade ou não de se

proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 6o do Decreto no

8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34. da Lei no I 1.488, de 2007 .

135. Dessa fonla, o órgão deverá proceder à consulta dos preços praticados no r'ìlercado, sendo exigível a obtenção de, ao
nrenos. três orçanrentos (Acórdãos n" 980/2005, n" 3.21912010- anrbos do Plenário, e n'1.82112010-1" Câmara do TCU), devendo a
pesquisa ser juntada r'ìos autos do processo de licitação (Nesse sentido, dispõem os Acórdãos t'f 663/2009 e no 3.21912010 do Plenário
do TCU). E importante que se atente para que tal consulta se dê nos moldes do Termo de Referência, considerando exatamente as

especifìcações do objeto, a fim de preservar a fidelidade dos preços pesquisados em relação à aquisição almejada.

I 36. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples anexação de orçamentos
das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal (identifìcação da
empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), como do seu teor. É de bom alvitre
aleftar ao órgão para a imporlância da congruência entle os preços das propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou
evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento

t:t;
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sobre os orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de preços. podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente

discrepantes dos demais.

131. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificacão quanto à plausibilidade dos

valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm competência legal, conhecimento
especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise
jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente soble os agentes do órgão promotor da licitação,
conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

"A aceitação de ploposta com soblepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da homologação do

procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a responsabilidade, solidariamente com o agente

que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação

dos atos do processo da contratação direta e o responsável pela pesquisa de preços.

A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da impossibilidade de o

contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a responsabilidade desses agentes (o que realizou a

pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de licitação e a autoridade que homologou o

procedimento ou ratificou os atos praticados no processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses -
inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessário aquilatar a conduta de cada um desses agentes e as

circunstâncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes responsabilidade". ("Responsabilidade por

pesquisa de preços em licitações e contratações diretas", Fórum de Contratação e Gestão Pública - FCGP,

Editora Fórum. Belo Horizonte, ano 10. n" I 16. ago. 20 I I ).

138. Outrossim, o inciso V do artigo l0 da Lei n" 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) estatui a respeìto:

Art. I0.Constitui atodeimprobidadeadministrativaquecausalesãoaoer'ár'ioqualqueraçãoouomissão,dolosa
ou cnlposa, que enseje perda patrimonial, desvio. apropriação, malbalatamento ou dilapidação dos bens ou

haveres das entidades referidas no art. lo desta Lei. e notadamente:

(...)

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

I 39. Considerando. ainda, que se trata de pregão destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é necessário que sejam
consideradas também as quantidades mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de preço, de maneira que os orçamentos

contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala.

140. Alénr disso, cumpre destacar os procedimentos a serern observados na "pesquisa de preços" para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, instituídos pela Instrução Normativa n. 73. de 5 de agosto de2020. do Ministério da Economia, que

estabeleceu "parâmetros" específicos. a serem observados conf-orme disciplinado no seu art. 5o, como segue:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a

aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou nâo:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório;
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II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, fìrmadas no período de até I (um) ano anterior

à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo adata e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores. mediante solicitação formal de cotação. desde que os orçamentos

considerados estejam compreendidos no ¡ntervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do instrumento convocatório.

$ lo Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

$ 2'Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser

observado:

Í - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível conr a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente:

c) endereco e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedoles que foram consultados e não

envialam propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

141. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprec<ls.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações públicas recentes.

142. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização de preços praticados por outros órgãos públicos. que

consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços. é obrigação do gestor. vez que a expressão "sempre que possível", utilizada pelo

art. l5 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for matelialmente possível a r.rtilização desses valores

referenciais.

143. Como segue:

2l.Prosseguindo,otermo"semprequepossível"(constantedocaputdoart. l5)deveserinterpretadonosentido
de que a consulta é obrigatória quando existirern órgãos ou entidades que tenham efetuado aquisições similares.

É di.rr, não há discricionariedade do gestor para deixar de utilizar a consulta quando ela puder ser realizada. A

não realização da pesquisa deve ser plenamentejustificada pelo gestor.

144. Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles que tenham seus preços cotados nos

Catálogos de Soluções de TIC divulgados pelo Ministério da Economia. Para esses bens, vale a regra prevista no art. 8":

Art. 8" As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Gover¡ro Digital da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo de Compra de Item de TIC

- PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar enr valor i¡rferior ao PMC-TIC.
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145. Com intuito de verifìcar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame. o órgão realizou
pesquisa de preços.

146. Consta nos autos apesquisa de preços (fls.23133) e o respectivo mapa de cotação de preços, que permitenr a avaliação
do custo médio e as variações entre diversos fornecedores, conforme consta no documento (f1. 19122).

141 . Portanto. nos casos onde se observa uma significativa diferença entre os preços obtidos na pesquisa de mercado, deve
o consulente ser orientado a:

a) Verificar se a variação de valoles ocorre em razão da qualidade do produto,

b) Em caso positivo. por meio do departamento técnico conrpetente, definir todas as qualidades que o produto

solicitado deve apresentar para a satisfação do interesse pírblico e. a partir daí, cotar o preço dos produtos que

apresentarem a qualidade especificada e defìnir o preço médio;

c) Em caso negativo, fixar o preço médio desconsiderando os valores demasiadamente discrepantes

evenfualmente apresentados por uma das empresas, sem se descurar, confudo, da exigência de o preço nlédio ser

fixado a partir de, pelo menos, três orçamentos.

148. Por fim, é aconselhável que a Unidade licitante verifique se não existe Ata de Registro de Preços cadastrada nos

sistenlas eletrônicos, e ainda em vigor, em condições de atender às suas necessidades, para fins de composição da pesquisa de preços,

ainda com intuito de refletir os preços praticados atualmente no âmbito da Administracão.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitávelo

149. O Decreto n" 10.024, de2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado ou o valor
máximo aceitável:

Art. 15. O valor estimado ou o valor máxinlo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do

edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle
externo e intemo.

$ lo O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no

$ 3" do arf. '1" da Lei n" 12.527, de l8 de novembro de 201 1, e no art. 20 do Decreto n' 7 .724. de 16 de maio de

2012.

$ 2o Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será

tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

$ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor
máximo aceitável ou o valor de refer'ência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento

convocatório."

150. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor máximo aceitável, cumpre ao órgão avaliar,
cuidadosamente. se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo.
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l5l. Por hora, não foram estabelecidos normas com os parâmetros para que se adote uma ou outra opção. A decisão

compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto licitado, coletadas por

ocasião do estudo técnico preliminar.

152. Vale mencionar que no Decreto n" 10.024. de 2019, foram enunciados os princípios aos quais se condicionam o pre-qão

eletrônico:

Princípios

Art.2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade. da impessoalidade. da

rnoralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa- do desenvolvimento

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo. da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

$ l" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística

sustentável dos órgãos e das entidades.

$ 2' As nornas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isononria, a finalidade e a segurança da

contratação.

153. Assim sendo, como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha lecaia sobre a opção que amplie a

competitividade e, corno consequência, tenha maior aptidão pal'a a obtenção da melhor proposta.

154. Qualquer que seja a opção do Gesto¡ deverá ser devidamente rnotivada nos autos.

155. No caso- verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação já consta do Termo de

Referência (item 17.1), não havendo que se cogitar no seu caráter sigiloso.

Previsão de recursos orçamentárioso

156. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da

categoria econômica da despesa é uma imposição legal. conforme dispõe o artigo I 0, IX, Lei 8.429, de 1992. e artigos 3 8 e 55 da Lei

n'8.666, de 1993.

157. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira par-a fazer face

às despesas, em confolmidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

158. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de assessoramento

jur'ídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n" 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração

acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

"As despesas oldinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das

ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei

complementar no l0I , de 2000".

159. Em se tratando de licitação pala Registro de Preços é aplicável a Orientação Normativa AGU n.2012009. nos

seguintes termos: "Na licitação para registro de Pleços. a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do

ë'
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contrato". Portanto, p1¡gão deverá zelar prþ_Sç!_C!¡1p_rurcllA_ç_p_rcrnAyçLa.l¡dlçAção em momento anterior à celebração do contrato
ou retirada do respectivo termo subst

160. No nrestrro sentido o Decreto n" J .892, de 2013, em seu artigo 7o. $ 2', e o Decreto n" 10.024, de 20 19, artigo 8". inciso
IV.

I 6l . Não consta dos autos a indicação prévia orçamentária.

Da Garantia Contratual e de Execução dos Bens

162. Nos termos do art.40, inciso XIV alínea "e", Lei n" 8.666/1993, quando for o caso, será exigida garantia da
execução, prevista no aft. 56 da Lei 8.66611993, sendo utilizada para asseglrrar que o contratado cumpra as obrigações assumidas. No
caso de apólice de seguro, a garantia é baseada no contrato firmado, sendo as partes do contrato de garantia o tomador (contratado), o
segurado (contratante) e a seguradora, que está a garantir a indenização fìnanceira ao segurado, caso o tomador descumpra suas
obrigações. Pelo que se vê, diz respeito a exigência discricionária.

163. No caso em análise. em consonância com a disposição contida no subitem 14 do Edital, não haverá exigência de
garantia de execução. Já o item l4 do Termo de Retèrência, assim se manifesta: "Não haverá exigência de garantia contratual da
execução, pelas razões abaixo justificadas: ". Acontece, que o assessorado não apresentou as justificativas. Recomenda-se
verificar.

Do Reajuste

o

o

164. O legislador não admitiu reajuste de preços ajustados em termo contratual antes do prazo de um ano. Logo, somente
haverá reajuste após o interregno de um ano. Portanto, sendo admitida a formalização de ajuste mediante termo contratual. haverá de
ser estabelecido índice de reajuste-

165. Pois bem, é certo que o reajuste de preços do contrato é periódico e não pode ser aplicado em prazo inferior a doze
meses, sendo os preços fixos e irreajustáveis antes do decurso de l2 (doze) meses. Mas o equilíbrio econômico-financeiro, mesmo
antes do decurso de unt ano, está assegurado na Constituição Federal e na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666/93. Trata-se
de manutenção das condições de pagamento estabelecidas inicialmente, abalada por evento extraordinário, de maneira que se

mantenha estável a relação entre as obrigações do contratado e a justa retribuição da Administração pelo fornecimento de bem,
execução de obra ou prestação de serviço.

166. Ern relação aos preços registrados ern Ata de SRP, nos tennos do Parecer n'00001/2016/CPLC/CGUIAGU, não cabe
reajuste, repactuação ou reequilíbrio econônrico (revisão econômica), uma vez que aludidos institutos estão relacionados à contratação
(contrato administrativo em sentido amplo).

167. Aliás, neste sentido Orientação Normativa da e-CJU/Aquisições no 14. de 03 de dezembro de 2020.
"É indevido reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico (r'evisão econômica) em relação à Ata de legistro
de preços, uma vez que esses institutos estão lelacionados à contratação (contrato administrativo em sentido
amplo). Referências: Parecer n. 0002312020lCOORDÆ-Cru/AQUISIÇÖES/CGU/AGU. Parecer n.

001/2016/CPLC/CGU/AGU (NItlP 00688.000183/2015-76, Seq. 49). Parecer n" 003/2019/CPLCiPcF/AGti.
168. No caso enl análise. conforme item 18 da minuta do edital, regras acerca de reajuste estão estabelecidas no Anexo I
(Termo de Referência). que aduz- item 13. "Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das proposta. "
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Fixou, ainda, a aplicação do índice IPCA/IBGE, para reajustamento, após o interregno de um ano (item 13.2)

" Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

170. O art.2l. VI do Decreto n'3.555, de 2000 e art. 8o, inc. VI, do Decreto n'10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exigem

a conlprovação da legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Consta nos autos o ato de designação do pregoeiro,

como também da respectiva equipe de apoio (fls. 06).

o Minuta do Edital e Anexos

171. O arf.2l. incisos VIII e IX do Decreto no 3.555, de 2000, art. 8o, inc. VII e VIII, do Decreto n" 10-024, de 2019

(pregão eletrônico) exigem que o processo licitatório seja instruído com as nrinutas do edital, termo de contrato ou instrumento

equivalente. e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

172. Nesse aspecto, não existe nenhuma ressalva a se fazer, visto que os documentos essenciais se encontram nos autos.

XIV- ANÁLISE DAS MINUTAS
Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

173. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU, conforme

determinado na Instrução Normativa no 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, arti-eos 29 e35:

Art.29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Plojetos Básicos

da Advocacia-Gelal {-.lnião, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V bem como os Cademos de Logística

expedidos pela Secletalia de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

$ l" Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações,

deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

$ 2o Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar

a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da

temporalidade da contlatação, observado o disposto no art. 23.

()
Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da

Advocacia-Geral União. observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de Logística expedidos por

esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

$ l" Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações,

deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

$ 2'No caso da contlatação de prestação de serviços por meio do sistema de credencianrento, deverão ser

observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B.

174. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada objeto. o gestor

responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto à utilização corr€ta das minutas da AGU- seguindo as suas instruções e

as orientações constantes nas notas explicativas -, bem como quanto a eventuais adaptações, exclusões ou acréscimos que se

fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.
:
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115. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinârnico, o que importa em frequentes
aperfeiçoamentos e atualizações. é possíveI que sejam feitas recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

o Termo de Referência - versão final

176. O termo de referência é o "documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares" (art. 3', inc. XI, do
Decreto n'10.024, de 2019) que contempla. além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação no certame, seu
processamento, até final contratação e a execução contratual.

177. No caso de admissão da participação de órgãos no SRP impõe-se a elaboração do Termo de Referência Consolidado,
conforme inciso III do ar1.5o, Decreto n" 7.89212013.

I 78. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 8o, inc. II e art. 2l , inc. II do Decreto no

3.555, de 2000 e art. 3o, inc. XI. alínea a e 14, incs. II, do Decreto n" 10.024. de 2019 (pregão eletrônico).
179. Apesar de se tratar de documento técnico. cuja avaliação cabe- em última instância, ao próprio órgão assistido,
entende-se que o documento contém as previsões necessárias. atendendo às prescrições legais pertinentes, mormente em se
considerando que seguiu em sua formulação o modelo disponibilizado pela AGU.
180. No caso especítìco dos autos, o Termo de Referência foram juntados (fls.37 /47).

Edital

l8l. Os lequisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inc. lll e IV do
Decreto n" 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art.9odo Decreto n"7.892, de 2013 (SRP) e art.40 daLein" 8.666, de 1993.

182. No presente caso, a minuta do edital (fis. 87/99) atende a todas as exigências pertinentes. com relação aos itens
comuns, utilizando as pertinente rninuta disponibilizada pela AGU, tornando desnecessárias maiores observações jurídicas sobre o
conteúdo, razão pela qual opinamos por sua aprovação.

Da Ata de Registro de Preços

o

o

183. Os requisitos da minuta da Ata de Registro de Preços estão previstos no Decreto n'7.892113, devendo estar em
conformidade também com a minuta do Edital e com o Termo de Referência.

184. A rninuta da Ata de Registro de preços foi anexada às fls. 101/105. Verifica-se que se trata da mesma minuta
padronizada disponibilizada pela Consultoria Geral da União. motivo pelo qual se encontra juridicamente adequado.

185. Observa-se que aAta de Registro de Preços, permitirá a adesão ppt¡rgãos não pa{lcipa4es, nos termos do art.22, $1"
do Decleto n. 1 .892- de 201 3 .

186. O assessorado impõe justificativa para tanto (fls. item 5 - fls. 58v).

181 . Convém. porém, destacar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, no seguinte sentido:
10. Ademais, confesso qr.re tenho dúvidas quanto à constitucionalidade do instituto do "carona". De todo modo,
estou convicto de que, à luz dos art.9o, inciso III, in fine, do Decreto 7.89212013, a possibilidade de adesão
para órgão não participante (ou seja, que não participou dos procedimentos iniciais da licitação) não é

uma obrigatoriedade a constar impensadamente em todos os editâis de pregões para registro de preços, ao

contrário do que corriqueiramente é possível observar, mas sim unla medida anômala e excepcional, uma
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faculdade que deve ser exercida de forma devidamente motivada e, portanto, passível de avaliação nos processos

de controle externo (Ac. n. 75712015, Plenário, g.r.).

188. Insta dizer que a Administração deverá avaliar se a possibilidade de "carona" trará maior vantajosidade (ex.: ganhos da

economia de escala) ou competitividade ao ceft . ainda, outro beneficio de ordem pléUcê-que jllsl!fique a medida; as respJE[ivAs

razões deverão compor o documento for rustificativa.
189. Em todo caso, mantida a possibilidade de "carona", o instrumento convocatório do certame deverá indicar

especificamente os quantitativos previstos para adesões, considerando a interpretação dada pelo TCU. no Ac. n'855/20 l3-Plenário, ao

art. 9o do Decreto regulamentador do SRP, ¡r? verbis:

Art.9" O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n'8.666, de 1993, e n' 10.520,

de2002, e contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e suficientes,

com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço. inclusive definindo as respectivas

unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por érgãos não participantes, observado o disposto no

$ 4'do art.22, no câso de o órgão gerenciador admitir adesões;

190. Deve-se considelar; também, que a exclusividade de participação a ME/EPP prevista no art. 6o do Decreto n. 8.538. de

2015 sornente permite a licitação exclusiva para as contratações não superioles a R$ 80.000,00. Considerando, por outro lado, que o

Decreto que regulamenta o SRP permite adesões, ou "caronas", até o dobro do montante licitado, ou ao quíntuplo, quando compra

nacional, é possível - em tese - a extrapolação do limite normativo caso ocorram adesões. Daí, extrai-se a ilação de que haverá

violação legal sempre que o somatório das contratações do gerenciador, dos participantes e dos futuros aderentes, para um determinado

item/grupo, ultrapassar o limite normativo. Eis a razão pela qual o TCU faz a seguinte recomendação:

9.2.2. as licitações processadas por meio do Sistema de Registro de Preços, cujo valor estimado seja igual ou

inferior a R$ 80.000,00, podem ser destinadas à contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno

porte, competindo ao óryão que gerencia a ata de registro de preços autorizar a adesão à referida ata, desde que

cumpridas as condições estabelecidas no art, 8o do Decreto no 3.93 l, de 2001. e respeitado, no somatório de

todas as contratações, aí incluídas tanto as realizadas pelos patrocinadores da ata quanto as promovidas pelos

aderentes, o limite máxinro de R$ 80.000,00 enr cada item da licitação (Acórdão n.2.95712011-Plenário, rel.

Min. André Luís de Carvallro).

l9l. É importante, inclusive, mencionar a Orientação Nornrativa n. 0ll/20 l3 da Consultoria Jurídica da União no Estado

do Rio de Janeiro, como segue:

l. O edital de licitação, ou seus anexos, deverá conter a estimativa total do quantitativo a ser adquirido ou

contratado, considerado o somatório das demandas do órgão gerenciador, dos órgãos participantes e dos

órgãos não participantes, no caso em que se admitir adesão: 2. A estimativa total do quantitativo deverá ser

levada em consideração para fins de apuração do valor da licitação e, por conseguinte, para escolha da

nrodalidade licitatória (no caso de bens e serviços não comuns), bem como. restrição do certame para

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas. (g.n.)

7i
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Recomenda-se, observar a considerações acima .

Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo

192.

o

193. No caso vertente. a autoridade assessorada irâ forntalizar instrumento contrafual compatível com o objeto da
licitação (fls. 107/109).

194. A presente minuta também foi lastreada em minutas disponibilizadas pela AGU. tornando desnecessárias maiores
observações jurídicas sobre seu conteúdo.

XV - DA PUBLICIDADE E DO PRAZO PARAABERTURA DÄ SESSÃO PÚBLICA.
195. Nos termos do Decreto n" 10.024. de 20 de setembro de 2019, a fase externa do pregão, na forma eletrônica, será
iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do Edital no Diário Oficial da União, bem como a

divulgação da íntegra do edital no endereço eletrônico "lvww.comprasgovernamentais.gov.br" e no sítio eletrônico do órgão promotor
do pregão.

196. Outrossim, o aviso do edital deverá conter a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias
e horários em que poderá ser Iida ou obtida a íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data
ehoradesuarealização-cf.art.3o,incisol-doDecreto n" 10.024. de 20 de setembro de 2019. Nesse passo, recomenda-se ao
órgão verificar se a expressão posta para descrição do objeto, no aviso de edital será suficiente para abranger a totalidade dos itens
licitados; a descricão deve sel capaz de -earantir efetividade à divulgação do certante, regularidade plocedimental e plena
competitividade. A descrição deve ser suficiente para que os intelessados possam alcançar amplitude do objeto. o que deve restar de
forma clara no edital- seus anexos e. por consequência, na pLrblicação e divulgação do Pregão.

197. Recomenda-se, ainda, ao pregoeiro que cuide para que o prazo entre a data de publicação do aviso de licitação e o
prazo final estabelecido para a apresentação de propostas e credenciamento seja de no mínimo oito dias úteis, logo, a abertura da
sessão pública deverá ocorrer, no mínimo, no nono dia útil.
198. Ademais, quaisquer modificações no edital deverão ser divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
afefar a formulação das propostas. resguardado o tratamento isonômico aos Iicitantes.

XVI - DA CONCLUSAO

199. Considerando as infbrmações existentes nos autos do Processo e nos limites da análise jurídica apresentada, que não
alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competências discricionárias exercidas durante o
procedimento, são estas as orientaçõesjurídicas que entendemos perlinentes e devem ser consideradas, para adequação do edital e seus
anexos.

200. Conclui-se pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais restarão superados desde
que observadas as recomendações emitidas ao longo do parecer e, em especial, aquelas destacadas em negrito, sublinhadas,
concomitantemente, que coffespondem aos seguintes parágrafos:09,13, 16,28,29r163 el92 e 195 a 198.

201. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu afastamento, de forma
motivada. consoante previsão do art. 50. VII, da Lei de Processo Administrativo, será possível dar-se o prosseguimento do processo,
nos seus demais termos, sem nova ntanifestação desta CJU.
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202. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo licitatório,
recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

A consideração superior

Nova Lima, l5 de junho de 2023

HUMBERTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.bl mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 64043002787202325 e da chave de acesso 6l8bd2ab

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO VIEIRA DA SILVA, com ce¡1ificado Al institucional (*.agu.gov.br), de

acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1200142344
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): HUMBERTO VIEIRA DA SILVA, com
certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-06-2023 08:03. Número de Série:51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Celtificadora do SERPRO SSLvI
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRÀSILEIRO

50 BATALHÃo rp ENGENHARIADE coxsrnuÇÃo
s.{rnlHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo \ryEBER

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

1. Em atenção às ressalvas constantes no PARECER no

0158012023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIçOES/CGU/AGU, de 15 de junho de 2023,
referente ao Processo SRP 2412023 que tem como objeto Aquisição de material hidráulico e

produtos químicos para Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de Captação de

Agua, foram tomadas as seguintes providências:

Quartel em Porto Velho-RO, 15 de junho de2023.

i?.
€

BRIINO DE OLMIRÄ SILVA - Cap

Comandante da lo Cia E Cnst

Equipe {e amento

WALLAS MOITA- 1o Sgt

Enc Mat da l" Cia e Cnst

Equipe de Planejamento

I l6 Salc
Recomendação acatada, próximos processos serão

escanceados em PDF OCR.

2 22 Salc

Recomendaçáo acatada, O objeto da contratação constitui

atividade de custeio, conforme o inciso I, do Art 3o da

portaria n' 249112, MPOG/SLTL As medidas referentes

ao assunto em tela serão tomadas no decorrer do processo.

J 28
Equipe de

Planeiamento
Recomendação acatada.

4 29
Equipe de

Planeiamento
Recomendaçáo acatada

5 r63

Não será exigida a exigência de garantia contratual pelo
fato de se tratar de compra de materiais de consumo e

comuns, conforme item 3 do TR, não havendo a

necessidade de garantia vma vez que o objeto será

cumprido no momento da entrega do material.

Equipe de
Planejamento

6 t92 Salc Recomendação acatada.

7 19s-198 Salc Recomendações acatadas



MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA- 3'Sgt
Responsável pela Formalização da Demanda

Equipe de Planejamento

VETTO
Pregoeiro

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração
atenderam as ressalvas e que o processo encontra-se corrigido e dessa forma autorizo o

prosseguimento ao certame licitatório.

Y
-V->.,.

RENATOCOARY DE IRACEMA GOMES - Cel
Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

v



DIÁRIo OïICLAL D.A. LINIÁo.seção 3 rSsN 1677-7069 Ne 152, quint¡'lerra, l0 de ägoslo de 202]

.lc fl\r{)rf'r¡

,I 7¡ ßRì(;,ADA DE INÍ.AN]'ARIA Df.. SELVA

coM^NDO Or rnorulr¡Rn tt.lnuÁ
bt,r LÌ/\l^t_t-rÃo DI tNl:ANT/\RlA DE stLVA

IXTNA']'O DE I ERMO ADII IVO

Iitivii) 
^Diltvt) 

i,a) (:r)Àt-tR^ìLl N," ri/2021 - LrÂ5(; 160:;16 - ct!4DO FtìoN JtJRtJ^/6I Bl:,.
Nrrrncro rkr lùr'í(r ddrtrvo 09/102.1. N! f)roces:i,)t 6412:ì.tro6539,/2022 tì2

Coiltr¡t¡nle COñIANDO DI FRCìN-fflRA JUIìUA,/61s Bl5. Contrat¿c]o: CTNTRO DIACNOSItCO
lolì ltvl^(ìllM fiD^ CNPJ 46.325.179/0001-51ì FrrrroB¿ção do Contrato no 0(;/2022 -

/\r!-.ndioreDtos n¿ .ir¡-"r d(r rldrolo¡ra. Fmpenho orc]lnário. Vrgéncia: t5l08/202t a

l5lAý2024 V.ìlor 'lot¿ Atu¿lr¿ôrlo (lc, Corìtt,1toi RS 340 O0O,O0 D¡t,t dc
Assi rì¿ tu rr : :l 5/ClB/2o2 3.

ËX'I IìATO DE TERMO ADITIVO

I|BMó AOntVO AO CONIn^TO f,t,: 3/1021 - U^:ic 1605:t{; - CMDO T|ìO¡J JtJRtJ^/tl Bts -

Nrinì{Ìo do Ternro ¡!lIrvci 0,1/202:ì Ne Pûrc¡lr5so: 64123 004499/2t]2I,90
(:ootr¡t¡ntc CtlÍ\/l/\NDO D[ ËRùNTt]RA lUlì(.1^/b1! Bl:ì. Codtr¡t.rclo: CLINIC^ Vll^LLt ËlRtl..l
. (NPJ 22.3q.1.?rl"/0001 09. f)rorrcìtiaçiio (lo Contr¡to n!'u8/2021 -Atenrlinìeilto\ na ¿¡ea

AVISO DË RIAI}ERTURA DE PIìAZO

PREGÃo Ne 9/2023

Conlufi(:Jnìor ¡ teJbcrtur¿ (le pra¡o.la lrcrt¡cão srl)rùcrt¿Ll¿, prL'cesso N!
645310;ì31752023s'.) puhlrLì¡.1¡ ôo D.().tJ rl¡ l:)7/ogl7023 Õbje,r.) PreSão Il¡t¡oni(:o
A!ìurJrç;jo dc Nliltrf¡l (lc Corìsuolo a,ìclontoloßrc() I'Jovo Irlit¡l IO/OF,/2O2'i (J05 04h00 ¡:,
i.2htX) e d.r1¡tl()0 ¡. L()h00. tindcrcço flLr,ì f''rofcs!or Irndni Sinlão, N! 1421, {]dIr()
Crclìourilolì¡ Cachocrilìh¡ - MANAUS AMtntTLUd dûJ lrroport¿5. d p¿rlir cle fù/O3/'2O21
¿ìs 03h00 no srte w\{v/.conrprðsnet.gov.br, ALJcrlurð d¡s PropostJs 22/0,3/2023, à5 09h30
no srte v,,u,!v.conìÞr¡rsnr't,fÌov.br.

Ar-t:SSANDRO :;^R rOfìr il ÌlEs
Or¿cn¡rlor (lI L)e!;De5¡¡

(stDEc - 09,/08,/2023)'r m020-00001-:023N800000r

REilfrc/\çÃo

NO EXIRATO Dt CONITìATO Ne 000.t5l2023 publßìido no DO.l{-'2023-0301, Seção 3

Ondr: se lt:: Vigcnci¡ l1107/2023 I 31lA-/llA24. Lord-rù. Vlf{.nr¡ \1ll)l/2023 Ã

12l09/7o2i.

(cOMPRASNf,r 4 o 09/03/1023)

12ô f ìATAt It^O Df. StJPRtMËr\J tO

ÉXTRÀIO DE CONIRA'I'O NP IS/202] - UASG T600T8

N'e f/¡q:csso: 64r9Cì.002012/202:ì-s2.
Þ(€8ão.Nc 10/202? Contrât¿ntcr 1:. BAÍALIIAO flI SUPnlfVì[NfO.
Controlìrdoi 63.702.9¿.ì9/0001-03 BOMI\NA llJIl'l.l5lRlA Dl: colclloES I.IDA ObJoto
Aqulslção de colclìöc!.
ju¡ldðmcnto LcBdl . vip.enci¡: 07losl2023 a 01/o,g/2024. valor lot¿l R5 382.240,00 Datô
de.Assli¡túra: o4/o!,/ 70 21.

\ .j

{aOMPRAsNl,r 4.0 oslosl2c))3)

COMANDO MIt.IT^R DO I.ESTI:

Ixln/\t.o r)€ fFRMo 
^rrnvo 

N. t/2023 - {rAsG rrÌ0299

Núnrc¡o do Conrr.rt.) rl/20tr).
N1 frrocr:.:jo: h4,ll:l:j 00ÉrlO1;/.)019 4.1

Ir(.Uijo N! 7/2011) i.onrrdt¡ftei ('()\4/\Nl{)O L)i) (l()i\'ì/\f,JI'r) hl l-lfAlì i-ìt) I irSll. (lorìu.jt¿d,
0s210.?1.;l;,/0i[)1.,,û - t)/\l^ (ìotìPc)Rt. 5tlivtai; ¡t It':(]ù,i!lt.t(A(()t:, I tJ.Jio{ìtvìr\]1a.,,
Lì f)4. Olrjrk) i)roil{rB,i(;"io dc vr¡¡,n.r; V Br'Û(.,¿ (;:/Oii/102 \ ,t til/03/)t)).t \,d or I r.'1,ìl

;\tra¡¡ado rlo Co0rr,rt¡¡ R$ 19.20t1,00 l)üta dr Âsrirì¡t!Ì¡ Olt,/o8/:/0r'1.

((:ofýfllA5NJ[ 1 4.0 - 08/0¿ì/'2crz3),

fixrR^ro DË TERMo ADrilvo N! 1/2023 - u^sc 160299

N!lrrrcro do Cor trdLo 5/?01!ì.
Ns Processor 64233.006105/201 9-¡14.
Prc8ão, Np 7/?01i Cúntr¡t.rntc CCIMANDO DO CLIMANLìCl I\4lLll¡\lì D(l L[5li Corìtratôclc'
ott.210.265/000:l-26 DAIA CORFCTRI stnVlCOS f)t ¡tLLCOIvIL]NìC:AC()il, I l!¡OnMAflar\
l.ÌfiA. ol)lctoi prorrolt.rção de v¡ß¿ncr¿. Vigénr:iai 0S/09/;ì0,13 a oTlOll,/2O)4. Valor Iot¿;
Atu¡ll¿¡do (lo Ccrntr¿to. R$ 94.000,00. l)ätr de 

^:ìs 
n¿tUrd 0ti,/0li/r:21);tJ.

(cöMFR^SNÈ1 4.0 o8/oS/2o;:3).

BRIGADA DË INf:ANTARIA P/\RAQUËDISTA

BASE ADMINISIR/\TIVA I)A URI(iADA t)fr lNËANlAtìlA
PARA(JUIDISl'A

^vrso 
oI Ar.rflì^çAo

pREG^o Nq 9,/202i

Co¡nLinrcarnos qoe o eclital da licitação iupracll.õcl¡, l)ublicacla ¡o D.O.U de
),slol/2A23 foi áltcraclo. objeto: Pregão tletròn.:o - Pregão cletrônrco parâ èventual
.ì(luisiç¡ìo de oôtcr1àl.le ûìanobra, p¿ltullrôrneDto, s¿Bùranç¿, protcçõo c rnstrução. lotirl
de lteni Lrcit¡dosi 00171 Novo Edrl¿l:10/08/2021 das 09h30 às 11.h00 c cle13h00 ås
l.öh00. End.ireçor 

^v. 
(ì€rn.6cnedito cla Srlverra, S/rì Vilâ lvlrlltôr Vila f\,4rlitô' .RlO DI:

JANIIIRO fì1. Lntreflâ cl¿s PropL,it.ìsi ä t-.artir de lOloal 2023 is 0th30 no sìrc
!vw\v conrprasoet.Sov l.)r. ÁbertilrÂ (.las Proposlùs. 22/08l2l)?!, iì5 09h:10 no sLt(:

w!v!! co nì pt.ì :n,it.!ìov, lJ r,

^f'J{-aßi 
1.1.J15 Ol.lVljllì^ t)o:ì 5i\NTC)S

^r,YLlr¿¡ 
d¡ 1rl(:

l5t0t.( (l,r/(ri:r,r rL ),t r ) I í)0.)9r.r 0(ì001 7(.)2 1N E0r )0fri ì l

AV|SO L)[ At;rtRA(]\o
pR[GÀo Ns 18/2023

(lonìonrcarror qil(ì o odrt¡l d¿ lrr:rt¿ç.io rr.rpric ln(i,r, fìr¡Llic¡{l,r rì() t).O,U cl(ì
09/OAl2A2J ftJi ùlt{jr¿(lo. Objct(ì: f,rL'ß.)ù Llctronico A(luiirçJo (l(' Scrvrcori Drv(:rios parl
ôtcndÈrr a deûìàndð da nrigadd de lnlðntara Páro'(lu¿cliit¿. Iotill clc lkrni I rcrt¿clos: 00050
Novo F.Jrtalr l0/0ll/2023 .l¿s 09h30 ¡s 1 Ih00 e rl¡131ì00 ,ì:i tGh00 Eo(lrìreçor Àv. Gen
ucncclito (lô Silvcirù, S/n Vil¡ A4rlrt¡r Vilô Milrtè¡ JìlO DÉ l^¡l¡lRO - lì.1. Entrct¡ d¡s
Propostai: å Þârtir de 10/08/20:ì3 ¿s 09h30 no artc w!v\Ý.(ì!-.nlpr¿róet.ßov.br. Abe¡tur¡ d.rr
Projrortas' 22/081).0¿3, iis Llllhj0 no ilt.j www.rc)nrpra:ìnc! gov.br.

^NDßË 
l.tliS (ll.lVl:lR^ DOS 5AN1O5

Auxrlrar dr Salc

Erilponho onlrndilo Vrgôn.i; l.:i/07/;'02?, d \'Ì/O'l/).0)4 V¿lor'lotal

I)I IN FNl.tAi{tA Dtj c0N5'tRUIAo

F\

EXTnAIO D[ TERMO ADlltVO f{r 5/2023 - u^SG 160171

Núù)ero (lo Contrôro. .[3/2019.
N! frro"Èsso. {l¡0¿6.00068u,/20ì9-01.
P'c8ão l!! l,'/2019. llontråt.rnlcr Ll! tìÀl/\Lfl/\O l)E LN(ìtNti^Bl^ DI CON:ìTRUii^O.
i)nrr¿tå.1o. A0.¿t32.54xlOOO.t-47 - (:l^llO 5A. CJbjoto: Prorrof{dçã() drr ptãro cle vifliìil.i¿
contr.ìtuôl por mar5 12 ((lLìzc) nrescs. Vigência: 07/07/)O2"! a 01/O7/2.0:t4. V¡1or lot¡l
Alùrli¿¡(lo (lo Coiltrslo: RS :t7:t.5tìtì,ó4 Dùta dc- As5rn¿tur¡ 3AlA6/2O23

(( oMPrìÀ:ìNt t 4.0 , 10/iJ(,/:.o2.11.

CON,lISSÃO REGI0NAL I)I] OBRAS I)A -12.] Rf]CJIAO MII.ITi\R

FXrRA-IO D[ ftßMO r\DtflVO Np t/207_] , LIASG 160017

òJL:rnr¡ro do Contr¡roi 1/2o.rr
N" frr, .c,:.o r,,1.'1ll 00!¡i ì/)01,)-: I

íl|,p¡rìr¡.1,1" 5lll0i'2 (:oIlrirtdrìtrì. CONllSi^ì,r Rl.(:;lOlt^t t)t: f)llfl^5,/1;r {ìrnlråt.rdo
I i,;,,'i,)l;'tìi:(ìt,).t lL^tiI UAtiill.]À tvt(JB;1tt iÝi/\iit\4U Lril^ ()l)l(,io. Inrl,urìrfr¡L!¿ù (l¡
r.rilûlur,r irlolflc¿ {J(),ir,ìk.rn¡ de rIfc,rnrarõer hosDrt¡lar'! ¡o lì()itIt¡l nìrlrtnr dr ¡r¡¡ rlo
['ì:ìf¡1r {l]Ll^lvl) Àcr( jcciltâr t 2:t,/4)l ao Ýàlor i¡iclâl ¿tu¡li;¿do clo corìtt¿k), cqLrrvalen!:
¿ RS I?.í193,06 (clo¿î rnil reôis, c)10(ìcntos e rìovrlnta e trô5 rears c ir'ir rreilt¡vor), rìoj
r¡c,ldas do ¡rt. 65, ilrcisc' l, qç 1s e ?e, dn lei n.s 3.b6ó/'1993, rrJ-,flmrf, 34,-l9ii; Équtv¿l,rnre
d RS 196/¿j,09 (rlczotto ûìil teds, sctsccnto! e'lclent¿ (.sels rcai5 c novc ccntrvos), nos
orokies clo Ðrt 65, rnct!o 1,55 1e e 2!, da leì n.! fl.G(16/19iì3.. VrBencr¿:09/0S/2023 a

31/1?.120:3. Vðlor Total Atualr,tðclo clo CoDtrato: R$ 5,1.299.00. D¡t¿ clc 
^ssin¡turâ.09,/0fÌ/2021.

((:(ìÌ\4PRASNI I 4 0 - 0$/03,i20,r3).

txln^Ìo DE 
^poslil,^MËNto 

N! 2/2021 - UASG 160017

fJL!rr,.¡,,i,i :ì/,¡lr,rlo,).1,/l(ì;a)
¡l! I r(,io!5cì 6¡:lj:l 0L).175//llJl9-t,l
1il.ìrriii¡iìrr. ( l-rill5s^iì rìLr,lol!Al- l)f. oBli^',/ìi) i¡ûtr,,ti{l¡ 2l t(,0 t/¡ì/f)(rOL llL) 

^¡/I l.l.,f l!ll^k 
^ 

: lfli i-ìbl.l¡) ¡rirlu¡rd., lcrrì)o .i¡ ,\llÐ!l lrilìr'nl(, ¡lo '' r!,!ürt,ìilr,)rìt(r ¡L)
,,,1 l,r 'o'rra,ì(t¡l rcl.ì1rv.r ,,o tÞrmo rlr: , ì¡rj.ltrr ;'9/..:02U, drc(rrri.nt{, (l¿ It .,,ir20t:)
,rr,l.' rlo .o'n 1'! ý¡1or,:ìi (1.ì t^ rL,' I ol.rr dL: rr'¡lrnl ,il .r v..r¡rkr \j Lì)r,îll,;,.(ì l:¡r¿
J,¡r.'r¡r¡'¡t¡cäo. []1, ¡ùao ( rìfr¡c5trLttur¿ F¡r¡.ì5 Þrvrlllcirll (io pilot,io clu poiíL:rr Llo
,r',:rto r'rlr trrl('t:i() (ìc conrLrI crçôr:: (Jct 5clv¡ dd :¡ l)lli¡(J¡ (l{: ifi.rnlrti.r d¡ :¡rlva, ,'r¡
'.d. aììl)r{rl iJð (cclroeir¡/AN4 V¡lt¿nct¡: {)¡il07/?02t) d:l)/1ì/2e)3. V¿lor'totaÌ i\rIrlüddo
(li) (ìonlÌ¡lo fì5 t S!;9 74Iì,ljs Ddta d€, 

^:,s 
n¡tura. Cì9/03/20:3

(ccrr\4PRAsNüt 4.0 - 09/03/2013)

12ì REGIAO MIL-ITAR

IIOSPITAI- MILI]'AR DT ARI.A DE MANAUS

EXTRATO DE CONTRATO NA ]9/2023 - I.IASG T60020

I'la I'roccssot 6¡581.026113/2021.t7.
f'rf1Ì.ì(: NQ 1l,/20.1;1. Conlr¡trnt¡: ltOSPlI^l À4lLlï^ll þf: 

^lìt.^ 
t)l M¡1¡l^lJS

(ìÌrrr,,t,ì(ro. ¡0.,13:.1;4¡l(i0oi-47 , (:l 
^fiaJ 

S.^.. ùblÌ.:trì' (:onrrrl.r¡,¡o eonj!ûtr prcst¡t"io .iF
.;rrvrr;o rnóvel lxrsrr,,ri (rrrp rl¡ajr,s D¡ivet5 Ê vo/). lxjst;ìo rle rll;po:l livor ntovr:r: (rldm) e
t'l'Lil,,,rl'¡r¡llros 1ro.rìo(liìkì, ¡oolo¡Írt ,rr c5f)(,¿rl,crcöL'i, r'¡:onrl c.,t,. ir.r !t,il't"l
IL) lr'r:ilî (10 T.l![rnat¡, ,,ncrio (lo {]dttð1..
i.¡ (1., ,ì,,rrì(i i.rïrl. vrg¡rì.:ri 02lAÐ/)a;:, ¡ 0.1.?i09l.ì024. \',rk,r torrlr tì9 1,1.673,:;0. D.,r.,
J,, Asr, nrrrrr¡ t)¿/OS/ )Q,: )

(i !ìt¡l)R^cr!Ë I ¿.0 - 0'l/0,9/20.ì3).

EXTRATO DE CONTRÀrO Ne 16/2023 - UASG 160ù20

No f'roccsio tiJlliSl 023493/2tJtl.72
I'ceãô ¡Jo lol2o.ì2 Contr¡ranre ßO!,PtIAL tvilt-tf^R D[ /1nf^ L\i: M^r,j^ti5.
i.ofìrrùr.r¡ù 16.92t q0$/0(ì0:t 07 ll0st)f:^tì lNoLrsIRl,\ Ë rioMl:R(:to t)L t)l{()L)t.ilo:,
IlOS¡ll^1./\RtS 5.^. Obleto. Âqursr!;jo dc rn¿leri¿l (le cLJn5unlo l¡tnt,rcológico, p.ìr¡ dlen(lel
rr ¡r'.c5\irl.rdrr .lo lrosl)ìl¿l milil¡r ilc .ira¡ .1,,. rD¿rìirL r confor¡a' rr¡ret:rficaçirr's ,.
rì(j. iìlrrJr¡r{,:, rt!tnlrrl.aldo\ n1 i9ilrìo (Ja' rcirrrìrv.:r, ¡rì,,1o il:) r,!lit.ì

(SlÞËC O9/0ä,/2rl,l3) 1ó0296.0(ì001 2023u1:00coot

AVISO DE NÊABTRTIJRA DÈ PRAZO

PREGÀO NQ 15/202]

[;on]unicamor a reab{:ttr,r¿ de pralo d¡ lrc,taçâo r(rJ)râa l.â(1,1, f)t(niissr) ¡li
äli,ì6301:1314202:J.lri., public¿(l¡ oo ll.o.u dc 2F.ial/t¡t:23. objctr) lregão LIet¡onico
- 

^clursiçáo 
rle fü¡leriôl Ociontol¿)Bico rl.'consLrrno f)¡rd o Cornan(j(r.l¡ utrllaaia rlc

lnf.rrìlÐri¿ l)árd quÈdi5t¿ c suaJ 1Û Or[j¡nr¿açür,i MrlrtJrcs (lIctãnrerì!4 sobordirìadil5
Novo Erlit¿l 10/03/'20?l d:rq 09hJ0 à5 I lh00 e .lel:lhi)0 à: lijh00. Endr.roÇor /\v. Gerl
llcrìedib (lr 5ìlv..r.r, 9/rì Vrl¡ Mìlrtir vrl¿ Nlr,rrr R(-r DI JANl.ltìO rìrl:rìtr!t.i¿ dôj
lirop()slos: ¿ pdrtrr dc lO/On/2O21 à$ t)91ì:lO no s lr ww\./.c(inrlJr¿5net.gov l)r 

^bertor¿,ld\ Pr.rll05la5i 22/Ol\l/Õ,1.2, .\5 tì!rlì30 |o ÿtc !Ýww cr)rrrl'¡srìcL Bov Ljr

2f¡ GRTJPAMEN'TO D[ ,ENGENIIARIA

5ç ('A'IALHÃO DE FNGENI{AßIA DE CONSTRUCAQ

AV¡sO DE RIABERTT'RA DE PRAZO'' PRE6ÄO Ne 24l2oi1: : . 
ì

1 ¿0¡ì,13 tì0t101.20:l3NËù0f)(lCrt

lìE¡¡AfO i:OÀRY DE lnACÊMA GCIMES
Ord,rnodof de DcrfÞsos



v
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DúRt0 OFlcIAL DÁ t.tNlÁO. seção 3 lssN 1677,7069 Ne 141, quarta-ferra, 26 cle jullro cte 2021

^

^

Adesão, përd ateûdrmento clàs necessrclades da Dcpendênciâ d¿ NAV Brasir rocalr¿acla ¡roðeröcfromo sBKp (canprnas/Sp) - oNKp. Vator global. RS O,Oas,Só i.u,, mil, quðrenta ese/s reåri e oitenta centåvos). VrBèncrd:60 (sesienta) meses. FundJrnentaçâo legal: art.30, inciso t, da Lei n' 13.303, de 30 cle ¡uniro cje ZOiO.ó",a ¿. Assìnarurð:2.LlDi/2ozj.

EXìRATo DE aDEsÂo Ne 6/2023 . uAs6 9296g0

Processo ne slDF-ADM-20t3/009s,1. t-rpécre rt.RMo, DÈ l\DESÃO Ne 30OE_SP/20?3/003ò.

::li'ilì,llll]"..1^).-B.l.Asll_illlvlç9s Dr, NAVËG^çÃo rÉn¡n s.,r. Àãprescntanrt,r sr., Jr.rÌr :r ,¡! , '\r { tJ" t/ì, ct R¡ Ì.]l I Dt- (:oNltri/\s i CDNTR,\I.OS e o SR. LÍ:ANDRO DA cos.],Âtr11)ìiiIr!ì(), í,rR{:¡llt i¡^ otpil!DfNct^ DA NAV BRASIL 1CiñS¡ t.ocaltz.roa lo
lil:ll9!.lN1l .:l;vi (vtrl)rìl^,/Lsl c{)nr¡d{ârt¿. c(ìMr,/\NHtA ÈiplRiro snrurr¡lsr l;rsÀNi Àt4t¡rlô c[sAr{, cNFJ 2s.t5L:16j/0001_..17. oujct.. Jeiio ao (:ônrrerô dclrc.trç1r, rl.r :,r'r!r,;os p(tbllcoj d(. AL,ì1te(irìcr,tu dc Agu¡ e/ou E5gotiltento S¡n¡t¡ío, por/\desão, p¿iõ ¿rercllnlento cks nccesst(lades rla Dcpe-ndcncra ¿"-iìv 0.".,1 loc¿lrz¡d¡ no¡erót.Jronro :iB\rì (vrrória/Es) - DNV.f, V¡lor ßlobal: RS n5 ,is,a1ó,ao iq"u,,,onta c o¡to nÌt,
l ]:ii:,:]lÌ.-'.: !i,i ':"f- e qud¡enrd cent¿vor). Vigcrrcra: Éi0 lsessenra¡ r,rerus.
r l¡nddrñenlÀç¿ô tegal: ãrt. 30 tncrso l, (la Lei n t3.303, de 30 de junho cle ZOte. Oota r¡o455[ìùrur¡. 24/Õj /2013.

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO EI.ETRÖNICO N! 2612023 - UASG 928680

Processo: SEDE-ADM-2023/O1O9O. Obleto: Contratðção de emÞres¿ especialirarJa para
Þrcstoção cle servlços terceirizados conlinuos cle tr.rniporte, com fornecintento de veíclrloe rììotorist¡, por urn perÍodo.le 3O itfinta),neses, paru os errrpiegados lotaclos n¿DoÞfnclé¡crÂ clê NAV llfåsi¡ em cira,áslpA {DNcl), srtuåcia no nåroi)nrto cle cårajãs,
fìLìCovr¡¡ R¿yrruDdo M¿sraréoh¡s, s7ri, c:rn: es.siL_oOo - p"L"up"üuyp¡, corrforirË
:..-i:l::,:ì11*T,1"dc.5 

(, cx,Hùacr¿s elrâbulecrdds no Ícirrat e;;;-;;;*or. v,Bcncra. 30{rflnr¡r, ¡ne5e, lor¡t dL'ircns d jùreDì l¡ctLôrlos 05 (cirìco). Fdrtãlì clc 2! a 6¡ Ícira (cji¡s
utùrs) dd5 0310h às t:OOh e dâs 13.OOh às 16:10h. enúereçot t:nVlrasil Serviçoi deNav.gâçào/\érea S.A, Avenida Geûeral lu\to, ne 1a)O _ Centro, hio je lanei-/ni{ro_to, cie

l:..,.:i..]-J: Adnìrlsraçiú Crnrr.ìt d¿ onìprcsdJ où ern nttps./7ww*.!ovbr/conr¡rras/pt.Dr Lntregd d¿r propost¡s a pùrrrr de 26/O.t/2O23 às ig oOh no sltcnttpq //www Sov.hrlcor¡pr¡s/pr-br. Ab¡rturù (r¡ Sessão púbrrc¡ )z/oe/2o23 å. 09ìoh norre_. htÌls://ww!v,gov.br/cornpras/pt_br. Ìnformações Ger¿is: ConfoÍnìc concJições,qúanltdades c ex¡Bénci¡s previstas no Edrtal ne O?(;/CCLI/S8DE/2023 e respectivos ailexos,l¡¡rbtûr drsponivel no site httpe //www,navbrosrl.gov.br/lìcini* - -

IOSÉ POMPETI DOS MAGALHÀFS BRASII. FILI.IO
Ordenðdor de Despesas

COMANDO DO EXÉRCITO

GAI]INE E DO COMANDANTE

D¡VISÃO ADMINISTRA'I'IVA

5[çAO DE AQUIsIÇÃo E PRESTAÇÃO DE sERVIçOS

EXfRATO DE l€RMO AOIT|VO Ne 4/2023 - UASc 160086

Nultcro rJn (:onlr¡to: t/2O19.
lle proces3o. 64536.Of577 Il2OI9.I4.
0isÞensð. NÞ 35/?019. Contrarantel GAßlNf;-l[ DO CONì^NDAN.|F DO LXf:RCtTO.ConLrôt.ì(lo: 01.406,61710001-74 AGËNCtA DE TNI.EGRA(ÃCJ ËMpRESA EScOLA LIDAObjeto: O presente tcrño ¡ditivo n.0o4 ao conrrâto 

"i oorTjöii-èoU Cñìt Ex, qùepactuorr ¡ contrat¡çiìo de presração ale rerviço de aAÈnc¡â¡nento.ie esrng,á.los, e¡.tL,d.rnies
oe nrvet srtpeflua, parè atender ¡o GaÞ¡tìetc do Contanclànto do [xercito (Galr Cn)t E¡) e aoCentro de Comr¡n¡cðção Socið¡ (CCOMSÈ_X), obletivå:. ÞrorroEðr o pra¿o de viBência por mais 12 (do¿e) meses, cotìì fulcro no inciso ll clo art.57 d¡ Ler ne R.666, de 1993j e

; leëtu,star ? pre^ço_Blobal pactuado, conr fundamento no art. 2e dê Le¡ no l-0.192, de 14 delcvcrelro (¡e 2001 e derniis normas infr¿ leg¿is pettinentci (lrlaño Rc¿ìt). Vtgêncra.ot/ogl2o23 a 31/o7/2024. vâtor Torat atuatizaio ¿. è.,ii,åiå,'nã ã.as3,20. Darã cteAssrnorura )5/o7 12023.

(coMFRASNrr 4.0 - ?slo?/?0231

COMANDO LOGÍSTICO

BASE DE APOIO LOGíSTICO

ESTAI]ELECIMENTO CEN RAL DE TRANSPOR ES

EXTßATO D[ TEIMO ADI|VO Nr 1/2023 _ UASc 160321

Nrinìefo do Coiltr¿to: 3/?022
Ne Processo: 6¿:t33.000d31/202:t-54
P¡egão Na 3/1022. Conrrât¿ntc: EStABtìLECtNIENlO CLNItìAt Dt ìRANSFORIE.
conu ðtado. 05,340.639/0001-30 - tlRtME coNsuLToRtA E ASSESSORT/\ EMPRTSARIAL U DA
Ohleto. Setvrço de ðdministr¿çâo e gerÈrncìarnento dê rnðnutenção
Ftevenlrvâ e corretiva alos vefculos åutomotores Þertencentes.io p¿trimón¡o da unlâo e.lrstilburdos ao estalrelecimento centrðl (le tt¿nsportes - 

".,. 
úì96n",". 26/()7/2023 a?6/Oìi202tl Vâlor Total Atuatrzàdo dô Contrato. nS 1.611.f09,66: Data de Asstn¡rurà:

21/iìt /2o2-j

(cÒN4FR/\5NÊT a.O - zll\j/2023').

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N9 L/2O23. UASG 16032r

Numero dc¡ Contr¿lo 3/2022.
Ne l>rocesso: 64533.0O0¿31/2022-54
Contrat.rnte ËSIABELEC|MENIO CENTRAT DË TR,lNSpORTt. Conrrit¡.io. ,S.340.639/00Ot30 PRIME CONSUtfORtA E ASSESSORIA ÊMpRtSARtAL Lt.D^. Objetor Servrc.r rJe
ôdmrnist.r¿cão e gerencrðmento de manutençâo preventiva u .on."tu" ¿na uéaufoì
automotores ÞertencenteS ao patrimônro dð !nrâo e distribû¡dos do cst¿belecrmento
c-enLral de transporles - êct. Vigôncia: 26107/2022 d 26/O-t/2023. V¿lor Totãl Atu¿llzðdo do
co¡rrrðro, R5 1.28E.887,73, Dara de Assinatura: 24/ù/2ú3.
(coMPnAsNET 4.O - 24/07/20231.

CENTRO DE OBTENÇÖES DO EXÉRCTTO

EXTRATO DE CONTRATO Ne 5212023 - tr,/rsc 160069

l'Jr¡ lrrLn-rÌ.,,,ú 65492.O10670/2023 (tO

f'r¡ß;o N" 2/2023. Contr;lti¡ìrr, (LNrfìO t)t OfìILNL-()t.\ D() t:Xt,RCt tO.
( {)¡ìtr.ìr,rrlr) c)q.21.r..8t1/otJot 2rJ ßAfaLL rNDtJ.;rrìr^ L coNr:L(:COIS Lil)^
O¡)J,,to Aqür'i,,:ì() (l(. rrìrt(,il,¡l (ltr ¡nla,¡(liìrìai.ì \¡nlfoilrì{:\
L,,'(1,¡r,r(rLr¡) rr'.,.'l V,r!,¡|.r¡, Oì/ír:rtl¡rììr ,I/|r,r¡.,r 1, ,,, l-r r ,

EXTRATO DE CONTRATO N9 5412023 . UASG 160069

Ne Processo: 65492,010680/2023-25.
PreBão Ne 2/2023. Conrrðt¿nre: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERC|TO,
Cohtrotadoì 13.611.28710001-38 GLOBAL ¡NLìUSrntA E CôMERC|O LÌDA, Obletc\lAquisrção de mâter¡al de tntendênci¿ - un¡rormes.
Fund¿mento l.egðl: VrCóIciô AI/t)B/2O23 a 3I/01,t1025. Vðlo¡ Total RS .t.383.600,00
Dâra dc Arrirìatur¡t :20101 / 2023.

ICCMPR^5Nl:T 4 0 . 2ltl07/'20.¿3).

AVISO DE ßEAOIRTURA DE PRAZO
PRÉGÃO N9 8/2023

Contunlc¡nl,rs ,l reàbertur¿ de ¡rrazo rla lrcitacão supracrtaclc, processo ¡l.l
ô448304543S20235ô. , publrc¡cl¿ no D.OU cte t3lO7/2O23. Olrlcro. t,reB;o Ëlerrónr(cAquisiçäo de ilìatefl¿l cle tntencli,ncr.r Unrtorrnes, conforrne cåncJrç,5er, qu¿¡tidaclas ù
exrgènciðs estabeleci(l¿s nesre td¡tal e seLrs ¿nexos, Novo Eclttal: 26/Oit2O23.lãs OghOO,rs
12hoo e cle14hoo às 17h00. EnrJe¡eçor eg clo É¡érciro, Oloco F, Terieã _ Setor À4,lir¡r
Urbüno BRASILIA - DFÉìtre8¿ tlas t)iopost-as: a partrr jc 26/O-t¡2023 às OghOO no sirc
www,comprasnet.ßov br. Aberturð dôs propostãs: OjlOBl2O23, às 14hOO no eire
www.comprqsnêt.Eov.br.

cRtsltANohANDRAOE ROCHA

(srDEc - 25/07l:023) 160069 OOOOl-2023N[001775

COMANDO MILITAR DA AMAZONIA
lq BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE sUsP€NSÃO
PRIGÃO Ne l2l2023

CornunicðÍtos a suspensào d¿ hcitação suprðctfêda, publtcadð no Cì.O.Ll.jûl
)"91O7/2023.. objeto: Pre8ào Eletrônico Regisiro de Þreços pa.à a aquisìção cje Dne!1,ÞJtcna9, oleos¡ lul)t tfl(ãntef c rnsumos p¡r,l pintuf¡ èutomottva paril Jtendi,¡ ;¡s
ilecess¡dades da 1! Bfigada de tnfant¡fia de Selv¿ {lr Bdà tnf Sl) e Or8a;ì¿açòe! Mrlrt¡,rjs
Virrf,¡lâdãs.Adhrhistr.rt¡v-¿mente (oMVA), hem còmo Llnldadãs Geitor¿s'partictpantcr
(UGP), conforme condiçôes, cìrjrntd¿des e exìgéncras estabeleciclas ne¡te Fclital r¡ ¡cIr;
¿nexos.

RTNATO CTJNHA MELLO
ôrdenôdor cle Despesa

AVTSO DE t-tCtTAçÃO
PREGÂO ETETRÔNICO N9 1?/2023 . UASG 160353

Ne Processo: 6404400368020239d. ObJeto: Aquìsìçåo clc ¡nsurnos lr¿,.rpcrfuração Lie poços artesr¿nos Lubulares corrr perluratriz n,ódulo R,o, suplndó as
necesJidades deste órgão., lotal de ¡teñs Llc¡tados: 11. EdÌal.26107/2023 ctðs OghOO as
11h00 e das 14h30 às 17h00, Endereço. Av Cap Ene G¿rcez, 1037 - Mecejana, tr4ecelana

^Bor 
Vista/RR ol Lt:tes-ll.yll!.y!tt¡9v.brlconrpras/erJ,tal/J.60353-5.00017.2d¿3 Enrrcel dù,

Propostas: ô pðrtir de 16/07l2o2J å3 OghOO ho s¡te !Ýww.Bov.bt/compr.rs. Abcrtula <Ja:
Propostas 08/08/2023 às 1oh3o no sile wwly.gov.br/comprãr. tniormações Gerars.

"' 
o'' 

%'ll l,o, i#) T?' I 
"o.::. 

:l ^' 
u n

(stAsGlet . 25/o1 Izoti) 160153-0oo0l.2o23r,tËoo0oo1

79 BATALHÃO DE ËNGENH^RIA DE CONSTRUçÁO

EXIRATO DE CONTRATO Ns 8/2023 - r,ASG 160001

Ne Processo. 6dú45.006996/2022-47.
Pregão Ns 31/?022. Ccntrarðnte:7! BATALI,iAO DE ENGET¡t-tAfìtA D€ CONSTRUCAO.
Contratado. 04.758.¿821000t-02 t. DE 

^GUt^R 
FROT^ LTD^. Obleto. Serviço cir

tnrnlrtÈnçào c iirûpe¿ð de resc¡v¿tórroj dc tiBU¡.
Fundamento Lcga| . Vrgéilcia: OalOSl2O?Z a 07/OS/ZO2a. Vator Ïotal: RS 6./18,43 Dðta rji

^isinaturâr 
04/05/2023.

(coMPRAS¡]El A.0 - 25/O7/2023]l.

€XTRA-TO DÊ ÌERMO ADITIVO NP 2/2023. UASG 160001

NLrtnrrrcr clo aotlltãlo 21/?022
¡ì! Processot 64045.006602/2021-70
FreBäo. Ns 30/2011. Contr¡tanre:7q BA-IALl.tAo DL INGtNtJARtA Dt CONSTRI]CAi)
Cohtratãdo: ?LO27.l't4/0OO2-O7 - USC COMERCIO E 5ERVtCOS tNDUSlHtAls LTDÂ Ol¡lero
ProíoBôr o-prôzo (iÉ exec[ção contratuå1, conl [undanlelto no ¿¡t. 57, 51e rlJ ler f 666/9:ì,
por mars 12 (doze) rreses, contemplando-se o perrodo cle 6 cle rnaio de 202J ¿ b dc ¡tìdr.)
cle-2024. Vigêncìa: 06/05/2023 a 06IOS/2O2A. Valor for¡j Atuålizarlo do Contr¿to R5
433.¿90,00. Dôr¡ cle Arstnðtur.l O5/05/2023.

(coMPRASNET 4.0 - os/os/2023).

EXÍRATO DE TERMO ADIIIVO N9 1/2023 - UASG 160001

l!rimero do Coiltrato 33/2020
N1 Procesi.o. 6Ã04 3.OO4OA2 / 2OI9-7 )
PreBão Ne 2'Ì/2019. Contratant(: 7! DArALH^O O[ [NGENtiARIA DÉ CONSÌnUCA¡cohrrðrado 05.¡ìu4.660/000r-04 uz¿rnay aDfvilNrsrRADóR^ DÈ Cii¡ive¡ilOs r.ro,lo}leto:.1'¡orro!ar o pra¿o dc cNecrr.a{_ cj,) L,bìeto cootr.rtuã1, corn iund¡Ãc,,ro no u,t. s,(te1r.. gi\rj.rlr ,..ir.¡ ¡ 11i¡. -!,¡. ,,,_, r,, ì^ ..i , Ì r__ ,,,..,
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DIÁRIO 0ïrlclAL DA UNIÀO-seção 3

16. BRIGADA DE INFAN'T/\RIA DE SELVA

Avtso DË AtrERA(:Ào
PRrcÂo N! r4l2023

Conìunic¿mos que o eclltal da licttòção slrpracit¿dô, t)ubltc¡(Jâ tìo D.o.U.l(j
)l/a6l?027 for altcr¿rlo. ObJeto: Prr'Biìo fletronrco- Aquisição de Mðteriat5 Grá|cos, pôr¡
¡leh,l!r ¡i ú.'cr:,5i(l.rclcs d¡ 16¡ Lìilgdclô du lùl¡nturr¡ (lc Sclv¡ Iot¡l de lLcIs Lrcttô(lo:;,
00011 Novo Idrtalr 28/06/2023 das O¿th00 às 12h00 e <Je14h00 às 17h00. Enderrcço:
Irtr¿ci¿ do Àe¡oÞorto,4:174, ßaiilo Aeroporto Baìilo Àeroporto - TEF[ - At\4, i:ntregi Llas
lrroposl¿5r ¡ partI dc 23/06/2021 ¡s 08h00 no sìtù wwu¡{:orììpr¡rdcttjov.br. 

^berrL[ô 
rl¡i

f'ì.)l)ostd:ì: lOl07/20,)3, às 10h00 no st[o !vww.coûìprâsnet.rlov l)r.

tSsN 10/7-1069 Nq .1.2 1, (lLrart¡-f{ìrt¡, ,18 tk: jrrnlro r1r: ,r0l.l

(;'] ßATALHAO DE ENGf-.NI.IARIA DE CONSTRI.JÇAO

AVISO DE ADIAMENTO
pREGÃO Ns 4/2023

(i,'rìun[:dtrìoii o ¿cltùilrento da lrcttðç;jo sufldclLdcla, putrllcddil no tì.O.lJ cJc
1.',/ai,l)t,\2^', .l 

'ìtr, [jn da. Proposr¡st ¿ t)¿rtir dê .l\/06/202-1, ði osh30 no 5rte
\{,rf! ùorr1.¡rrnct rlov.br. ÀLcrtr¡rð dJ5 proDo.;t¡:ìt O)l07l:!023, iìs lOh30 no It,l
r.,r/!r,(:.,rrl)rd:ìrìL-tilLrvbr OL'l(,tL'i fìfrÌU¡o Èettorìtco.¿\qutstç;o clt¡ sr"rvlcos dc litcrìologt.ì
,1., lnk)r il,ri,io, t)rr. ;ìr('ô(lu r rl fiaccrisirl¿(lis (lo 61, ßat¡lh¡o rlc l-rìll{tnhaí¡ dc
( (rn, tr uL:;c,

W^(ì¡ltR I L.lìl!¡\NI)t'lì l)OS 5AN I ()S
Or (1,'rì¡dor al¡ t)r'.ip.:u¡r;

{:lDf (i - .ì?//06/20.r?) l{t035-r-00û0 1 -2o?3Nt.0Oor)0t

¡lr ßAtAt.H^o t)E Ilf\lGËNHARtA Dt (,ON5tRUqìAO

AVISO D[ RIABERTURA DE PRAZO
PRIG^O Ne t3/2023

Conìunìc¡nìo! a re¿bcrtur¡r cle prazo cla 1ìcit¡çijo suÊrôùt¿clâ, prDccsJrJ Np
G404i;000666202319. , publicada no D O.Li dc aOlO3/2O2? . Objero: I)rei:ão [:lcrr()nrco
Côntr¡t¿ção de cnìl)resî especrali¡ada enr d¡:srnsetr¿.rção, d.,-rr:r.rpirri¿¿ção, drrratì?¡çâo,
lirn¡.'rua dê fosrr/carra de ¡;ordLrra. Novo L¡ltt¿li 2sll)61z1't3 (lâs 0glìoo å! 11h30 c dc1:ìhl0
às 1{,h30, Enrlercçoi fìoclovia Sant.arL.r¡/c!ièbô Knr 10 5e(a clo fÌqutðrub¡ Cipo¡1 Cipo¡l -
l/\N fARI h¡ P^lrìtftl1.:a das Prot)o5t¡., ¡ p,)rtìr do 2¡l/O6/)O2l r1i OSh0O ilo rilc
\v\v$¡ corùlÌ¿Ìn(ìl.go\' l)r. 

^liertr¡r¡ 
cl¡.i l rol)or(¡it I\\/07/2í)2:\, ¡j lOlì00 ro îtr.

u,lri!\r {:ontpr J:;Iol Ilov,L.r

I-i](ìIANC FIL\VIO ALN4EIT)A I)E LIMA
()r (1irìador (lc Dn5trùs¡s

15rDt.r" ?l/06/.'02_r) 1601 7 1-rroo01.2023N[00206]

l2,r Rt(;t^o Mil_t t^R
r-rosPrTAr.. Dti GUARNT(:^o DI pOrìtC) vEt.l.tO

[xTRArO DE CRTDENCy\MENTO Ne 197/2023 - tj^SG 160351

N" l).occsjo. ói503.004u05/2U19.48.
lrìciltjiLlilrclâde Nl 197/2023. ConrraLanle: llO:ìPl-l^t DI cUÀlìNICAO DI: pORtO Vil.t1O.
(olrrnr,rdo::ì5.850.49cr/0001.,00 KN4f:DS^UDI l]t¡A. clhjcrôi t,rr_"5tnção (lc ç¡rvç\19 (lr
r:,: 5tù¡cr¿ clonlìcrli¿r Jr satl¡lc.
I un(i¡rnL"nro LcB¡l: VìßóncLa. )6/Ob/2O2a ¡ lil/0f,/10ìlì. V,rt.)r lÒt¡1. RS ó.()00.000,00
lìâr,j rl. 

^.,iilì¿r{Ía 
)6/Ai/21)? l

(aONrfrtì^sf!t I 4 t) 2 / lo(,/:ta? _\\

IxIRATO t)[ tNÊXtGt8¡t.lD,\DI t)E LtCt]AçAO N!r t9//2021 - rJAS(ì 1.6035.r

¡1' ,,rrir,s5i l14:;9j{)O¡tj0lJUl!4t; (ll)leto (,nr,IlL I Jr), |ìrl,tiltl Ll,ì rt \..r, (l¡ r(,:,.¡\r) ou
lL'lciln¡(lo:r,l)4¡ì:,rorì[trìe9eu:;dcl)cfdent(,5rrS4rvtcj()ri'5Ctvs(loL¡rrcik)L]r^s,l\ ro(dr\,o
, rL,rl Ý(rrì í ilr'1,,.rìd( rrr,r:, altI.l().; it lrlLlìr{t0:, ,ì,\t..latlc¡,i rr,,,irir, ltLtt,ptt,tar, i|ìrl,Iljt(r ,tl,
, lr¡r,rrL,r .r, ¡.1!rrio: cl( :ìta¡;rrrr:rrt.cr I)ot Irì¡rt;,]ríì. li.,¡,rl)r,r:. tlÙt¡ !, tc,rdlrr,r., L.ir,r(r,irr r.
rý¡l)r tJ\:;ìo, rlc fu)iln¡ (:crrìJ!nt¡ o! 5r,lr¿r¿ìd¡ por ire¡ dè ¡tu¡ç¡o. Iotôl (h Icr)r t.tld(iol,
0Oi)01 [r¡n(làrrìnlo Lcg¡1. 

^rt 
25ç, C¡irut da Lei nQ 8.664) (ic f1ol06/I991.. ]il\lilic¡rrv¿

Alùodúr ¡J ¡rc!-crs!rdaLics (Jo Flo5pltdl rle Gu¡rnição clÈ porto V(Jlho De¡_l¿r¡ç¡ir¡ el¿
lncrrBibilida(1c e¡n L2/D5/2022. SÉRGto RtcAtìDO LOBo LOURflRCJ ordeil¿dor d,,) L)cjper¿r.
lìãlilìcâção en 2610r)/?023 Ol\4Alì 7tNDlNl. Coma¡dantF da t2¡ Rnl. V.rlor Gloi)ôl: RS
6 000.000,00 cNPJ coNl RATi\DA : -ì:,.850 499/0OOt-00 l(MtDS/\IJDE Itr)^

(slD[ (i - 27l0ô,/.,(]r'.1i i 60_l51 0000 t.)0:)3Ni.o00r)o1

HL)SÍ)tlAL Mil tIAfì Dl: AtìÊ^ Dt: MANAUS

EXrn^T() t)E rNt:xtGilJtt¡DAl)t Dt, il(tfAç^o N" 30/2023 - UASG l$r.ìO2O

N' f)ÌoLi.rrr' ô,1\ut0z5'li/zìt),1_ìlìì trlrjrlo l,lìONtCì t)l]i/)! 1 UNt( A t)l: {)il1()\ llLri\
r'r,r:.1,ìç:jr, rlc .r:rvrcos rl" .rj.:r'irôrìaLr nrt:,lrr:r¡ ho:;prl¡l¡r, ,.,Ir contt)tfûlcil(¡(¿ìo ,rr1
rtor l[11..|1.) (].ìr lx'^oli0¡|o, ,.. (1ùp?rìil¡rttr!! lrÈ¡ri! .l.r \Â[¡ùìlD/f rL,.l r ai¡fuil,t¡
tdtrlr!r\¡(, d(J [(lìldì dr Crc(lcrìct¡|relto lri;r)l:t (folh0 206), d¡] (Jl r¡Lì ¡tìoslr) cl¡, .rri.,¡'
tr)ti,l il. tton,, I t,:tt¡(1o. 0000t. I !n¡ldnìi'Ir¡_. L.,q¡l 

^rt 
.r15", tia¡rut clr t.c:r n1. ¡i i){ìi Ll,:.l'/ob/'l!!:i .lu!trfr!dlLv¿ l'or rcttirt¿t cicrrrvì,,ri ¡nrp.)r,i(loDo(¿l)at(loJrtrDrrl;.¡¡lo

rL') l, íli,{r .l¡ :l .LlN i')n:¿ f)r, l,rr¡t-.ìc, r1,.. lr ¡:¡rllrh¡lrtt¿<1,, r:rr ììlÒú/2U2t. ALt:,SÁNt)Íì{l
:Arri(.rlì ¡r! {:: r-rr(1,.,r.r(l()' jl,ì L)c,t)r",¡: íi.ìlrl¡r¡ç;() rt\ )/./0(1/;'e.t) t'^!ÍJ! 

^t(.,tr:

EXIRATO DE lNtXtGtBtLtDADË DË UCTTAçÃO Ne 31/2023 - LJASG 160020

Nô Proccssoi 645ß10259392ù-1371 Olìelri ONO( Ol.()(ìl^ DO IìR^Sll. I fD^ PresrDç¡(, .1..

5crviços dc as5r5tèncì¿ nrrlclrco-hosprtalar, erl r:orrp cmentlção ¿o ¿tc¡drrncilt{ì d{,!
bcnelrcìâros c rJeponderìtes legars.lo S/\MMFD/l-ul;Ux (:ontorrre ratificdç;ìo (lo {:clitil clc
Crccl,rtcidrnùûto 01-2022 (folha 206), cic'01 cle ¡tto!to dc,2022. Total dc lteni t.icìt¡clost
00001. ¡:unclañìcñto Legâl: Att. 25!, C¿lJut d¿ l.eL n! 8.66íj de 219/06/1993. lusttficatrvi
Por s(, Lrôtar dc servlço ðmpar¡do no Caput clo artrgo 25, d¡ Lei n? 8.66C1, cle 21 JUN l.ç19].
Lrecl¿r¡ç¡o dc lnex¡flrbilidaclc en 2l106/202",. 

^LEssANDlìo 
sAR-roRl tlrlES. ordcn¿clor clc

DesÞesas, R¡t¡ficðcão em 2710612023. CARI.OS ÀNDRt ALCANTAn^ tËtTE. Cmt 12d Rrì.
Vðlor Global: RS 5o0.000,00. CNPJ cONTÍìÀ|ADA I 11.196.43cl0olo-24 ONCOLOGtcA LrL)
BRASIL LTDA.

\st)lc 2I / oG I to}) 16rì0:,.0.00001. r0;r:r NLouoo() 1

AVISO DE RIA8EßTUßA D[ PRAZO
pREGAO Ns 10/20¿l

Cornilnrcðirìos il reaborLuril de prdl() (l¡ lr.rt¿çäo s(,prdcrt¡cl¿ì, Þrocesso ¡i!
6d5f1023.i7.1702.1:]7. , ¡rrrblìcada no i).O LJ (l.i l3/O('/20)3 Ot)j€'to Pret¡o Il¡tra)nrcc,
Aqursrç;o (le ClrtC-re!, Prótcscj c M¡i{!rirrs Ërl)rjcrd15 (O[)NlE) Í)arr J r{r,)ltz¡(;åo (]/il
'Dlocerlllrcntot odontolo¡1lr:os/crrrrr¡lico! cl,, rr5pcct¡lr(l¡cle (le Crrurgr¿ c liiìuûìilloloflr¡
ßtc(,nr¡rilol¡ciL, l:oro .ìt.nclcr ;: Nir,:r,jj,ir¡il(1,5 rlD ll(,!t)rlJ Nl 1rl¡r d', 

^rr.r 
(le N4rn¡rii

Novo [(iit¡l: )"¿106/2O2¿ (lr5 Oeh00,rr 121ì00 c dcl4lì(10 ir 161100. En(].j!ço: fìu¡ I'rolirseor
Eanútri SrnìÃo, Np 14?1., [ìJlrro Cãch(ìêonh¡ C¿(hoÊiflnha - MAN^tJS A¡,4[ntrefia cl¿ir

trofx)ttar' d p¡rtir dc 2S/0t1/2023 ¿s oshoLl no Ítc !vwu/.cr-,orl)r'¡sn'1r tov.br Abcrtur¡ dil
Þtopostas l0/o7I2a2.1, â5 10h0(l no srte www.corìprasrìet.Jlov br.

At.tss^Nfl{ìo sARl oRr f H|l.5
Or cl,'n¿clor cJc Dcsp,:s¡s

lSlDLc. 21 / Oa, l LO 2 :j ) I 60020.0000 1 -202 3N [O00OO 1

avtso r)r uctTAçÃo
'' í,R86ÃO ELËIRÔN|CO Ne 1212023 - UAS6 160020

¡lî Proccrssor (;45810ì9093202330 Ctt)lctÕ, 
^.lr¡tjiçajo 

cle nìatefial [irm¿colDûrrr)
e rnôterì¿l de t¡nrt¡ri¡aç¡o dc mddrc¿mcnloi . Iotðl (ic ltcns I ìc¡tà(lost 56 i-dr1,rl.
23iOGl2A23 (l¿s 09h00 às 1?h00 e clas 131ìOtl à.ì 15h00 tnclereço Rua Prole5sot {.t¡¡rìr
S,rrnåo, N! LA2:1, llalrro i icllocrrnlìd, C¿choerilnha fu1ðnâUs/ANl ()rl

lrttpsi//ww!v Bov.br/cornpr.ìs/.jdital/1G(1020.5-000t:r-2023. lnrrc¡:a (lâs Propost¿ri ¿ fiarltlr
clc 28/06/2023 às 09h00 no site rvww.¡,,ov,br/conrpras. 

^bertur¿ 
das Propo5t¿si 1:llO7l)O!:l

às 09h30 no sitc www.Bov.br/corîprd¡. lnlorrrôçöes Gerãij

^t.[5s^NDRO 
SAR TORt ].t.ilt5

Orcieû¡dor cle Dcspesas

(sl^SG nrrt - 21 I 06/ 20) 3) 1.60020.0(ì001 20? lN{:ir)000 I

PARQUF: RITGION^L DI M^I{T'I'[NÇAO DA .12C RÊGIiio MITIU\R

AVtSO Dr lrCrrAÇÀO

PRL6ÀO ILtIRÔNICO Ns 4/2023 UAsG 16002r

N! P¡oc(5!;o 646230011fi4202:ì94 l)bjútcìr Lv:rnturl cuillr¿l¿çiìo (lrì jervrço! (j

01¿rrìulùnç.io corr{rt¡Ý¡ r,Íû vralL¡rrs n¡o L.lr¡d¡rl¡:;, ¡lper¿crr¡rì.11,ì {- ù(lnìhr!tr¡lrv¿,,, rì,r lr,rr!,,
rìlccánrc¡, elétncr, elútrónrcd, larrtctnagenr, dlrnh¡¡rì(ìrìto, bJlü¡Lr¿fil(,rrL(), fLrorl¿r r,r,

borrrrch¡il¡, crLc'f¡ria, plrìtur¡, vidr¡çðri¡, corn o forn4cìr¡cnto (lc Èeç!! r)ovôs or,Srnirl5
(peça gcnuína ou lcgítrnr,l) do P¿r(tu,ri Rr-îro[¡] Llc N4¡0utr-'ôç¡o/Ì1, c)rll¡rìì;!i,çõcs Mìlrt.rrr!
¿por¡ci¡s È dcmûr:r F¡rti0p¡ntLì¡. Io!¡l (lû ltÈjn:i t.i.ir¡.lor 3S {ìditðlr ;lS/06/2(-r2l (i¡s 09hrlr)
âs I Lh¡O e das i3h0O as 16h0(l {:nclereç() ,\v (:oron,"l lerreù¡, l9Sl - Conrpens¡ r,

lvìanÂus/AM oo httpri/i/www.pov.hr/r:onrpra:/eclital/1600;1I..5-00004 2023. l:ntrr¡8¿ d,ìt
Propostrs a pârrir (le )êlOa/)-û2.i;r5 0!h0O nÒ sit¡ vrww.flov.br/conìprds ¡\bérrurii .jrl
lrropo,;la!r TOlO)l!U) ¡s l0h:10 rì() !trì !vw\!.!lov br,/corn¡rras lfforûìãcóes CìÈr¡rsl

l(1.{:lDrON CiülvlflS l'AN rÀ1.[AO
rlrdcn¡dor clc Dcspcsas

(sl^5G net ;ì7l0cr/202 J) t60ô2 I 00or:)1. :¿(.r:, JN [ ( ,0(r00 I

coMANDO fvil|-rAtì t)o r.t_51 t:

IìE5ULI ADO DL .JL'LG/TIMËN'IO
PREGÂO Ns LO/2022

O Ordcrlddor (lc D(rsl)(:s,r5 (lo (irrìdo CMl, rlurlr.r'rlr'() l,r('lj()cÛ() c r;u,r
cqt¡rl.xr (lc a¡roro, corrfcrrrrrt: pr tìvi.;lrJ tìo Dc(.ralo ¡o 5.¿l:;(l rl,i.ìl (lo tìt¡i(, (ìr
2 0(l:;, tolr,ì ntll)lr( () ,jo\ rrìt(,rc\srì(lr)'; (lr1', () rr'!Ll ll,rrlo ¡l.r licrt.rç:jo Pr0lliì.)
Ël(Ìtr¿)ûrco:ìBl) 1()/2(l 22 (.1\41 prr)(r'...,o Adrtinlsrr¡ltvo ¡" (,42113.014770 /2{)22
15, cIio obJcto rl () rolli\tro (l('l)ro(()! t) ¡ri] ¡,ìvrìnluirl (or1(r¿1.ìÇ;i() (i(, !orvrços
llr,¡lt {ro\,lovc <¡rrIo vcnc0do¡,'r (¡\ \(,iluilrl(¡1 rrû¡)r(Ìt,r'i : SC)LlllAI ( llAVl:li t
(:ARINIIJOS I-llJA, (:rì¡)j (il.iJ¡ilì.01;'rii(.)001 t)¡ì,virlor lì:.; ¡r44,-ll);l'lllNf I)AFLfl
l:l)llOIìA GIì^l lCA LìD/\, .rr)J r)Ì.r,7ì b(ì/l/0rXlr {jì, v,ìl()r r1, ti: /l4,Or);.JlìÛ
5l R\/l(()S a;RA'l(.OS l.ll)4. {:ûfrj (r4.)o\ (;lql0o{lr ll, v,¡ltrr l{'1, I l r)(,1;,tJ().l,Otl)
'rtlt lNl)tllilRl/\ I C()N4llì(lO llL (llNlta(jí)Li) Llf)/\, ¡rìt)i,l;.rnJ,/:rr)//(l(X)l ¡ìj,
v¡lo¡ lì:,12..1 75,Oi), ll) INI() SUI'lilrvil-Nr()5 l)l t¡JF()ttMAfla^ ilÝ t)ü,ìttìr/\
l-l)llOlìlAL CON4Lfl(:l() I \l.RVl(.()5 (llì/\ll, (:ril)j O{r.l.l/¡'14(,/O(Xll /(J, v,rl()r lì:i
ll¡ì(':13,.]';; lMlrlìlMlNl)O (:()NllLClf\41 NIO L:l)l lr)lìA I(;l(^ll(./, l.lOÂ, cr;.1
()() lry,; ilì0/(x)ot41, v,ìl()r tìs ¡ìl{l(J o,{)(ì.MLtA f t\4t,tì1 il)illlt Nllr)1, t sl lìv(r),.
Lll.)4, (:'rt)l ì(llil'll rli,lll00(il /U, v,rlcrr l1:; i¡ì418,50; N1 1.. Lll^S (()h4l:lì(l(l l:

5F,lìVlL()(,(iHAl.l{()1r,(.nt)j l2i,OiJ61()/0OOl /:r,v.¡lr)f rì:i8t, 1ìsl,(it;VtA(¡ll/\t.riÂ
LIDA. c¡t)j ',l l.l)44.,1,11/(x)t)l 75, virl0r lìlì 2il1). l(ì9, r(), i)rJ( 5 ( ()N.1Lrì( l(,,
Sl:lì\il(lOS t. llÝ1POllìACOIS Lll)4, (:¡ìt)j 1li.l(14 284/0Or)l ,,i), vìl:rr l-l:; í,Íi'10,0tr.
WC)Rl( DlSlllltllllL)Oll^ L StRVI C:O i.ID^, (.rìt)t .)4 {lll /r;()/0001 l,) , v.rlor llì,
()0.:.1:1,5(); ALI/t (IOMLlìClO t: Sf'lìVlC(iS DL \l NAt.ll.'\CA() I Il)^, { rìiI
25.1.1:1.:l!o/((l)l .lil, v,ilor fì:i lilt.:',o0,oo; Nl(¡/ì (_o¡vil,IL\(Ati ¡.¡trr\t t(/\ .ttr'
(ìpj l(,.1¡,l.lt).\/l)(lOI()(l, v,¡l(ìr ftS ì8(r.(XX).00; lN(il{AtOì() lìl-t,11(}t)Llr()!5 t;t\¡
lOìOllìO LtDA, (.¡rt)j 2/.¡jlll(;l:/(l()l)l lJ v¿lor lt; t4(,.2'r0,O0;l\tìtSIl(KtìÌ
(()MLlNl(-^(-/\ir \/l\t]/\l l-ll)/\, .r)t)j 15./100,¡s//oool {)(,. \'ìl,rf r1f, l{;b(rr.irr)
WIS lNl)t]Sllil^ l. (.OM[ll( lO tlt)r\,crìt)t 4().ì,)r,.()ll, .(100t Írfì. v,ìt(), l .

.1(1.(XlO,fl0 : O''f/\ll.( lMJ,lì1. SSI\O {)l(illAt. lll)¡\ rIt¡l il ll)f) ìc,)/(l)Ol O(l
v,rl(Jr rì1, I I (,?2,lit); lìMlì (j¡ì^l lcl\ I il)^, (:¡ìt)j 4f; J(J,r lìt,i/(rlr()l 0t, ! rl(| t\t,
//()t)t),:'.0t 5l^f\41' PlìOl)t.rlO:l t. ';LlìVlaOS tlt)4, (|t'j 4/ ii).,.|ý\it,tOtti\ I iit,
v¡l(,r iìS, I 1.7.¿(,,?(), lf!(l)lll,/\Sl lhlt)tJSltilA I (a)MLl((.1() t)t. t,AS1/\ :t tìt),\
, fìrj ,¡11.?159 /ll:l /i)OOl ì), v,rlor l{S 12.7,)1;.(ìO () v,ìlr)' I'1,)l'.ìl il,,,1.ì lr(il,ì,,,io .,1.1,

, d(' lì:ì lìi I I t{) Ìrl(r il¿l

lv^N l)lifìËlR^ oa sil\,a
Ordcrìador (lFr lrospesa:;

lAltlìl( to .,AL(,^tr() ( atìt)tNr)t
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DIÁRIO oFICIAL DA trNlÃo.seção 3 rSsN 1677-7069 Ne 128, sexta-feirã, 7 cle julho de 2023

n

ô

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 rI2O23 . UASG 120629

Nùrnero do Contrðto: 18/2022.
N! Procèsço î)7 27 3.0052?01 2022.6,1.
lne¡ißiLrilidade. Ne 2012022, Cont¡atante: GRl'JpAMENTO DE ApOtO DE CANOAS.
Contrat¿do: 07.797.967/OOOL-9' - Np TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS t-lDA. Obteto:
Prorrogðr o prð¿o de vigència por.L2 (do?e) meses, contemplanclo-se, neltð ocasião, o
periodo de 29109/2021 a Z8lO9l2OZ4, nos rernros do Arr. 57, l, da Lei n" 8.666, de
1993. Vigéncla 29/0912023 a 29lOgl2O2a. Valor Totat Atualizðdo do Contr¡tor RS
.'19.J75,00, Data de Ass¡nðturôt O4/O712023.

avtso DÊ ucffaçÃo
PREGÃO EIETRôNICO Ng 49/2023 . UASG 120629

Ne Prlrcesso: 67278003280202323. Objero. O objero dð prescnte l¡citdção é a

aqurs¡ção de platalorma elétr¡cô de trðbalho enl ðlturê parð o Ze/lc Grupo de
comunrcdçôes e Controle, confornle condiçöes, quônt¡dades e e¡iBL:nc¡a9 estabelecicl.re no
Eciital e seus ônexos.. Totôl de ttens L¡citddosr 1. Edita|: 07/07/2023 das OghOO às 11h30 e
dðs 13h30 à5 17h00. Énclereço: Av. cu¡lheroe Schell, 3950 Fátimà, - Canoas/Rs ou
https.//www.gov,brlcor¡p¡as/editâl/120629,5-ooo49-2023, Entre8à das propostas: a parrir
cie 07/07/2023 ås OghOO no site uryw,gov.br/compras. Abeftura dôs proposras: LglOT/2023
ôs 09h10 no srte www.Bov.br/conìprôs, lnfortrtaçðes Geråts:

MARCOS PINHEIRO DE VASCONCETLOS

ordenador de Despesas

(srASGnet . O6lOz I 20231 ¡20629,OOOO1-2023NE900316

Avtso DE LtctrAçÃo
pREGAo ELETRôNtco Ne 2712023 - uAsG t2o6z9

Ne Proce$or 672790019t2202314. Objeto: Actuisiçåo dê Materia¡s cle Lrmpeza e
¡"liBieni¿ação, visando åcluisição futura par¿ entrega p¿rcelacla, confor¡¡e condlçöes,
quantrdades, exlgências e estim¡tivas no Ed¡tal e seus anexos.. Total de ltens Lrc¡tèdos: 56.
Edrt¿1. 07/07/2023 das 08h00 às 11h45 e dðs 13h30 às 1Gh4S. Endereçor Av. Guilhcrme
Schell, liì50 -. fátima - Cânoôs/RS ou https,//www.gov.br/cornpras/editat/120629-5-OOO27,
20,13. folrcgd da5 Propostas, a pörtir cle 07/07/2023 ùs 08h00 no sitc
wlvw ßov.br/comprã5. Abe.turð das propostðst 20/0712023 às OghlO no srte
wwrv.gov.br/conrpro! tnformaçõe5 Gerðis.,

MÀRCOS PINHEIRO DE VASCONCELLOS

O¡denador de Despesas

(srAsGner - 0r,lo1 / 20231 120629-OOO01-2022NE800316

GRUPAÍVìENTO DE APOIO DE NATAL

AVTSO DE L|C|TAçÀO
PREGÃO ELEIRÖNtCO Ne 36/2023 - U¡\SG 120631

Nq Processo:67222003010202368. Objeto: Aquisrção de unrformes para o Setor
de Subsistència da BANT. PAG 67222.003110|2023-6S.. totat de trens l¡citadosi 27. Edit¿l:
07/O7l2OJ3 das O3hO0 às 12h00 e das 13hOO às 16hOO. Enclereço: Rua do Espeoatrsra
tsðnt Nt.emðús, Parnamrrlm/rn, Emaus - Nàtôl/RN
https://www.Bov.br/conrpras/edìtal/120631.5-ooo36-2023. Entrega das proposras: a

dc 07107/2023 ås 08h00 no sìte www.Bov,br/comprès. Aberturà (Lrs proposrôs:

as 09h00 no slte www,gov.br/compras. lnformaçöes Geralsi .

(SlASGnet

FRANCISCO IR¡AN DE VASCONCELOS MURAYAMA

Ordenador de Despesa5

06107 | 2023) 120631-00oOr-20.r lNFsooOOO

GRUPAMENTO DE APOIO DE SANTA CRUZ

AVISO DE REVOGAçÂO

PREGÀO N9 2312023

Frca rr'votadô ¿ ltc¡tação tuptôciudô, rcferente ¡o processo N9

672rì90().¡374202329. Objelot Pregão Eletrónico - Contratação de enpresa espec¡al[adô
nos Servrços lercct¡i¿ados de tmpressão, Cópiö e Digit¿lr¿ação, sen dedicaçào exclus¡va de
fiào de obrð, com â disponib¡llzação de multifunc¡onais ñovàs e sern uso anterior,
¡nclu¡ndo forneciñento cle scftwares de bilhetagem e coñtðbilizôção co¡n o controle de
coras de cópra/rmpressão, assistèncta técnlca, mðnutençäo preventiva e cor¡etiva ¡ncluídô5
peç¡s e ilateriais, be.rn como o fornecimento de todos os supímentos o¡i8inãis do fab

SILVIA VËIGA BRI'I'O

O¡denadora de Despesas

(srotc 06/0712o23) 170669-OOù01-:023NE8OOO2{t

GRUPAMENTO DE APOIO DOS AFONSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 . UASG 120623

Nr¡rn¡rt¡ rlr¡ C()¡ìtriìtô: l9/2022.
Ne Procclso: 61247.00472712021-37.
P¡cg.lo. Ne 18/2022. Contratanre: GRUPAMENIO DE ApOtO DOS AFONSOS.
(Ìrìtrât¡do: I1.083.162/OO0l-57 - SGHN HTGTENIZACAO rEXltL E Ntr.ltìtCAO
l-losp¡IALAR LrDA. Objeto: ProrroBaç¡o por l2 n¡escs rJos serviços corìtfrìu()1,
scnr dcdrc¡çåo cxclusivo de mão de obrà, prtâ proc('ss¡rì1onto (jc ìor.rp¡s cl(ì
\(.rvrços de sar!clr' ¡r.rra o llosp¡t¡l .lo Aeron¡utt..l (Jos Afons()s Vitjônci.):
r\)/l\l/¿()2.1 ¡ o1/o7/2024. V¿lor tot¡l At(¡¿lir¡(if, rtr) ..,ìrìrr.rr,). l'(! 4o,l 737 ñ9

COMANDO DO EXÉRC|TO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

].8 BRIGAOA DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE CONTRATO N9 28/2023 - UASG 160482

NÊ Processo: 64525.001191/2023-95,
Pregão Ne 1712022. Conrratðnter CoMANDO/1A BRTGADA DE TNFANTARTA DE SELVA.

Contràtado: 08,992 25,1/0001-45 MACEDO & SOUSA ÍDA. Objetc
Cohtråt¿ção de empresa especiall¿ada na prestação de serviço de rec¿rgâ de extrnv)rci
parã åtehder o conlando cla 1! br¡gadå de infanrarìa de selva e orgaôi¿ações ntl[arqs
v¡nculadas ûdmiDistrðtrvðmente (omva).

Filndamento Le8al: Lei 10.520/2002. Vigênc'ð. 20/9612023 ê 19/06/2024. Valor
Torali RS 9,820,68. Dôtà de Assrnarurâ.20/0612023.

{CoMPRASNIT 4.O . 06107/2023]¡.

ErÍRATO DE CONTRATO N9 29/2023 . UASG 160482

Nq Processoì 64307.0O7 455 / 2023.99.
Pregão Ne 9/2023. ContratðnÌe: COMANDO/IA BnIGADA DÉ INFANTARIA Df; SÊLVA

Contrôtado: 24.24O.926/OOOt-r2 DEDETIZADORA LOIìD LTDA. Objeto
Cont.atação de serv¡ço de llmpe¡a, controle sanitá¡¡o e conrbate a praßas corn
forneclmento de insumos e nrão de obra para ôtehder o comando d.ì 19 brigadð Je
infantaria de selvô.

Fundamento Legal: Le¡ IO.52Ol2OO2 - Arrigo L Vilència: 20/0612023 ¿

1910612024. V0lor Total: RS 2.214,51. D¿t¿ de Assrnaturð: 2010612023.

(CoMPRASNET 4.O - 06107/2023).

AV|SO DE L|C|ÌAçAO
PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 2212023. UASG 160482

N! Processo: 64628000084202391. Objeto: Contrôtação de serv¡ços parâ
equipanìentos de comunìcação satelital.. Torðl de ltens LIcìtados; 7. Edital: OTlOT|ZOZ3 das
09h00 às 11h00 e das 13h00 às 15h00, Enclereço. snmr - Rua Marques de Pombâ|, Quadrà
I, 13 de Setembro, 13 de Setembro . Boa Vista/RR o!
httpsr//www.Bov.br/compras/edital/1604S2-5-00022.2023. EntreBa das Propostasr ¿ parLir
de 07/07/2023 às 09h00 no site www,gov.br/conrpras. Abertura das Propostas: 2Ol07l2OZ1
ås 10h30 no sìte www,Bov,br/compras. lnformaçöe9 Gerais: .

REN/\TO CUNIIA MELTO
Ordenador de Derperas

(SlASGnet - 06/07l2O23l 160482.00001-2023N8000001

17S BRIGADA DT- INFANTARIA DE SELVA

COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/ 619 I]AT/\LHÃO DE INf.ANTARIA
DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADTTIVO N9 3/2023 . UASG 160536 - CMDO TRON IURUA/619

Número clo Contrãtor 04/2019. No Processor 641?1.001834/2019-47
PreBão
19.194. 545/OOO1.O4 ANTONIO ALSENISIO TAVARES JUNIOR

Ne 4/2019. Contrat¿ìte: COMANDO DE FRONTÉ|RA JURUA/619 BlS, Coiltrarado
65835808291, ObJeto:

07 lO7 12024. Valor TotalCessão de uso - Barbearia. 07lo7l2o23 a

69 BATA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

EXTRATO DE CONIRATO N! I3l2023 - UASG 160353

Nr ProcÈsso: b4O44.OlJ67 tlq /212?-2A.
Pregão Ne 38/2022. Conuatante: 6 BATALI.I^O Dl: ENGENHARTA D[ CONSTRUCAO.
cont.ôr¿.lo: 14.446.264/000I-A8 - C B FEDRA SERVICOS E CONSTRUCOES LfDA. Objeto: O
objeto do presente tcrmo de contrato é ð ptestðção de serviço (fornecrmento e
implantação) de defeñsa seminlaleável simples, term¡nêl absorvedor de enerßiå de
abertura. placa de sin¡lizoçåo verLicðl e sinôlt¿ðção hori¿ontô1.
Fundamento Le8al. . Vigênc¡¿: 13106/2021 a 13106/2024. Valor Torali RS 80.002.00. Dat¡
de Assinaturài ß/06/2021.

(CoMPRf\sNEl 4.o - Ofrll1l2123l.

EXTRAIO DE TERMO ADITIVO N! 4/2023 . UASG 160353

Número do Contrato. rl/2019-
Ne Proces¡o: 64044.003284/?019-81.
Pregão. Ne 8/2019. Contratante 6 BATALHAO Dt INGENIIARIÂ Dt úONST¡{UCAO.
Contratado: I2.085,47710001-04 - CL¡MAPA & SltVÂ lÌDA. ebtero O cb¡ßto do presente
termo aditivo é a prorrogação dâ v'Bôncia do contr¿to por ûìâ¡s 12 nìe3er o o ¡8ulultc
menså1, Vigônciã: 02/07/2023 a 02l07/202a. Valor Total Atúòli¿¿do do Conrr¿ro: fìiì
22.412,88. Dâ1â de Assinatilra 301061202l

(CoMPRASNET 4.0 , 30/06/2023).

7S BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

EXTRATO DE CONTRATO N0 ¡5/2023 - UASG 160001

Ne Processoì 64045.004883/2022-15.
PreBão Ne 2712022. Conlrataîte: 7e tsATAtHAO Dt ENGENHARIA DË CONSIRUCAO.
Contr¿tado:02.188.601/0001-03. cASA DAs FTRRAG€Ns LTDA. Objcto.Aqui3¡çâo (ie
c¡mento.
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l)liiRl0 0lrlCl,,1,l, l)¡\ LjNll".() - seçäo 3

coMANDo oo ExÉRclto

GAISIN[I-[ DO COMANDANTI:

cotr¿rssÃo oo ¡xÉnctro BRAStLnRo Et\4 wAStitNGToN

EXTRATO

IxrRATO Dti coNTRATAçÃO Dln[r'A poR Dtsp[Nl;a trÍ LtctrAçÂo
LXInAIO LrÉ DtgPtNSA D[ LtCtTAÇ^O . i]9/2023"Strc Adnl,/CIBW
NUI¡: 64324.0052.10/t023,25, I.Je proccsso: 41,/202l.Sec Ad¡n,/CË.lllV. Contratrnt¡ì:
conri!rro do Ëxórcìto BrasilcÍo crrì wüslìinr¿rorì (ctBW). contr¡tarro: rìeacry frefroslì.
C)hjeto: liêneros üline|[icio! (iilùu¿ minr:¡al). l-undiìrrrento LcUalt lnclso ll, (lo Art,7Íi e o o
2', d. irrc*o ll, do 

^rt. 
:t", arììbos (iî l.èl Nr :l4. LlJ, cle lr¿ de 0br¡l dri 2021, corrl)¡nsdo (:otrl

o in(iiso l, (io 
^rt. 

1J., dÐ D{)rtariä (ìM-¡lt) Nr li.l75, tte llt dc delcrnbro de 20?1,, e corn o
ìrli80 21, d() R(ìÍìirnfrto lrrlerncl rll¡ (:Otrìilis;j0 d0 |ixr.ir(it0 ßf¿sileir0 (:trrì W¡shirìljleù. Väl0r
'f{)ral r.lo Obi(1tor lJSl) 350.78 [onlr) df tìccur$o: 0'100000000 - Z0?3N[40t]03, W¿thintjton.
0.C., 17 rlc jriiho (Jq 2023. At,tiXANDR[ (ìUtitßCJS TflXflRA . Ord0n¡dof t{r: Drrsptsas

EXTRATO

[xrRAto 0[ coNÍRAfAcÁo DtRtiTA po¡{ DlsptNsA D[ l.tctrAçÄo
ËxïRÂto DÉ Dtst\ÉNsA D[ LICIAçÃO - 041/2023.sec Adt¡/CILìW
NUI)r 64324,00S36E12023-33. Ne l)rcìces!o; 043/2023-Sec Adrr/CÉBW. (o.rrat¿nt(,:
Coûriss;jo rjo lixrir(ìito flrilsilitir.) rltr Washlngt0n {CIgW). ContråiärJor 

^¡lì¿zorì, 
(i)stco,

liuroi)rÌan Ft)ods lrûf)Qrr Ixporl llc. (ì 5i]frs Clul.r, Ohlntot ßrirfror, alirnilntÍ(ios lìurìcl¡lmciltc)
Lel]ali Inciso ll, do Art.;¡5 e o li 2" do Art..l', ¡[ìl]os d¡ Lei Nr:14..[j3, dc:.1.e clr: ¡l¡nl rle
2021, cotrìbin¡do (ionì o i¡ìciso l, dr) Art. .u, do 

^nexo 
tl, d¡ l)ot[âri¡ 6M-MD Nr S.12li, cic

ll, dí,ieie[lL)ro de 2tJ2J., rt firrrr o nj fi., do à.t.iBo 2il, {lo Rr-,giûìr)nto l¡rtorno dä cnrrrissâ(r
do lixdr(¡to ßr¡silF:tro otn WäshinrÌton. V¡lr¡r'[rrt¡l do OI]j(ìto: tJSD I,688.3g Font(r dc
RÈcurso: 1000000000 - 2023NË401276, I000000000 .. 1023N[40r277, 1000000000
2023NË40127s, I000000000 . 2021N[40I27u r: r00000{)000 - 2023N[401282
Wðlhinßloil-D.C.,25 lutlìo 2029. ALÊX^NDtìË CUUROS THXURA - t)rdcnaclor clr:
Í)rsp0.iil s

...\ COMANDO LOCìiSt'tC0

AVTSC)

A\./lso LANçAN4tNl',O D[ llullAL DO RtlQtjt:;T FOR DROPOSAL (Rf:p) / RLQULST []On
TËNt)ËfI (RËI) . CI)LOG Ng (ì112023, RÊLATIVO AO PROJÊ'IO DIi OBTÍ:NçÁO DA VIAIUR^
ttL.tNDADI\ t)E (:OtvßATt: oßusflRO AUTOPROPULSAI)O 155 MM sC)BRI RODAS (VSC OÀp
15:i mnr :irì) FARI\ O LXÚRCtrO BRAStLËtRO

O nxúruitto fJràstlerro, pcìr rnÊio do (ìornatìdo Loliie(i(0 ((ìOt.0(ìl/ChÊfiû dÉr

Mal(ìrirl ((.1ì MâtI, liinçàrii, no Fir(txi,tìo (liì t7 (le ¿fi0\t.o (.lcr 2023, o tiiitäl (lo lìeqUesl for
Propos,rl {RFP)/fìcquçrrt for Tondor (Rff) . COTOG n! 01/201j, vrsafldo obt(rr ¡ mcthor
ÞroÞostô poril aclquirrr, por Contr!ìtôç:io Lìiret¿, o sc!lurnte objcLo: Vi¿tura Blincl¿cl¡ clr:
C()rnhâtf (le Obus(riro Auk)propillsa(jr) 155mrrr Solrr(ì Ro(J¿s (VtC 0Âp 155nrrr SR), para
parti(ip¡r do pro(esso dfl lì[P/lìFT, bôsra icgurr ¿s cjricntaräcs qu(r const¿rão do
Lio{iLrmerlto fìeqLLcst for l)roposäl (lìf:f)) / Request for'le¡der (Rtrf) - COI.OCì nî 01/10):l e
TOrs ¿ncxos, (l(11 01ittr;j0 disp0friv(tiS ¡rAra rjownloatì tìo liOilU¡¡1.0 fntl(ìreç0 fl01.tdrìilïl
liLrp://¡:orlrl-vbcoir¡)155.eb.mil.trr. No cli¡ 1/ de agosto de 2023, h¡verá representäntc cl¡
Chc,fr¿ clc M¿ter¡¡|, Do pL'ríe(io de 9 ås 12 h1 o de 13 àt t7 hs (horr oficiül clc, grüsilr¡-DË,
ßfäiil, [,T(: :l), cn1 (ohrjiçõ(ìs cle telir¡r cv(]nfuðis d(ividat äccr(ìä cJcl prr¡cosr(r, br]rn t:orrr)
cJisponibilizar, se necessiirio, o lìcctuest f:or Proposal (flf:p) / lìcquest for lender (lìl:ì) -
COI.OG nrr Ol./202.ì e seu:r f,nexos errr nodelo drgilal. Ê.ndercçor Avenid¿ dr) [xércilo, Sctor
Miìitar Llrhan¡r, ßràrlliâ, Df - ChP 706J0-000 - thftrria Noftc do eil¡rt{ìl Gencral do
fixirc¡tD, n¡ sala dc rcccpçiio da Diretoriil dc F¡5c¿li?¿çäo cJc pro.lutos CoDtrol¡clog
( Df:f)c).

lnr le dL'ngost(ì rle 202:.ì

GliN t3D/\ |,RON ÞACtlt,CO 0A s[VA
Chefc cic M¿¡turr¡l

BASIÌ D[ APOIO I,,OGíSTICC)

D[PÓ5t10 ctrNlRAr. Dtl MIJNtÇÃo

EXTRATO DE TERMO /\DITIVO Nf, 2/2$23, UAS(ì 16O24rJ

Nrirncro cio Cotrrr3toi l/2021.
Nr f 

)roccssoi 6444t.002156 / 2021-8 I.
Pr(,rplio. N0 I3/?022. CoDtratãrìt(ir t)[tCJS|TO C[NTRAI D[ MtJNICAO. Corrrr¡ti]dol
11.404.826/ú001.32 - M.L. SANIOS OL¡VEIR^ LANCHË5. Objetor Adrflvo de perntsriio.le
Lrlo de cspoçrl público par¿ c,tilt¡rìa. Vigônciã: 29/07/2.023 ì 29/O7lZO24. Valr¡r.Iot¡l
Atu¿li?ildo do Conrrrtoì R$ 15.449,76, t)ì[ì d¿ì /rrsirìðturili Z!/0-t/')02f,

(coMPR^SNr.T 4O " 2t)/O1l).023).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO N9 5/2023 . UASG 160246

N! Pro(t¡¡so: ti4.449.0021.5ti/2021-il:l.. Ceiltrar,rntrl DIpOStT0 C[NTR^t. Dli MtJNt(:AO.
Ccnlrit¡do, i1,404.{ì?(;/00t)1..32 M.1... SÂNIOS Ot.tVtitRA LANCtlliS. C)hJcto: A rnsflsão ri

Þor lirrìç;rììunt0 irìccìfr¡ttÒ d$ Lr)rÍnO ädiÍvo., FUñd¿mqnto L(Êäli Lfl 10.520 / 2002 . ÀttiB0:
1. I)¿t¡ dc Rrsc¡si¡o: 04,/08/2023.

(cOMPR^SNrì-T ¿.0 . 0:t/08/20?3).

CENTRO DE OtsTENçÖES DO EXÉRCITO

RESULTADO DE JUI.CAMENTO
PREGÄO N9 3/2023

I oi (leclür¡da venceclorü ü scllLrirìtÉ cmprrjsr:pðr3o ìtênr 0:t- VtUfìÀ LNIn0lA S A.

CRISÏIANO ANDIìADÊ fìOIlHA

Chefe cl¿ f)ivis¡io dr-',Aquisrçiies,licrIirçOes e

(:Ò n t r¡t(rs

(srDIc 03/08/2o23\ l60069.OO0O1 2023NEOO].775

rsSN 1677.7069 Ne .148, s(:xta.Íeira, ¿

COMANDO MII.ITAR DA AMAZO

1.¡ tIRIGADA Df: INFANTÂRl¡\ Dt:

T,XÏRATO DÉ TËRMO ADITIVO N' 2/2023 . UÀSG

NLlrÚcxr LJo ('orìtf¿ti): 231202?,
Nrì Pfo(rlssùi 6410/ 008599/202.1-Í1,
lntxißib¡lid¿iie. N1ì 5/202].. io,'rrutoi,r., {:OMANDO/14 L{RtG^l)À i)t tNtr/1N fAiìt^ ijt: St:LVA.
Contr¡t¡dor 29.993.414/0001.11 - Ë5tRËLLA & Ë SANIOS, OlJjeto: l)rcst¡çäo (le scrviço dc
¡rsrstóncr¡ ¿ r¡ricJc. ViEô¡Lci,r: OtL/08/2O2j ò 04/\)8/2024. V¡lor -fr)tal AtualiTado do
(.0ntr¿to: Ri; 3.i>0,000,00. D¿rr dtl ,/\Tiitìðtur¿ri 0;ì/08/?023.

icoMPHASNH 4.0 . 03/08/202t).

Avtso DE UcIrAçÄo
l¡Rti6Ão f-:LÉ.tRÔNtco N! 1.8/2023 , U/\SG 1604SX

f',le Proces,ìor 6430if004041202316. Objctot l:utura c cventu¿l ¡qui5iç¡o d(ì
nlîtqri¡¡ móclico lrospit¡l¿r vis¡ndo atcnclor aÍ n(ìcrrs5id¿dcs do po5to Mdilico dc Gu.rrniçäo
(.lc Ror Vist.l/Rß/ù)nlanrJo d¡ l0 Br¡gâdä de Infaírtâria de Srìlvä o OM's vinculädt:ì.. Totîl rl(
Iterìs Licitil(ios: 236. [dìtiltr 04/Ogl2o23 d¿s 0glì00 Às 12h00 e drs l4lr00 ås 1¿h00,
Indcreço: Smmr - ítuô lýarqilcr dc Pombal, eurdra I, 13 de Sctembro, l.:] de Sere[11]ro .

[lo¡ Vista/RR ou hnps;//wuv.¡3ov,brlconlpras/cclital/1.(i0482.:,.0001¡].20.t3 [trtrol.t¿ cl¡s
PropoçtlrÉ: ¡ pärtir dù OA/081?.ü.1 àr (J,9h00 no sittl www.Éov.br/ronr¡rres, Aberrtira iils
f'rofJostrils: 1.i/D8l¿A2t i\s 09h00 Do site wwrv.Bov,hr/rjohpräs tnk)rïð(ör,'s (jer;ìisi

RÊ¡IAIO CL¡NHA MËILO
ordcn¿dor dc Dc5pes¡5

(51^S(ìrì':r . 0-1i08l2023 ) 16048?.00r.101 -2023N80000(Jl

1.7i! ßRIGÀDA DË INFAN'TARIA DE SÊI"VA

EXTRÀrO DE CONTRATO Nr 7/2023 - U/\sG 160349

NÍ Pro(oÍrior (i431t.004305/202:]-7.1.
ln4xiIil)¡l¡(j¿rle Ntr l/?0]3. Contr¿r¡nte: COM^Nf)0 t)^ 1.7 ßRtCiÀt)^ t)ti tNt-^NtAfìtA t)t:
sllv^.
conrrrtâdor :t4.028.31Éi/('ì02i-42 Ër.,4ÞtìËsA lltìAslLËtfìA {:,t coftfìEtos Ë 1ËLÊüB^f:o1;
Objctoì Contr atÂçio cle produtoli e :,.irvlços por mcro dc l)Ðcotc clc scrviços do5

frL¡nd¡ne¡ìto l.er¡1al: Vi¡ênrir: 1.1/01/20):l n V¿lo¡ lot¿1. Rli ;t8.t0ti,f:t0 t)¿rr drr
Assiildtur¡l Ll 101 l 2O2J.

(coMPRASNUl 4.0 . 02/0II/202::JJ.

2S GRUPAMENTO DE ENGENI'IARIA

Avtso DE L'C|TAçÃO
PRËGÁO É[ErRóN|CO N! 1112023 . UASG 16001s

ll!Ì Proccliso:6428?00.1840202392. Ot)¡rto: Aq¡tirlç:io dr trìîrett¿l rlc co,yìb,)tr i¡
incêlrclio bi¡seado no des(onto ofertad<¡ sol¡re s ì!belil 9tNl\[il (sc'rn tlc.soneraçiìo], visandcr
alenclcr as neccssidildcs clo Cofl¿ndo do 21, firupîmc.rlto de Ënfienltðn¿ì (Cfldo 2e Gpt ti) .

lotal cle ltcns Licit¿dos: 28. Lditalr 04l0¡t/202:t d¡s 09h00 às t1h:J0 e dôs 1:jh(X) à5 1f)h3i).
[rndor(ìçúi Av. C(rroil(ìl Triixr]ir¡, ú800 PÒtìta NcBr,l, Pont¡ Nrußra - IVnn,lu5/AM olr
https;//www.¡ov.hr/mtrrprâri/îrlitrl/1íi001.5 5-00(J1.1 ?0?:ì. Intrr¡fiil dîç [trot)osti]i.¿ [.,;ilrir
de 04/0¿ì/2023 às 09h00 tro srtLr www.ßov.hr/coììpr'ô5. Abertilr¿ dus Pr(rpost¿si 16/0 /)t).rj
i¡s 10hrJ0 no sile lvww l.lov.br/conrprü$. llfoilr¡çôcs G"lrai5:

6IIJI.IANO SANTOS CAVAOAI; DI SOI,JZA
0rdqn¿rlor rjc D(ìspùsäs

{51^SGnFrt - 0310812023) 1.60015-0(ì001.2023Nf:000001

AVISO D[ t-tCtTAçÃO
PRECÃO ELETRòNICO NT 6/2023 . UASG 160015

Nrì I)Í)rori$or r1478200547120:1377, Objrtor AqUisrç;i0 dc rnátorirl rlu íorstrüçilo
b¿searlo no rìesconto ofortado sobre a l¿bel¡ StNAPI (sern desoncräçåo) |â dilta clil ordertì
cl¡J fornecrmQrto, vi5ando atendet iis cliversôs ¿trvld¿des tealizild¿5 pelo Cornrndo do le
6rup¡n rento dc I: nBcnlrarìa (Cnrdo 2! cpt L.) rì Otß¿rìilaçöc5 Milit¿r(15 Dirot¿mc¡ltcr
Subord¡n¿d¡s (OMDS). lol¿l dü lton5 L.icir¿dosr 104. IditÂl: 04lA8l2O1,?, cjils 09h00 iÌs illìît0
f (jàs l.1lh0(J Àl 1lilr30. f;rrriLrîqrr: 

^v. 
Coron(l f{rixcir¡, li8olj - Pon[â N(ì]lrä, Pontð Noûr;ì -

M¿rt¿us/ÀM ou httpr://rvww.¡¡ov.trr/co'lprîs/oditrl/16001!i-l;,0000ti.2021, Intreßa rl¡!
f)rotroltúsr il pilrtrr dc l)4108/20).1 ils 0!ìh00 no sitc www.Êov.br/contpril5. Abertura d¡5
l)ropost¡s: 11,/0!l/2)2':l às I0h00 nr¡ 5irc www.{lov.brlconrpras. tnforilrzÇôca 6craisl

GII.JI,IANO SANTOS CAVAI)AS DI SOUZA
Orderr¿dor dc Despesas

EXTRATO DE rNEXrGtBtLtrìADE DE L|CllAçÀO Ne 5/2023 . UASG 160171

Nr Pro{:(ìrrso. 6¿0¡l{i00(iti7li2019l)2 OhJîtor (lr0(lcrìr:tärìento d(ì Org¿rìtzäçr,iÎs f.ivir drl
5üi.je f)¡r¡ J)r('rlrr srlrviçcrs tlc lìLjc[l r¡nr divrrijìrì L]ipe(i¿li(lildes lot¡l de lt¡ils ltcittdos:
0005ri, fur)dnnrenlo Lcrl¿lì Art. :5c, Caput d¡ t.er n{ t1.666 clc 2te/oi;/1901.. Jurtifrc¿trv.ì
f)r)r atcndcr ûo d¡sfio:ìto no Art. 25e, ClÞul da Lci ne 8.tifi6 dc 2Ie/O6/I99:l Dcr:l¿raçiio tle
lnrìxiBilrilid,rric cftt 0.È,10'l/2lJ2.i, Ll.iClANO Tl,¡\VlO Al.Mtlt)A Þ[ t.ttV]^ Or(i(rr,riioí (iil
DL'rpes¿5, Rrtifrcâçilo et\ 06/ol/2023. Ltlls cLAUDlo LlRtoN cARDo50, crììr 2r Gpt. v,)lor
r:jlobdlr tt5 10.5)0000,00. cNpJ coNTRATAI)A:0t.982.51Utr001,9r1 H. N. tr,flJltÂKÂir1t &
crÀ LTDA. V,:lor: RS 420.000,00. cNpJ coNlRAtÀDA : 02.01;:i46210001.00 cEMtsp
cINTRO 0[ lllIDl(:lN^ [SPLCrAl.rZArJ¡\ tTI)A. V¡tor: Rlì B0 000,00 cNf).1 coN'rRA-r^t)A I

03.075.(;:;¡"i/0001-02 J & C MfSCll¡lD( LTt)À. Välor: R$ ri0.(J(J0,00, r:Np, (ONTtìÀr^0À j

03,71il.4ti6l000h)0 CLINICA OIORRIÌIOL,\RIN6OLOGtCA DE SANIARtM Lt'D/\, Vâtor: RS
120.000,00. CNpl crfNïnAlAD^ | 04,Itjî.4ta/0001.49 CLtNtCÀ DE DtAGr!OSltCo rl

agostr)

,$ IBq)

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

AVISO DE UCTTAçÄO
PREGÃO EtElRôNtCO',Ng 281202X - UA5G 160348

Nr Procesro: 64M300597320¿316. Obreto: Aqultlçào de tnsumor ¡sfáttcos..
Tot¡l dc ltens Llclt¡dos: 1.2. Edltal: 04/08/2023 das Ogh30 às 11h30 e dðs l4hOO ås .16h00.
Endereço: Av nogerlo Webêr 0l . Bälrro Mililår, porto Velho/RO ou
https://wwrv.gov.brlcompras/edltål/l6Q348-5.00028.2023. Entrega dâs Propostas; I parrir
de M/08/2023 ås 08h30 no s¡te www.BòV.br^omprâs. At errura das Proposrðs: t6lO8iZO23
às 14h30 no site ww.gov.br/compras, lnformaçðer Gerals: ,

RENATO COARY DE IBACEMA GOMEs
Ordenedor de oespesas

(slAsGnet - OitO8l2O23l t60348.00001-2023N€OoO001

'!:'iJ.;
Ëil¿ dor!¡rr trtr lodr rrr Ýcdúcrro ilo eild¿rtç. {¡¿trlrltú
l{lF,//wNw.lñ,dôv,hrlrilrcnirld¡Cr.,ht¡ì1. ¡rtri códi8o |:iJ(rIìtJ0ß0t(r0îl{j

Dù.rrrûrþ ¿leilrrdo il,fi]rrl[{'trt¡ (:úilltrrnr 
^if 

ilÝ 2 2tìO ] rr 2ílo!r':tOiì1
n.r" [sr]tri ¡ Lrf.¡(r.rrrtr,ilì (" (h¡ÿt:1 trbit r\ tì¡¡r[rì ] tû, l¡r;\

lcP



\r,

v



ç.i.o

Fh ì'
ù

!

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCIl'O BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

EDTTAL r\o 24t23 -AQUISIÇÃO
DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA
ESTAÇÃO DE TRATAMEI{TO DE

7-

AGUA (ETA) E ESTAÇAO DE
cAPrAÇrpo DE Ácur (EcA)
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 2412023

(PRO C E S S O ADMTNT STRATM N o 
6 40 43 .0027 87 I 2023 -2s)

ATENÇÃO

No recente acórdão TCU n.o 75412015 - Plenário. houve expressa determinação para
que a Administracão Pública instaure Drocesso com vistas à nenalizacão das emoresas
que pratiquem, iniustificadamente. ato ileeal tipificado no art.7o da Lei 10.520/2002
tanto na licitacão quanto no contrato.

Nesse contexto. alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e

anexos) para formular pronosta/lance firme e nossível de cumnrimento.

A prática iniustificada de atos ilesais. y. s.: não manter a Droposta. deixar de enviar
documentacão exieida. fazer declaracão falsa. não assinar o contrato e etc.. sem
preiuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação. suieitará a licitante a
penalidades. as quais serão anuradas em resular nrocesso administrativo.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 5u BATALHAO DE
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 50 BEC, Organização Mititar do Exército Brasileiro
sob o CNPJ 07.556.86710001-77, subordinada ao 2o GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, por
rneio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado a Av Rogério Weber,
01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604, realizarâ licitação, para REGISTRO
DE PREÇO, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRONICA, com critério de julgarnento

MENOR PREÇO POR ITEM, nos tennos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2072, do

Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Nonnativa SLTI/MP no 01, de 19 de

janeiro de 2010, da Instrução Nonnativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" 11.488, de l5 de junho de 2007 , do

Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de

21 dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

(t.,
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DATA DA SESS,Ã.O: 04 DE JULHO DE 2023

Horário: 09:30 horas (Hor'ário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://rvrvrv.sor,.[rr/conrprasitrt-br

Critério de Julgamento: menor preço por item

1 DO OBJETO

l.l O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de

material hiclráulico e proclutos químicos para Estação de Tratamento cle Água (ETA) e estação de

captação cle Água (ECA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Eclital e sells anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, confbrme tabela constante clo Tenno de Referência,

facultando-se ao licitante a parlicipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgarnento adotaclo será o menor preço clo itern, observadas as exigênciu, -
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especifìcações do objeto.

2 DO REGTSTRO DE PREÇOS

2.1 Não será admitida a aclesão à ata cle registro de preços clecomente desta licitação.

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Crede¡ciamento é o nível básico do registro caclastral no SICAF, gu€ pennite a

parlicipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua fortna eletrônica.

3.2 O caclastro no SICAF cleverá ser feito no Portal de Compras clo Govemo Federal, no sítio

https://www.gov.brlcompras/pt-br/, por meio de certi{ìcado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sisterna irnplica a responsabilidade do licitante ou -
cle seu replescntante lcgal e a presunção cle sua capacidade técnica pararealização clas transações

inerentes a este Pregão.

3,4 O licitante responsabiTiza-se exclusiva e fonnahnente pelas transações efetuadas em seu

notne, assum.e coÍto finnes e verdadeiras suas propostas e selts lances, inclusive os atos

praticados cliretamente ou por seu representante, excluída a responsabiliclade do provedor do

sistema ou clo órgão ou enticlacle promotora da licitação por eventuais danos decomentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

3.5 É de responsabilidade clo cadastrado conferir a exatidão dos seus claclos cadastrais no

SICAF e rnantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, clevenclo

proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção

ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância clo disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
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rlo lnonìento da habilitação

DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃ.O

4.1 Poderão parlicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejarn coln Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art, 9" da IN SEGES/MP n" 3, de

201 8.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2 Com exceção do itern (01, 03 e 04, 12 ao l4), demais são de participação exclusiva

a microempresas e empresas de pequeno pofte, em atendimento ao Art. 6" do Decreto

8.53812015 e inciso I do Art. 48 cla Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei

Cornplernentar no 147 , de 07 de agosto de 2014.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488,

de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos lin-rites previstos da Lei

Conrplementar n" 123, de 2006.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adrninistrativos, na fbnna

da legislação vigente.

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

4,2,3 Estrangeiros qLle não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administlativa ou judiciahnente.

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquridação,

4.2.6 Entidades enrpresariais que estejam reunidas ern consórcro

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 46 I 20 1 4-1'CU-P I enári o).

4.3 Será penlitida a parlicipação de cooperativas, desde que apresentem tnodelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com cornpartilharnento ou rodízio das atividades

de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra

obligatorialnente pelos cooperados, vedando-se qualquer intenlediação ou subcontratação.

4.3.L Em sendo pennitida a participação de cooperativas, setão estendidas a elas os

beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas

atenderem ao disposto no aft. 34 da Lei n" I 1.488, de 15 de junho de 2007 .



4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" elrl

campo próprio do sisterna eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 Que cumple os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Cornpletnentar n" 723,

de2006, estando apta a usufiuir do tratamento favoreciclo estabelecido em seus arts. 42 a

49.

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequello porte, a assinalação clo campo "rìão" irnpedirá o prosseguimento no

cel tarne.

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno pofie, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter clireito ao tratamento favoreciclo previsto na Lei

Cornplementar n" 123, de 2006, meslro que microempresa, eÍìpresa de pequeno

pofte ou sociedade cooperativa.

4.4,2 Qtre está ciente e concorda coln as condições contidas no Edital e seus anexos.

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação clefinidos no Edital e que a proposta

apresentada está em confonniclade com as exigências eclitalícias.

4.4.4 Qr,re inexisterl fatos irnpeditivos para sr.ra habilitação no cetlatne, ciente cla

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4,4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega l1ìenor de 16 anos, salvo firenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXXIII, cla Constituição.

4.4.6 Que a proposta f'oi elabolada de fonna indepenclente, nos termos da lnstrução

Norrnativa SUfVMP n" 2, de 16 de setembro c1e 2009.

4.4.7 Que não possni, efft sua cadeia proclutiva, empregaclos executando trabalho 
Ý

degradante ou fbrçaclo, observando o disposto nos incisos III e IV clo art. 1" e t1o inciso III
clo ar1. 5" cla Constituição Federal.

4,4.8 Que os serviços são prestados por ernpresas qLle comprovetn cumprimento de

reserva cle cargos prevista em lei para pessoa com clefìciência ou para reabilitado da

Plevidência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

confonne disposto no art. 93 da I.ei n" 8.213, de 24 cle julho de 1 991 .

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprirnento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas ern lei e neste Eclital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistelna, coucornitantetnente cont

os documentos de liabilitação exigidos no eclital, proposta cofiì a descrição clo objeto ofertaclo e o

preço, ate a data e o horário estabeleciclos pala abeftura da sessão pÚrblica, quando, então,
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encerrar-se-á autornaticamente a etapa de envio dessa documentação'

S.Z O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

S.Z.I As propostas deverão consignar no(s) carnpo(s) apropriado(s) do sistema o preço

unitário, expresso ern reais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes, iiilìistit:r:"iritJl;rr e

dernais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

5.3 lirìc ¡;cr'íi i¡ct'i î{r rirriririlüriiivo ir;i'r,r'it¡r'iri, t{)l.i¡l ¡)r'e\'i:ìl{i rlt¡'{'1.:l'¡nt¡ rlc itt'lì:¡'ûllt'ii¡.

5.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas'

S.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encatninhar a documentação de

habilitação, ainda que haja algurna restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do

art. 43, $ 1" da LC n" 123 , de 2006.

5.6 Incurnbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, hcando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgarnento da proposta.

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflrcado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do itern.

6.1.f .1 i i ", r:ll¡l' t¡t:itllir; iii-'l'r-r¡':'i t:u;ritrr' s(Ì¡tI{'itlr' (i"l (¿1i¡is) ¿lígiíos ili)(}r"l iì

iilt'¿¡l:l ili:t;r! itì((¡ rriìr.:, ril:ru¡'r;i" o ['l'cr-ltitit-tl t:s(:ll';;:lt¡il¡l'i;:l¡tirl;l:rtiitlg!il:lU:-Ul
ilc'*lr i;.lr:r.:l:tìi¡ i¡;' irrilt¡,lriri;trirt¡fus;l il¡c!ilrl'^ <ir: I'ol'l¡l:i (ltt{'r} titilri'fiqilc i.liiJì¡ ìlÍ¿

.',rr¡i'ilr^r';il lì ?." r: ii". lii.¡,tr'Í. i"" tfil l,c:i ll"'J.0(rti

rir li() rii.' irrirìlc lit' i 9li:i 1", o çrlirtt'it;ir) ilit r.'ctÌrtot¡liclilltlfc ('i'¡'1.'li) tíli {.ll'/l-Ìli)

6.1.2 Marca.

6.1.2.1 11. r'cti:trl;r r¡ il;ri,r':¡i::iìrl tlc ¡ruli:; tfc t¡tllil Ii]ítl{,':i l¡¿it'it tli¡tlli iúclrl' l;;:.tlr



6.1.3 Fabricante.

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contenclo as informações sirnilares à especifìcação

do Termo de lìeferência: inclicanclo, no que for aplicável, o moclelo, prazo de validacle ou

de garantia, núunero do registro ou inscrição clo bern no ór'gão competente, quando for o

caso

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6,3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previclenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam clireta ou

indiretamente no ftrrnecimento dos bens.

6.4 Os preços ofèrtaclos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão cle

exclusiva responsabiliclade do licitante, não lhe assistindo o clireito de pleitear qLralquerv
alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de valiclade cla proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da clata

de sua apresentação.

6,6 Os licitantes clevern respeital os preços rnáximos estabeleciclos nas normas cle regêr-rcia de

contratações púrblicas federais, quando participarern de licitações púrblicas.

6.6.1 O clescumprimento clas regras sLlpramencionadas pela Adrninistração por parte clos

contratados pocle er-rsejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gelar as seguintes consequências: assinatura de plazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato curlprimento da lei, nos tennos do art. 71, inciso IX, cla

Constituição, our condenação dos agentes pirblicos responsáveis e cla empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifìcada a ocomência cle superfaturamento por'

sobrepreço na execução do contrato. Ý

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura cla presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio cle sistema

eletlônico, na data, horár'io e local indicado neste Edital.

7.2 O Plegoeiro verificará as plopostas aplesentaclas, desclassificando clescle logo aquelas que

não estejam em conforrnidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insar-ráveis ou não apresentem as especifìcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Tambéll será desclassificada a proposta que iclentifiqLle o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre funclamentada e registracla no sistema, conl

acompanhamento ern tempo real por todos os participantes.



7.2.3 A não desclassificação da proposta não irnpede o seu julgarnento

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflrcadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sisterna disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5 Iniciada a elapa cornpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

rneio do sisterna eletrônico, sendo imediatarnente infonnados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7,5.1 O lance deverá ser ofeftado pelo valor unitário do item.

7,6 Os licitantes poderão oferecerlances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poder'á oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertaclo e

registrado pelo sisterna.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que inciclirá tanto em relação

aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

0,15 (quinze centavos).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abefto", elrt

que os licitantes apresentarão lances pÍrblicos e sucessivos, coln prorrogações,

7.f0 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sisterna quando houver lance ofertado nos últirnos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.ll A prorrogação automâtica da etapa de lances, de que trata o item anterior, setá de dois

minutos e ocorrerá sucessivalnente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances interrnediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecicla nos itens anteriores, a sessão pública

en cerrar-se- á autornaticamente.

7.13 Encerrada a fase cornpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poclerá

o pregoeiro, assessorado pela equipe cle apoio, justificaclamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, ern prol da consecução do melhor preço.

7,14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em prirneiro lugar,

7.lS Durante o transcurso cla sessão pública, os licitantes serão infonnados, etn tempo real, do



valor do menor lance registrado, veclada a iderrtificação do licitartte.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Plegão, o

sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

7.17 Quanclo a desconexão clo sistema cletr'ônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

clez minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente após clecorridas vinte e quatro

horas da comunicação clo fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

clivulgação.

7.18 O Critério cle julgamento adotaclo será o menor preço, conforme definido neste Eclital e

seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá coln o valor cle sua proposta.

7.20 Ern relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas dev
pequeno pofte, ulrra vez encerrada a etapa de lances, ser'á efètivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e elnpresas de pequeno porle parlicipantes, procedenclo à cornparação

coln os valores da prirneira colocada, se esta for empresa cle maior porte, assim como das dernais

classificaclas, para o fim cle aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,

regulamentacla pelo I)ecreto n" 8.538, de 2015.

7,21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empataclas coln a primeira colocada.

7.22 A melhor classifrcada nos termos do item antedor terá o clireito de encaminhar uma rirltirna

oferla para desempate, obrigatoriamente em valor infèrior ao da prirneira colocacla, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sisterna, contaclos após a comturicação automática para tanto.
!/

7.23 Caso a microempresa oll a empresa de pequeno pofie melhor classificada desista ou não se

rnanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as clemais licitantes mict'oempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de

classificação? para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrefft nos intervalos estabeleciclos nos subitens anteriores, será

realizado sorleio entre elas para que se iclentifique aquela que prirneiro poclerá apresentar melhol

oferta.

7,25 Só poclerá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

frnais da fase fechada do r¡odo de disptrta aberlo e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de clesernpate será aquele

plevisto no art. 3", $ 2n, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivalnente,



aos objeto produzido:

7.26.1 No pais.

7.26.2 Por empresas brasileilas

i.26.3 Por empresas que invistarl em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País.

7.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa colt1 deficiência ou pala reabilitado da Previdência Social e que ateudam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7,27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será softeada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances etnpatados.

7.ZB Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro cleverá encantinhar,

pelo sisterna eletrôr'rico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida rnelhor ptoposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, poclendo ser acompanhada pelos

dernais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02-(duas)

horas, envie a proposta adequada ao Írltirno lance ofeftado após a negociaçáo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgarnento da

proposta.

8 DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada ern

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulaclo para contratação neste Edital e err seus allexos, observado o disposto no par'ágrafo

irnico do art. 7" e no $ 9" do arl.26 do Decreto n'10.02412019.

8,2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física cleverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 17 6 da Instrução Normativa RFB n. 97 1 , de 2009 ,

elrrtrazáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassiflrcada a proposta ou o lance vencedot, apresentar preço final superior ao

preço máxilno fìxado (Acórdão n" 745512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço



manifestamente inexequível

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta qlle apresente preços global ou unitár'ios

simbólicos, irrisórios ou de vaTor zero, incornpatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório cla licitação

não tenha estabelecido lirnites mínimos, exceto quando se referirem a rnateriais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele rcnuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem cliligências para aferir a

exequibiliclacle e a legalidacle das propostas, clevenclo apresentar as provas ou os indícios qtre

fundamentam a suspeita.

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão cla sessão pirblica para a realização de

diligências, coln vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio uo sistema com, no mínirno, vinte e quatro horas ,1"Ý
antecedêrrcia, e a oconência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento cligital complementar, por

rneio de funcionalidacle disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena cle não

aceitação da proposta.

8.6.1 E fàcultado ao pregoeiro prol'r'ogar o prazo estabelecido, a padir de solicitação

fundamentacla feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.6.2 Dentre os clocumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, clestacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais corno lrìarca, modelo, tipo,
fabricante e plocedência, além de outras inf'onnações peftinentes, a exemplo cle catálogos,

folhetos ou propostas, encarninhados por rneio eletrônico, orì, se for o caso, por outro meio

e prazo inclicados pelo Pregoeiro, sern prejuízo c1o seu ulteriol envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, t/

8.7 Se a proposta ou lance venceclor fol desclassificado, o Pregoeiro exaurinará a proposta ou

lance subsequente, e, assirn sucessivamente, na ordem de classificação,

8.8 Havendo necessiclade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chal" a nova data

e hor'ário para a sua continuidade.

8.9 Nos itens não exclusivos pala a parlicipação cle microernpresas e errpresas de pequeno

porte, sempre que a ploposta não for aceila, e antes de o Plegoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arligos 44 e
45 da LC n" 123, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se ftrr o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação cla proposta, o plegoeiro verif-rcará a habilitação clo

licitante, observaclo o disposto neste Edital.

8.11 Os itens 01, 03, 04 e 12 ao 14 estão enquadrados no Anexo I da histrução Norrnativa



IBAMA no 06, de 15 de rnarço de 2013, o Pregoeiro solicitará ao licitante provi S

classificado em primeiro lugar que apresente ou envie irnediatarnente, sob pena de não aceitação

da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Fedelal

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhaclo

do respectivo Cerlificado de Regularidade váliclo, nos tennos do artigo 17, inciso II, da Lei no

6,938, de 1981, e da Instlução Norrnativa IBAMA no 72,de1310412018, e legislação conelata.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especiahnente quanto à existência de sanção que irnpeça a

participação no ceftame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF.

b) Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (ìrW¡y*-Ugt¿Lçl¡qa!f-,i.p-419lçl.A.gQ-ylU/ce-d.

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos cle hnprobidade Adrninistrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jLrs.br/improbiclaclc_j.tdrì"ì/corlslrIt Jfbp),
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admirristrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 'fCl.J.

0.r!fi :-s//ç¡¿tüa s.lç!.eo v. þ /qçIll"fllp naþ:l-t!¿¡lc.ccl:1 i ç-l,,ra-.Q : ).

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b",""" e "cl" acinla pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (http s : //certido esap f. apps. tcu. gov. br/)

9.2 A consulta aos cadastros será realizada errì rloffre da empresa licitante e tarnbém de seu

sócio rnajoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções

irnpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade aclministrativa, a proibição de

contratar cotn o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica cla qual seja sócio

rnajoritário.

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências hnpeditivas Indiretas.

9.2.2 A tentativa de burla será velificacla por meio clos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3 O licitante será convocaclo para rnanifestação previarnente à sua desclassificação

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação,

9.4 No caso cle inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sisterna, da eventual ocorrência do



empate f,rcto, previsto nos afts. 44 e 45 da I-ei Cornplementar no 123, de 2006, seguindo-se a

clisciplina antes estabelecida para aceitação da ploposta subsequente.

9.5 Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos licitantes será verificada por'

meio clo SICAF, nos documentos por ele abrangidos ern relação à habilitação jurídica, à

regularidade fìscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

conforme o clisposto na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, cle 2018.

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Nonlativa
SEGES/MP n" 03, de 2018 lnediante utilização do sistema, cleverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úrtil anterior à data prevista para

recebimento das propostas.

g.5.2 É dever clo licitante atualizar previarnente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura cla sessão pública, ou encamiuhar, eut

conjunto coul a apresentação cla proposta, a respectiva clocr-unentação atualizacla. Ý

9.5.3 O descr"unprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeilo loglar

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme arl.43, $3', do Decreto 10.024,

de 2019.

9.6 Havendo a necessiclade cle envio de documentos c1e habilitação complementares,

necessár'ios à confiruração daqueles exigiclos neste Edital e já apresentados, o licitante serir

convocado a encaminhá-los, em fonnato digital, via sistema, no prazo de 02 (cluas) horas, sob

pena cle inabilitação.

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchirnento de requisitos mediante

apresentação clos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
v

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação corn inclicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legahnente penliticlos.

9,9 Se o licitante for a maffiz, todos os clocumentos deverão estar etn noûìe da tnatriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar e1n norne cla filial, exceto para atestados

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natrffeza,

comprovadamente, forem emiticlos somente eln noûte datnatriz.

9.9.1 Serão aceitos registros cle CNPJ de licitante matriz e fìlial corn diferenças cle

núrmeros de clooumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for complovacla a

centralização do recolhitneuto clessas contribuições.

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos cleste

Edital, a documentação relacionacla nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.11 Habilitação jurídica
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9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Mercantis, a cargo da Junta Cornercial da respectiva sede.

9.11.2 Em se tratando de rnicroernpreendedor individual - MEI: Cerlificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verifrcação d a autentici dade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

lirnitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Cornercial da respectiva sede, acompanhado de documento

cornplobatório de seus administradores.

9.11.4 Inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde terl sede a rnatriz, no caso de sel o participante sucut'sal, fìlial ou

agência.

9.11.5 No caso de sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adrninistradores.

9.11.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

9.11.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, confonne o caso.

9.12.2 Prova de regulalidade fiscal pelante aFazenda Nacional, rnediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n" 1.751 , de 0211012014, do

Secretário cla Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3 Prova cle regularidacle com o Fundo de Garantia do'l'empo cle Serviço (F'GTS).

9.12.4 Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça do trabalho.

rnediante a apresentação de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, ltos

tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

n" 5.452, de 1" de rnaio de 1943.

9.72.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuilites estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pefiinente ao seLr rarro de atividacle e compatível com o objeto contratual.



9.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estacfual do dornicílio ol; secle do licitante,

relativa à atividade ern cujo exercício colttrata ou collcone.

9.12.7 Caso o licitante seja consicleraclo isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatór'io, deverá comprovar tal condição rnediante declaração daFazenda Estadual

do seu dornicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei.

9.12.8 Caso o licitante detentor clo menor preço seja qualificado como microempresa olr

empresa de pequeno porte deverá aplesentar toda a documentação exigicla para efcito dc

comprovação de legr.rlaridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pcna

de inabilitação.

9.13 Qualificação Econômico-Financeira

9.13.1 Balanço patrirnonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já .

exigíveis e apresentados na folma da lei, que comprovem. a boa situação financeira da ÿ
erìpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podenclo ser

atualizados por índices ofìciais quanclo encemado liá rnais de 3 (três) meses da clata de

apresentação da proposta.

9.13.1.1 No caso cle fornecirnento de bens para pronta enttega, não será exigiclo da

licitante qualificada col11o microernpresa ou empresa de pequeno pofte, a

apresentação de balanço patrirnonial do úrltimo exercício fìnanceiro. (Art. 3" do

Decreto n" 8.538, de 2015).

9.13.1.2 No caso cle empresa constiturída no exercício social vigente, adtnite-se a

apresentação de balanço patrirnonial e clernonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade.

9.13.1.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

soci allestatuto social \J

9.13.1.4 Caso o licitar-rte seja cooperativa, tais doculnetitos cleverão ser

acompanhados cla última auditoria contábil-fìnancciLa, conforme dispõe o arligo

112 da Lei no 5.764, cle 1971, ou de uma cleclaração, sob as penas cla 1ei, cle qr-re tal

auclitoria não foi exigida pelo órgão fìscalizador.

9.13.2 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mecliante

obtenção de índices de Liquiclez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corretite

(LC), superiores a 1 ( urn) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante-{- Passivo Não Circulante
LG:

Ativo Total
SG

Passivo Cilculante * Passivo Não Circulante
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9.13.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (urn) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Adrninistração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido lnínimo de 5o/o (cinco) do valor
estirnado da contratação ou do itern pertinente.

9.14 Qualificação Técnica

9.14.1 Para os itens I ao 4 seút exigido corrprovante de registro ou inscrição da licitante
Conselho Regional de Quírnica (CRQ) em plena validade.

9.14.2 Cornprovação de aptidão para o fomecimento de bens eln características,
quantidades e prazos cornpatíveis corn o objeto desta licitação, ou coln o itern peftinente,
por meio da apresentação de s fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.14.2,1 Para fins da comprovação de que trata este subitern, os atestados cleverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.14,2.1.1 Comprovação de execução total de fornecimento de objeto
cornpatível com o pretendido em quantitativo conespondente a, pelo
rnenos, 5% (cinco por cento) do estimado neste certame.

9.14.2.1.2 Para fins da comprovação do quantitativo mínimo exigido no

iten 9.14.2.1.1 poderá ser utilizado o somatório de 02 (dois) ou mais
atestados de capacidade, executados concomitantemente.

9.15 O licitante enquadrado corno microempreendedor incliviclual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cornplementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das dernonstrações contábeis do último exercício,

9.16 A existência de restrição relativarnente à regularidade fiscal e trabalhista não irnpede que a
licitante qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
ulna vez que atenda a todas as dernais exigências do edital.

9.16,1 A declaração do vencedor acontecerá no rrornento imediatarnente posterior à fase

de habilitação.

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja oferlada por licitarrte qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uûta vez constatada a

existência de algurna restrição no que tange à regulalidade fiscal e trabalhista, a rnesÍla será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias irteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da adrninistração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apreserrtação de justificativa,

I
,|,

Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante



9.lg A não-regularização fìscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a

inabilitação do licita¡te, setr prejuízo das sanções previstas neste Eclital, seudo facr"rltada a

convocação clos licitantes rernanescentes, rìa orclem de classificação. Se, na orcleln de

classificação, seguir-se outla microertpresa, elnpresa de pequeuo porte ou sociedade cooperativa

com alguma restlição ¡a documeritação fiscal e trabalhista, será concedido o meslno ptazo para

regularização.

g.lg Havendo necessiclacle cle analisar minuciosamente os documentos exigiclos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, infbrmando no "chat" a nova data e horário para a continuiclacle da meslna.

g.Z0 Será inabilitaclo o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não aprescntar

quaisquer clos documentos exigiclos, ou apresentá-los efir desacordo coln o estabeleciclo neste

Edital.

g.Zl Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas cle pequeno pofte, em havendo*

inabilitação, haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência clo etnpate ficto,

pr.evisto nos artigos 44 e 45 cla LC n" 723, cle 2006, seguindo-se a clisciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente'

g.22 Constatado o ateldirnento às exigências de habilitação fìxadas no Edital, o licitante será

declarado veucedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

l0.l A proposta fìr-ral do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser recligicla em língua portuguesa, datilografada ou cligitacla, eln ulrìa via, sent

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

l0,l.Z Conter a indicação do banco, número da conta e agência clo licitante venceclor, para

firis cle pagamento. \J

10,2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levacia em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais colrlo lnarca, tnodelo,

tipo, fabricante e proceclência, vinculatn a Contratada.

10.3 Os pr.eços deverão ser expressos efit moeda conente nacional, o valor unitário ern

algarismos e o valor global em algarisrnos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1 Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

prirneiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, ptevalecerão estes irltimos'

10.4 A oferta deverá ser frrrne e precisa, lirnitada, rigorosamente, ao objeto cleste Edital, sern

conter alternativas cle preço ou de qualquer outra condição que incluza o julgarnento a mais cle
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Llm resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos tennos deste lldital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especifìcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a hornologação.

1I DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulalizaçào fiscal e trabalhista da licitante
qualificada coffto microempresa ou enìpresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de fonna motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em calnpo próprio do sistema.

11.2 Havendo qlrem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifrcar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se adrnite ou não o recurso,
fundamentadamente.

ll.2,l Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verifìcará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de rnanifestação rnotivada do licitante quanto à intenção de reconer
irnporlará a decadência desse direito.

11.2,3 Umavez adr-nitido o recurso, o recorrenteterá", apartir de então, o ptazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sisterna eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intirnados para, querendo, apresentarem contranazões também pelo sisterna eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do térrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista irnediata dos elementos indìspensáveis à defesa cle seus interesses.

11.3 O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

ll,4 Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l2.l A sessão pública poderá ser reabefta:

l2.l.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública prececlente ou em que seja anulada a própria sessão pirblica,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço tnelhor classificaclo ou quando o licitante
declarado venceclor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularízação fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, $1o da LC n"



12312006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedirnentos irnecliatatnente posteriores

ao encelralnento da etapa de lances'

lZ.2 Toclos os licita¡tes rerìanescentes cleverão ser convocados para acompanhar a sessão

reabefia.

lZ.Z.l A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

lZ.Z.2 A convocação feita por e-rnail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizaclos.

13 DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto cla licitação será adjudicado ao licitante declaraclo vencedor, por ato clo Pregoeiro, 
-

caso não haja i¡terposição de recurso, ou pela autoridacle competente, após a regular decisão dos

recursos aplesentados.

13,Z Após a fase recuLsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoriclade

competente hourologará o procedimento licitatório'

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l4.l Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DA ATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS

15.1 Hornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 08 (oito) dias,

contados a partir da data de sua convocação,para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validacle e¡contra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo clas

sanções plevistas neste Edital.

lS.Z Alternativarnente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Adrninistração poderá encaminhá-la para assinatura,

rnecliante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) clias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterìor para assinatura cla Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogaclo uma única vez, por igual período, quanclo solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o Seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

ls.4 Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição clo(s) itern(ns), as respectivas quanticlades, preços registrados e demais condições.

ll.4.l Será incluído na ata, sob a forma cle anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços igurais aos do licitante vencedot na sequêncta da

v
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classifrcação do ceftame, excluído o percentual referente à rnargern de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993.

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1 Após a hornologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será frrmado Terrno de

Contrato ou ernitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatátrio terâ o prazo cle 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrulnento equivalente, conforme o

caso (Nota de Ernpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, serr prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2,1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Tenno de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Adrninistração
poder'á encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatâria, mediante correspondência
postal com aviso de lecebimento (AR) ou lneio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo cle 10 (dez) dias, a contar da data cle seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá sel pronogado, por igual período, por

solicitação justifrcada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração.

16.3 O Aceite cla Nota de Empenho ou clo instrumento equivalente, ernitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplioando-se à relação de negócìos ali
estabelecida as disposições da [,ei n" 8,6ó6. de 1993.

16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos.

16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Adrninistração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.5 Previameute à conhalaçáo a Adrninistração rcalizará consulta ao SICAF para identifìcar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no ârnbito do órgão ou entidade,
ploibiçãcl de coutratar conì o Poder Público, bern como oconências irnpeditivas incliretas,
observado o disposto no afi. 29, da Instrução Nonnativa n" 3, cle 26 de abril de 2018, e nos

tennos do ar1. 6n, IIl, da Lei n" 70.522, de 19 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos elr que houver necessidade de assinatura do instrurnento de contrato, e o

fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastrarnento, sern

ônus, antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese cle irregularidade do registro no SICAF, o contrataclo deverá regularizar



a sua situação perante o caclastro no prazo dc até 05 (cinco) clias irteis, sob pena de

aplicação das penalidacles previstas no edital e anexos.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pleços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignaclas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duraute a

vigência do contrato ou cla ata de registro cle preços.

16.7 Na hipótese de o vencedol da licitação não colnprovar as cor-rdições de habilitação

consignadas no edital ou se recusaï a assinar o contrato ou a ata cle registro cle preços, a

Admi¡istração, sem prejr,rízo cla aplicação das sanções das clemais cotninações legais cabíveis a

csse licita¡te, poderá convocar outro licitante, respeitacla a orclem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisacla a proposta e eventuais docutnentos

cornplemerrtares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.l As regras acerca do reajustamento em sentido geral clo valor contratual são as estabelecidas

no'l'ermo de Refer'ência, anexo a este Eclital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

lg.1 Os critérios cle recebimento e aceitação do objeto e cle fiscalização estão previstos l-ttl

Tenno de Referência.

19 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRAT'ADA

lg.l As obr-igações cla Contratante e da Contralada são as estabeleciclas no Termo de

Referência.

20

20.1

DO I'AGAMENTO

Eclital.

2r DAS SANÇÕES ¿.UUINISTRATIVAS.

2l.l Comete infração adrninistrativa, nos tennos da Lei Í1"

Iicitante/adj udicatário qr"re :

2l,l.l Não assinar o ternro cle contrato ou aceitar/retirar o

quanclo convocado dentro do prazo cle validacle da proposta.

21.1.2 Não assinar a ala de registro de preços, quanclo cabível.

21.1.3 Apresentar documentação falsa.

21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.5 Ensejar o retardatnento cla execução clo objeto.

10.520, de 2002, o

instrumento equivalente,

Ý

As regras acerca clo pagamento são as estabeleciclas no 'l'ermo de Refèr'ência, anexo a este. - 
,
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21,1,6 Não mantiver a proposta.

21.1.7 Cometer fraude fiscal.

21.1.8 Cornportar-se de modo inidôneo.

21.2 As sanções do itern acima tarnbérn se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserva, etn

pregão para registro de preços que, cotlvocados, não honrarern o comprotnisso assumido

injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, ern qualquer rnornento da licitação, lnestrìo após o encelramento da fase de lances,

21.4 O licitante/adjudicatário que corneter qualquer das infi'ações discriminadas nos subitens

anteriores fìcará sujeito, sern prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assirn entendidas con'ro aquelas que não acaLretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação.

21.4.2 Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itern(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante.

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enticlade ou

unidade adrninistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

ptazo de até dois anos.

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

27,4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável eur quaisquer das hipóteses previstas cotro infi'ação

adrninistrativa neste Edital.

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos deterrninantes cla punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcil a Contratante pelos prejuízos causados.

21.6 A penalidade cle multa pode ser aplicada curnulativantente com as dernais sanções

21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver iridícios de prática de

irrfração adtninistrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, cotno ato lesivo à

adrninistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa dever'ão ser remetidas à autoridade conrpetente, oottt

despacho fundamentaclo, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

ptelirninar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,

I
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21.8 A apuração e o julgarnento das demais infrações administrativas não consideradas cott'to

ato lesivo àAdministração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n" 12.846, de l" cle

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa,

21.9 O processamento clo PAR não interfere no seguimento regular dos processos

aclministrativos espccíflrcos para apuração cla ocorrência cle danos e prejuízos à Administração

Pública Fedcral resultantes de ato lesivo cornetido por pessoa jr"rrídica, colrì ou sert a

participação de agente púrblico.

21.10 Caso o valor da rnulta não seja suficiente pala cobrir os prejuízos causados pela conduta clcr

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor refiìanescente jr"rdiciahnente, conf'onne

aftig<.r 419 do Código Civil.

2l.ll t\ aplicação cle qualqr"rer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditór'io e a arnpla clefesa ao licitante/adjuclicatário, observando-sc c'r,

proceclimento prer,'isto na I-ei n'8.666, cle 1993, e subsicliariarnente na Lei n" 9.784,c1e 1999. \/

21.12 Aautoridade competente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a gravidacle cla

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporciorialidade.

21.13 As penalidades serão obrigatoriatnente registraclas no SICAF

21.14 As sarrções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Teruro cle

Ref'erência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o enceffalnento da etapa cornpetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor cla ploposta do licitar-rte mais betn classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na fonna deste iter-n não prejr"rdicará o resultaclo do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havenclo urt ou rnais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao clo

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem cla irltima proposta indiviclual

apresentacla durante a fase cornpetitiva.

22.4 Esta orclem cle classif-rcação dos licitantes registrados dever'á ser respeitacla lÌas

contratações e somente selá utilizada acaso o melhor colocado no certatne não assine a ata ou

tenlra seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e2l do Decleton" 7.8921213.

23 DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PBDIDO DE ESCLARBCIMENTO

23.1 Até 03 (três) clias úteis antes da clata clesignada paraa abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poclerá impugnar este Edital.
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23.2 A irnpugnação poderá ser realizada por fonna eletrônica, pelo e-rnail salcSb

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto

Vellio - RO, CEP 76804-604, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC).

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

arlexos, decidil sobre a impugnação no ptazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da irnpugnação.

23.4 Acolhida a irnpugnação, será clefinicla e publicada nova data para a realização do cefiame

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por rneio eletrônico via internet, no endereço indicaclo no Edital.

23,6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias irteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos

responsáveis pela elabolação do edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certarne.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é medida excepcional e cleverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sisterna e vincularão os

participantes e a administração.

24 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico,

24,2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a

realizaçã,o do ceúame na data rnarcada, a sessão será automaticamente transferida para o

prirneiro dia útil subsequente, no ffresffro horário anterionnente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

hor'ário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeilo poder'á sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur'ídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A hornologação do resultado desta licitação não in-rplicará direito à contratação

24,6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em f'avor da arnpliação



da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse cla Adrninistração, o

princípio da isonornia, a finalidacle e a segurança da contratação.

24; Os licitantes assulnetn toclos os cnstos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adrninistração rião seLá, ern nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente cia

condução ou do resultado do processo licitatório.

Z4.B Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente tla

Administração.

Z4,g O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não irnportará o afastamento do

licitante, clesde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público,

24.10 Em caso cle clivergência entre clisposições cleste Edital e cle seLls anexos ou clemait p.çut qtl
compõem o processo, prevalecerá as deste Eclital

24.11 O Edital está clisponibilizado, na íntegra, no endereço e letrônico

www.cotltprasgoventarnentais.gov.br, e tambérn poderão ser lidos e/ou obticlos no endereço Av,

Rogério W.eber,01, tsairro Militar, Porto Velho - RO, CBP76804-604 (setorde licitações), nos dias

irteis, no horário das 09:30h as 12:00h e das l3:30h as 16:00h, nos dias úteis, mesmo enclereço e

período no qual os autos do processo adrninistrativo permanecerão com vista fi'anqueada aos

interessados.

24.12lnlegram este Edital, para todos os fìns e efèitos, os seguintes anexos

24.12.1 ANEXO I - Tenno de Referência.

24.12.2 ANEXO II - Ata cle Registro de Preços.

24.12.3 ANEXO III - Minr,rta de Tenno cle Contrato.

24.12.4 ANEXO IV - Minuta da Proposta Comercial.

24.12.5 ANEXO V - Nota ExPlicativa.

Município de Porlo Velho, RO, l5 cle junho de 2023.

RENATO COARY IRACEMA GOMES - Cel

\J

Ordenador cle Despesas do 5" IJEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s' BATALHÃo nn ENGENHARTA DE coNsrRuÇÃo
parar.nÃo coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER)

ANEXO I

TERMO DB REFNNÊNCTN

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 2412023

(PRO CE S S O ADMTNIS TRATIVO N" 640 43 .0027 87 / 2023-2s)

r DO OBJETO

1.1 Aquisição de material hidráulico e produtos químicos para Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de capatação de Ágtru (ECA),

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste

instrumento:

TOTAL (R$)
VALOR

t.o27.836,8r

^ñ=

38,61

PR-EÇO
t]NTTÁRIO

26.62r

TOTAL
QTDE

548

17'BLOG17'BDA

66

5'BEC

26.007Kg

UnidDescrição do Materi¿l

CARBONATO DE SÓDIO (BARR ILHA), ASPECTO. FÍSICO
PÓ oU CRISTAIS BRANCOS, HIGROSCOPICOS,
INODOROS, n'ÓnVUrn QUÍMICA NA2CO3.10H2O
(DECAHIDRATADO),, GRAU DE PUREZA VtÍNIUa pn
99%, CARACTERISTICA ADICIONAL REAGENTE P.4.,
xúunno DE REFERÊNCIA QUÍMICA cAS 6132-02-1.

Item

I

*to



VALOR
TOTAL (R$)

24.961,20

544.040,00

82.185,50

6.276,00

2.439,92

PREçO
TJNITARIO

40,92

20,30

54,50

523,00

43,57

QTDE
TOTAL

610

26.800

I .5 I 9

I 2

s6

17'BLOG

240

730

4tt

4

36

I7"BDA

70

63

67

4

1 0

5'BEC

300

26.007

t.04r

4

I 0

Unid

Frasco
1 litro

Kg

Kg

Un

Un

SULFATO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO PÓ OU
GRÂNULOS CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,
póRvrure euÍMIcA AL2(so4)3.xH2o (HTDRATADo),
PESO MOLECULAF- 342,14 + X(H2O) G/NIOL, GRAU DE
PUREZA TVTÑIVO DE 16,50/0 EM ÓXIDO DE ALUMÑIO,
NúMERo DE REFERÊNcn euÍMrcA cAS r7927-6s-0.

HrpocloRrro DE cÁLcro, (cloRo) ASPECTO FÍsrco
PÓ BRANCo GRANULADO, oDoR DE CLoRo,
rónvrurn euÍMICA cA cLzoz ANIDRo, pESo
MOLECULAR 742,98 GA4OL, TEOR DE PUREZA
tvtÍNwta DE 98% , TEOR IrtÑnr¿O DE CLORO 650/0,

wúueno DE REFERÊNCr.A euiMrcA cAS 7778-s4-3.

CAIXA D'ÁGUE COM TAMPA l OOO LITROS
POLIETILENO CAPACIDADE 1OOO LITROS, COR AZUL,
FORMATO REDONDO, JÁ VÊM PREPARADOS COM
FURO PARA INSTALAÇÃO DE UM ADAPTADOR
(FLANGE) DE 60 MM X 2" NA SAÍDA.

ESTOJO TESTE PH O KIT ANALISE DE CLORO E PH
VEM COM ESTOJO CONTENDO DOIS REAGENTES,
PARA AVALIAÇÃO OO PH E AVALIAÇÃO DO CLORO, E
UM RECIPIENTE COMPARADOR.

Descrição do Material

CLARIFICANTE, COMPOSIçÃO POUCLORETO BÁSrCO
DE ALUMÑTO ¡ T% E ÁCUA 6gYO, ASPECTO P'ÍSTCO

LÍeurDo, rNDrcAÇÃo AGLoMERAR AS pARTÍcules
PEQUENAS SUSPENSAS NA APLICAÇÃO PISCINA
FRASCO DE i LITRO.

Item

2

J

4

5

6

( (



)

707,68

280,00

VALOR
TOTAL (R$)

2.951,16

r _020,64

2.220,00

38,61

35,00

122,99

63,79

92,50

87,71

PREçO
TJNITARIO

8

140I

61

24

8

QTDE
TOTAL

24

29

0

0

21

4

21

17"BLOG

4

4

0

0

4

17"BDA

0

1.368

2I

2i

4

4

5'BEC

12

Un

Kg

Un

Un

Un

Un

Unid

CARBONATO DE SODIO (BARRILHA), ASPECTO, FISICO
PÓ oU CRISTAIS BRANCOS, HIGROSCOPICOS,
rNoDoRos, FÓRMULA QUÍMICA NA2CO3.10H2O
(DECAHIDRATADO),, GRAU DE PUREZA tr¿ÑWte Oe
99%, CARACTERISTICA ADICIONAL REAGENTE P.4.,
NúueRo DE REFERÊNcn QUÍMICA cAS 6i32-02-i.

FILTRO DECLORADOR 7 POLEGADAS BRANCO
COMPLETO, YAZÃO:100L/H, GRAU DE FILTRAçÃO: S

MICRA (UM GRÃO DE AREIA POSSUI ENTRE 200 A s00

MICRA), ACOMPANHA 1 REFIL CARBON BLOCK 7''.

FILTRO HIDROFILTROS CLOR BRANCO 9.3/4

MATERIAL POLIPROPILENO, ACOMPANHA 1 REFIL
CARBON BLOCK 9''.

RODO ASPIRADOR - PISCINA TIPO: ESCOVAO ,

MODELO: 16 RODÎZIOS , MATERIAL: POLIETILENO ,

CARACTENÍSTICES ADICIONAIS: ACOPLÁVEL A
CABO TELESCÓPIO CORDEIS DE MOVIMENTA.

MATERIAL: PLASTICO/NryLON., FORMATO:
RETANGULAR , APLICAÇAO: LIMPEZA DE PISCINA ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIAMETRO DO
CABO 28,5 MM DIMENSOES MININAS 50X27 .

PENEIRA

Descrição do Material

FILTRO 5'' CARBON BLOCK BRANCO COMPLETO - 7O4O

VIDA ÚUl DO FILTRO 3.000 L,V^Z^O NOMINAL (L/H)
240, PRESSÃO DE FLINCIONAMENTO - MIN / MAX 5 A
60 MCA, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO - MIN / MAX 5"

A 60" C, PONTO DE INSTALAÇÃO POU. ACOMPANHA 1

REFIL CARBON BLOCK 5''.

9

01

i1

COTA RESERVADA ME/EPP A 25o/o

12ll

Item

7

8

L'-r
t-;¡



VALOR
TOTAL (RS)

29.089,90

4.251,00

".lr ol 7 ilr

PRBçO
UNITÁRIO

20,30

54,50

QTDE
TOTAL

1.433

78

17'BLOG

38

2 1

17'BDA

27

3

5"BEC

1.368

54

Unid

Kg

Kg

Descrição do Material

SULFATO DE ALUMINIO, ASPECTO FISICO PO OU
GRÂNULOS CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,
FóRMULA euÍMrcA AL2(so4)3.xH2o (HTDRATADo),
PESO MOLECUL/tR 342,t4 + X(H2O) G/MOL, GRAU DE
PUREZA H,TÑTH,TO DE 16,50/0 EM ÓXIDO DE ALUMÑIO,
Núupno DE REFERÊNcrn euÍMrcA cAS 17s27-6s-0.
HIPOCLORITO DE CALCIO, (CLORO) ASPECTO FTSTCO

PÓ BRANCO GRANULADO, oDoR DE CLoRo,
FÓRMULA QUÍMICA CA CL2o2 ANIDRo, PESo
MOLECULAR 142,98 G/MOL, TEOR DE PUREZA
uñIvte DE 98% , TEOR Ir¿ñIHrto op cI-oRo 650/0,

NúMERo DE REFERÊNcn euÍvrce cAS 77il-s4-3.

Item

1313

1414

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS UNIDADES GERENCIADORAS E PARTICIPANTES

t

1.1.1 Necessidade individualizada do 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5'BEC) Porto Velho - RO

QTDEprÁxma

27.31s

300

21.375

1.095

QTDE
MÑftIA

2.700

30

2.700

r00

T]NID

Kg

Frasco 1

litro

Kg

Kg

DESCRIÇAO DO MATERIAL

CARBONATO DE SODIO (BARRILHA), ASPECTO FISICO pO OU CRISTAIS BRANCOS,
HIGROSCOPICOS, INODORO s, FÓRr\4uLA euÍMICA NA2co3.IoH2o (DECAHIDRATADO),, GRAU DE

REAGENTE P.A., WÚiU¡NO OEPUREZA PUREZA UÍNiUA DE 99Y% CARACTEzuSTICA ADICIONAL
REFERENCTA QUIMICA CAS 6132-02-1
CLARIFICANTE, COMPOSIÇAO POLICLORETO BASICO DE ALUMINIO 3l% E AGUA 69%, ASPECTO
FÍSICO TÍqUTOO, INDICAÇÃO AGLOMERAR AS PARTÍCULAS PEQUENAS SUSPENSAS NA
APLICAÇÃO PISCINA FRASCO DE 1 LITRO.
SULFATO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO PÓ OU GRÂNULOS CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,
FÓRMULA QUÍMICA AL2(S04

MÍNn4o
)3-XH2O (HIDRATADO), PESO MOLECTILAR 342,t4 + X(H2O) G/N{OL,

GRAU DE PUREZA DE 16,50/0 EM ÓXIDO DE ALUMÍNTO, NÚTr¡ERO DE NPT'ENÊNCIE
OUÍMICA CAS 17921-65-0
HIPOCLORITO DE CALCIO, (CLORO) ASPECTO FISICO PO BRANCO GRANULADO, ODOR DE CLORO,
FóRMULA euÍMICA cA cL2o2 ANIDRO, pESo MOLECULAR 142,98 c/MoL, TEoR DE puREZA
nañnøe DE 9B%, TEoR MñIMo DE cI-oRo 6s%, NúMERo DE REFERÉNCIA euÍMrcA cAS 7jj8-s4-

ITEM

1

2

3

4

( (



))

QTDE
MÁXINIA

4

0I

2I

2I

12

300

300

300

t20

4

4

QTDE
nrÍxm¿.

l0

l0

1

1

1

2

2

2

2

10

10

t'NID

Un

Un

Un

Frasco I
litro

Frasco I
litro

Frasco I
litro

Frasco 1

litro

Un

Und

Un

Un

RODO ASPIRADOR - PISCINA TIPO: ESCOVAO , MODELO: 16 RODZIOS , MATERIAL: POLIETILENO ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACOPLÁVEL A CABO TELESCÓPIO CORDEIS DE MOVIMENTA.
PENEIRA MATERTAL: PLASTICOATYLON. , FORMATO: RETANGULAR , APLICAÇAO: LIMPEZA DE
PISCINA , CARACTENÍSTICAS ADICIONAIS: DIAMETRO DO CABO 28,5 MM DIMENSOES MININAS
50x27

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

J

CAD(A D'AGUA COM TAMPA 1OOO LITROS POLIETILENO CAPACIDADE 1OOO LITROS, COR AZUL,
FORMATO REDONDO, ¡Á VÊtr¿ PREPARADOS COM FURO pArL{ INSTALAÇÃO Og UM ADAPTADOR
(FLANGE) DE 60 MM X 2" NA SAÍOA.
ESTOJO TESTE PH O zuT ANALISE DE CLORO E PH VEM COM ESTOJO CONTENDO DOIS
REAGENTES, PARA AVALIAÇÃO DO PH E AVALIAÇÃO DO CLORO, E IIM RECIPIENTE
COMPARADOR.
FILTRO 5'' CARBON BLOCK BRANCO COMPLETO - 7O4O VIDA UTIL DO FILTRO 3.OOO L, VAZAO
NOMINAL (LIÍI) 240, PRESSÃO DE FLTNCIONAMENTO - MIN / MAX 5 A 60 MCA, TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO - MIN / MAX 5'A 60'C, PONTO DE INSTALAÇÃO pOU. ACOMPANHA I REFIL CARBON
BLOCK 5''.
FILTRO DECLORADOR 7 POLEGADAS BRANCO COMPLETO, Y AZAO: 100L/H, GRAU DE
FILTRAÇÃO: 5 MICRA (trM GRAO DE AREIA POSSUI ENTRE 200 A 500 MICRA), ACOMPANHA I
REFIL CARBON BLOCK 7''.
FILTRO HIDROFILTROS CLOR BRANCO 9.3/4 MATERL{L POLIPROPILENO, ACOMPANHA 1 REFIL
CARBON BLOCK 9''.
ALGICIDA, COMPOSIÇAO: QUATERNARIO DE AMONIA E AGUA, ASPECTO FISICO: LIQUIDO, USO
TRATAMENTO DE PISCINA: TIPO MANUTENÇÃO.
ALGICIDA, COMPOSIÇAO: QUATERNARIO DE AMONIA E AGUA, ASPECTO FISICO: LIQUIDO, USO
TRATAMENTO DE PISCINA: TIPO CHOQUE.
DECANTADOR, COMPOSIÇAO: SULFATO DE ALUMINIO, ASPECTO FISICO: PO APLICAÇAO
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE PISCINA.
LIMPA BORDA, COMPOSIÇAO: SIIRFACTANTES ANIONICOS E NAO 3% E QUARTE, ASPECTO
EÍsrco: I-Íeumo, ApLrcAÇAo: LIMpEZA DE BoRDA DE prscrNAs.

TTEM

5

6

7

8

9

l0

l1

t2

13

l4

l5

1.1.2 Necessidade individualizada dado 17" Brigada de Infantaria de Selva (17" Bda Inf Sl) Porto Velho - RO
ç)-

ê



0

0

4

90

70

4

10

0

gTDE
MAXIMA

70

10

0

0

0

4

9TD
MINIMA

10

10

90

10

4

I 0

Un

Un

Un

Un

Un

Un

TJNII)

Kg

Frasco 1

litro

Kg

Kg

FILTRO 5'' CARBON BLOCK BRANCO COMPLETO - 7O4O VIDA UTIL DO FILTRO 3.OOO L, VAZAO
NOMINAL (LtH) 240, PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO - MIN / MAX 5 A 60 MCA, TEMPERATURA DE
OPERAÇAO - MIN / MAX 5o A 60' C, PONTO DE INSTALAÇAO POU. ACOMPANHA I REFIL CARBON
BLOCK 5''.

FILTRO DECLORADOR 7 POLEGADAS BRANCO COMPLETO, VAZAO: IOOLÆI, GRAU DE FILTRAÇAO:
5 MICRA (UM GRAO DE AREIA POSSUI ENTRE 200 A 500 MICRA), ACOMPANHA I REFIL CARBON
BLOCK 7''.

FILTRO HIDROFILTROS CLOR BRANCO 9.3/4 MATERTAL POLIPROPILENO, ACOMPANHA 1 REFIL
CARBON BLOCK 9''.
RODO ASPIRADOR - PISCINA TIPO: ESCOVAO , MODELO: i6 RODIZIOS , MATERIAL: POLIETILENO ,

CARACTERÍSTICES ADICIONAIS: ACOPLÁVEL A CABO TELESCÓPIO CORDEIS DE MOVIMENTA

CLARIFICANTE, COMPOSIÇAO POLICLORETO BASICO DE ALUMINIO 31% E AGUA 69%, ASPECTO
FÍSICo LÍQUIDo, INDICAÇÃo AGLoMERAR AS PARTÍCULAS PEQUENAS SUSPENSAS NA
APLICAÇÃO PISCINA FRASCO DE 1 LITRO.
SULFATO DE ALUMÑIO, ASPECTO FÍSICO PO OU GRÁNULOS CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,
FóRMULA euÍMrcA AL2(so4)3-xH2o (HTDRATADO), pESo MOLECULAI. 342,t4 + x(H2o) c/A4oL,
GRAU DE PUREZA MÑIMO DE 76,50/0 EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, NÚMERO DE REFEnÊNCh QUÍMICA
cAS t7927-6s-0..
HIPOCLO zuTO DE CÁLCIO, (CLORO) ASPECTO FÍSICO PO BRANCO GRANULADO, ODOR DE CLORO,
FÓRMULA QUÍMICA CA CL2O2 ANIDRO, PESO MOLECULAR 142,98 G/I\4OL, TEOR DE PLTREZA
puREZA IrlÑrirte DEgS%, TEOR MÍNrÀ4O DE CLORO 65%, NÚMERO DE REFERÉNCIA QUÍMICA CAS
7178-54-3.
CAIXA D'AGUA COM TAMPA 1OOO LITROS POLIETILENO CAPACIDADE IOOO LITROS, COR AZUL,
FORMATO REDONDO, ¡Á VÊVt PREPARADOS COM FURO PARA INSTALAÇAO lp UM ADAPTADOR
GLANGE) DE 60 MM X 2'' NA SEÍOA.
ESTOJO TESTE PH O KIT ANALISE DE CLORO E PH VEM COM ESTOJO CONTENDO DOIS
REAGENTES, PARA AVALIAÇÃO DO PH E AVALIAÇÃO DO CLORO, E UM RECIPIENTE
COMPARADOR.

DESCRIçÃO DO MATERIAL

CARBONATO DE SÓOIO (BARRILHA), ASPECTO FÍSICO PO OU CRISTAIS BRANCOS,
HrcRoscÓplcos, INoDoRos, FÓRMULA QUÍMICA NA2CO3.10H2O (DECAHIDRATADO),, GRAU DE
PUREZA PUREZA MÑIMA DE gg%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., ÌÝÚIT¡PRO NP
REFERENCIA QUÍMICA CAS 6132-02-1.

17

5

6

1

8

9

ITEM

1

2

3

4

((



) )

QTDE
MÁxnvrA

4

QTD
uÍNnna

4

T'NID

Un

DESCRIçÃO DO MATERIAL

PENEIRA MATERTAL: PLASTICOAryLON. , FORMATO: RETANGULAR , APLICAÇAO: LIMPEZA DE
PISCINA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIAMETRO DO CABO 28,5 MM DIMENSOES MININAS
50x27.

ITBM

8I

1.1.3 Necessidade da 17" Batalhão Logístico de Selva Porto Velho - RO

'"o

gi

t2

QTDE
vrÁxrpra

576

240

768

432

41

I

QTDE
vrÍxrpra

1

I

IKg

Un

Un

Un

T]NID

Kg

Frasco I

litro

Kg

ESTOJO TESTE PH O KiT ANALISE DE CLORO E PH VEM COM ESTOJO CONTENDO DOIS
REAGENTES, PARA AVALIAÇÃO DO PH E AVALIAÇÃO DO CLORO, E TJM RECIPIENTE
COMPARADOR.
FILTRO 5'' CARBON BLOCK BRANCO COMPLETO - 7O4O VIDA UTIL DO FILTRO 3.OOO L, VAZAO
NOMINAL (LtH) 240, PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO - MIN / MAX 5 A 60 MCA, TEMPERATURA DE
opERAÇÃO - MIN / MAX so A 60o C, PONTO DE TNSTALAÇÃO POU. ACOMPANHA 1 REFIL CARBON
BLOCK 5''.

SULFATO DE ALUMINIO, ASPECTO FISICO PO OU GRANULOS CRISTALINOS, INCOLOR A BRANCO,
r'ónuule euÍMrcA AL2(so4)3'xH2o (HTDRATADo), pESo MoLECULAr.342¡4 + x(H2o) c/MoL,
GRAU DE PTIREZA MÑIMO DE 16,50/0 EM ÓXIDO DE ALUMÑIO, UÚN¿ERO DE REFERÊNCIA
OUÍMICA CAS 17927-65-0.

CALCIO, (CLO
QUIMICA CA

RO) ASPECTO FISICO PO BRANCO GRANULADO, ODOR DE
CL2O2 ANIDRO, PESO MOLECULAR 142,98 G/MOL, TEOR DE

o DE CLORO 6s%,NÚVenO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS
7778-54-3

DE 98%, TEOR MINIM

HIPOCLORITO DE

PUREZA ITÑruN
cl-oRo, p'Ónvurn

CAIXA D'AGUA COM TAMPA 1OOO LITROS POLIETILENO CAPACIDADE IOOO LITROS, COR AZIIL,
FORMATO REDONDO, ¡Á VÊtr¡ PREPARADOS COM FURO PARA INSTALAÇAO Up UM ADAPTADOR
(FLANGE) DE 60 MM X 2" NA SAbA.

DESCRTçÃO DO MATERTAL

ASPECTO FÍSICO PÓ OU CRISTAIS BRANCOS,
HIGROSCÓPICOS, INODOROS, r'ÓnrVULA QUÍMICA NA2CO3.I0H2O (DECAHIDRATADO), GRAU DE
PUREZA UÑNUA DE ggYO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚUENO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 6132-02-1.

CARBONATO DE SODrO (BARRTLHA),

CLARIFICANTE, COMPOSIÇÃO POLICLORETO BÁSICO DE ALUMÑIO 3t% E AGUA 69%, ASPECTO
FÍSICo LÍQUIDo, INDICAÇÃo AGLoMERAR AS PARTÍCULAS PEQTiENAS SUSPENSAS NA
APLICAÇÃO PISCINA FRASCO DE 1 LITRO

5

6

7

2

3

4

ITEM

1



QTDE
uÁxnr,ra

4

2I

QTDE
prÍNrpa

I

I

T.]NII)

Un

Un

DESCRIçÃO DO MATERIAL

FILTRO DECLORADOR 7 POLEGADAS BRANCO COMPLETO, YAZAO:100L/H, GRAU DE
FILTRAÇAO: 5 MICRA (UM GRAO DE AREIA POSSU ENTRE 200 A s00 MICRA), ACOMPANHA 1

REFIL CARBON BLOCK 7''.
FILTRO HIDROFILTROS CLOR BRANCO 9.3/4 MATERTAL POLIPROPILENO, ACOMPANHA 1 REFIL
CARBON BLOCK 9''.

ITEM

8

9

1.2 Havendo qualquer discordância na especificacão entre o códiso do CATMAT e a do Termo de Referência- nrevalecerá a do Termo de
Referência.

1.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.5 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas

ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequadapara atender as quantidades ou as condições do pedido,
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8o, $4o do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.6 O prazo de vigência do termo de contrato será de 60 (sessenta) dias com início na data de sua assinatura e encerrado após recebimento objeto
verificação da conformidade e pagamento, prorrogável na forma do art. 57, $1o, da Lei no 8.666, de 1993.

1.6.1 Cada solicitacão de material representará uma contratacão individual. com Drazo de visência nelo neríodo necessário Dâra a
entrega da quantidade demandada. recebimento. verificacão da conformidade e pagamento. Executado o obieto. o contrato se extinsuirá.
Quando surgir nova necessidade do material, novo contrato será celebrado. e assim sucessivamente. até que expire o DÍazo de validade da
Ata.

1.7 A licitante deverá informar na proposta a forma de implementação da logística reversa. indicando um responsável e seu contato
(telefone)e e-maill. As regras referentes à logística reversa estão no Anexo I.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se porrnenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

((
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Termo de Referência.

3 DEScruçÃo DA sol,uçao:
3.1 A descrição da solução colro um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos'l'écnicos Prelirninares, apêndice deste Tenno de Referência,

4 CLASSTFICAÇAO OOS BENS COMUNS

4,1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classifìcação de bens colnults, tlos

termos da Lei no 10.520, de2002, do Decreto no 3.555, de 2000 e do Decreto 10.024, de

2079, pois seus padrões de desernpenho e qualidade podern ser objetivamente definidos neste

Termo de Referência e no Edital da licitação, por meio de especifìcações usuais do mercado.

5 CRI'TÉNIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioarlbientais quanto à

inser'ção de requisitos de sustentabilidacle arnbiental nos editais de licitação prornovidos pela

Adrninistração Pública, e elr atendirnento ao arligo 5o e seus incisos da Instlução Non¡ativa
n' 112020 da SLTI/MPOG e de acordo coln o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis -

DECOR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de

sustentabilidade arnbi ental :

a) Produtos constituídos, l'ro toclo ou em pafte, por rnaterial reciclaclo, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1E 15448-2.

b) Que sejam observados os requisitos arnbientais para a obtenção de cerlificação do

Instituto Nacional de Metrologia, Nonnalização e Qualidade Industrial - INMETRO
colno produtos sustentáveis ou de menor impacto arnbiental ern relação aos seus

sirnilares.

c) Os produtos devam ser, prefèrerrcialmente, acondicionados em embalagem

individr"ral adequada, coln o rnenor volunne possível, qr,re utilize materiais recicláveis, dc

f-orma a galantir a máxima proteção durante o tlansporte e o armazenamento.

d) Que os produtos não contenham substâncias perigosas effr concentração acilna da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais

corno mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crorno hexavalente (Cr(VI)), cádrlio (Cd), bifenil-
polibrornaclos (PBB s), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

e) A permissão ou restrição do uso de rnateliais reciclados para lnateriais clestinados

ao contato com alimentos está definida nos regulamentos específicos, confonne o tipo

de material. Para os materiais celr.rlósico (RDC ri' 88/2016), rnetálico (RDC t't" 2012007)

e vidro e cerâmica (Portaria n" 2711996) é pennitido o uso cle material reciclado. No

caso de plástico ßDC n" 2012008) é pennitido apenas PET-PCR grau alirnentício. Não

é pennitido o uso de material reciclado para elastoméricos em contato com alimentos

(Resolução n" 123 12001).

Ð Se a embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), alérn das

especifìcações, a contratada deverá ter o registro ou autorização do PET PCR pela

Anvisa.

t
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c) A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 275, de 2002, bem como

legislação e/ou normas cle órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e rnunicipais.

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO nO OBJETO

6.1 Para os itens plevistos no subitem 1 ,1 .1, necessidades do 5 " Batalhão de Engenharia

de Construção (Secle) o prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados a parlir do

recebimento da Nota de Ernpenho, err remessa parcelada, conforme a quantidade empenhada,

no seguinte endereço,5n BEC, localizado na Av. Rogér'io'Weber,01, Bairro Militar', Porlo

Velho - RO, CEP 76916-050.

6.2 Para os itens previstos no subitem 1.1.2 (Orgão Participante - 160349) - lT" Brigada

de Infantaria de Selva (17" Bda Inf Sl) o prazo de entrega dos bens e de 20 (vinte) dias,

contados a parlir do recebimento da Nota de Empenho, em relnessa parcelada, conforme a

quantidade ernpenhada, Av. Rogério Weiber, 3050, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP

76.804-604.

6.3 Para os itens previstos no sr"rbitem 1.1.3 (Órgão Parlicipante - 160350) - 17" Batalhão

Logístico de Selva (17" BLog), oprazo de entrega clos bens é de20 (vinte) dias, contados a

partir do recebirnento cla Nota de Empenho, eln reüressa parcelada, confome a quantidade

ernpenhada, no seguinte endereço na Av. Pinheiro Machado, 2243 - São Cristóvão, Potlo

Velho - RO, CEP: 76804-047.

6.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanharnento e fiscalização clo conttato, para efeito de posterior

verificação de sua conforrnidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

6.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo on em pafie, quanclo em desacoldo com as

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas, sern prejuízo

da aplicação das penaliclades.

6,6 Os bens serão recebidos defiriitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contaclos do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mecliante termo circunstanciado.

6.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

plocedida dentro do prazo fixaclo, reputar-se-á como realizada, consurtando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotarnento do prazo.

6.7 O recebirnento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes cla incorreta execução do contrato.

6.8 O prazo mínimo de validade do objeto na clata da entrega não poclerá ser inferior à 2/3

(dois terço) do prazo total recomendado pelo fabricante, sob pena do mesmo não ser recebiclo.

7 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações cla Contratante:

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

v
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7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fix.ado, a confonnidade dos bens recebidos

provisoriarnente com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de

aceitação e recebimento defuritivo.

7.1,3 Comunicar à Contratada, pol' escrito, sobre irnperfeições, falhas oll

irregulariclades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corigido.

7.1.4 Acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, affavés

de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer comprourissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vincr-rlaclos à execução do presente 'lermo de Contrato,

bem como por qualquet dano causado a terceiros em decomência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus allexos e sua

proposta, assumindo colllo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda.

8.1.1 Efetual a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Refelência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo. procedênci a e prazo de garantia ou validade.

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cotn

os arligos 12, 73 e 17 a 27, do Código cle l)efesa do Consumidor (Lei n" 8,078, de

1 eeO);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fìxado neste'lenno

de Referência, o objeto coln avarias ou defeitos.

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qr"ratro) horas que

antecede a data da entrega, os rnotivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, colrì a clevicla comprovação.

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, err cornpatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

8.1.6 Indical preposto para representá-la durante a execução clo contrato.

8.1.7 Prornover a destinação frnal ambientalmente adequada, sempre que a legislação

assim o exigir, colno llos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.1.8Acontratadadeveráprovidenciarorecolhimento@
das embalasens orisinárias da contratacão. recolhendo-os ao sistema de coleta



montado pelo respectivo fabricante. distribuidor. importador. comerciante ou

revendedor. para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.

8.2 Quando não for possível a verif,rcação da regulariclade no Sistema de Caclastro de

Fornececlores - SICAF, a empresa contratacla deverá entregar ao setor responsável pela

tìscalização clo contrato, alê o clia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes docutnentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiclão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certiclões que comproveln

a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do dornicílio ou sede do contratado;

4) Certiclão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT, confonne alínea "c" do itern 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.512017:

9 DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será adn-ritida a subcontratação do objeto licitatório.

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA V
10.1 É aclmissível a fusão, cisão ou incorporação da contratacla com/em outra pessoa

jurídica, descle que sejam observados pela nova pessoa jurídica toclos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação origir-ral; sejarn manticlas as demais cláusulas e condições clo

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Adrninistração à cor-rtinuidacle do contrato.

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇ^O DA EXECUÇÃO

11.1 Nos tennos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designaclo representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega clos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas corn a execução e determinando o que for necessário à regularização cle fälhas ou

defeitos observados.

ll.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem recluz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aincla que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios reclibitórios, e, na ocorrência desta, não irnplica ern V
cor:respol'ìsabiliclacle cla Aclministração ou cle seus agentes e prepostos, cle confonniclade com o

art.70 da l-ei n" 8.6ó6, cle 1993.

11.3 O representante da Adrninistração anotará ern registro próprio todas as ocorrências

relacionadas colrì a execução do contrato, inclicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade cornpetente

para as providências cabíveis.

12 DO PAGAMENTO

l2.l O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) clias, contaclos a partir

do recebir¡ento cla Nota Fiscal ou Fatura, através de orclem bancária, pala crédito ern banco,

agência e conta conente indicado pelo contratado.

12.l.l Os pagamentos decorrentes de clespesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, cle 1993, deverão ser efetuados no
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prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos

tennos do art. 5", $ 3o, da Lei n" 8.666, de 1993,

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fàtura no momento etn que o

ór'gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acotnpanhada da cornprovação da

regularidade frscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na irnpossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no ar|. 29 da Lei nn 8.666, de 1993.

12,3,1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor

contrataclo, cleverão ser tomaclas as providências previstas no do ar1, 31 da instrução

Normativa n" 3, de 26 de abril de 201 8.

I2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da clespesa, colrto, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente cle penalidade irnposta ou inadimplência, o

pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

lripótese, o pïazo para pagatnento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da

situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordent

bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notifìcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, l'to Íresmo ptaz.o, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado urra vez, por igual período, a clitério da contratante.

12.8 Previamente à ernissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão ternporária de

parlicipação ern licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar cort o Podel

Público, bem como ocorrências irnpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceclente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fìscalização da regularidade fiscal quarrto à

inadirnplência da contratada, bem como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo comespondente, assegurada à

contratada a ampla detèsa.

l2.ll Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaltnente,

t
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

l2.ll.l Será rescindiclo o contrato em execução com a contratada inadirnplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, seglrrança nacional ou outro de interesse

pirblico de alta relevância, deviclamente justificaclo, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

12.L2 Qr-ranclo do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

l2.l2.l A Contratacla regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da

Lei Complernentat n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ftcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por rneio de docurnento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refèrida Lei

Complernentar.

12,13 Nos casos cle eventuais atrasos cle pagarnento, descle que a Contratada não tenha

concorriclo, de algurna fbnla, para tanto, o valor deviclo cleverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apr"rração se fará clesde a data cle seu vencimento até a data do ef'etivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa dc 0,5% (meio por cento) ao

rnês, on 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das segr-rintes formulas:

12.14 :

EM:lxNxVP,sendo:

EM : Encargos Moratórios;

N : Núrnero de clias entre a data prevista para o pagamento e a clo efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de Cornpensação Financeira: 0,00016438, sim apurado:

(6/r00)

V

v

r : (TX) I:
I : 0,00016438

TX : Percentual cla taxa alrrual: 60/o

365

13 DO REAJUSTE

13.1 Os preços iniciahnente contrataclos sãcl fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da clata lirnite para a apresentação clas propostas.

13.2 Após o interregno cle un âno, e inclepenclentemente cle peclido c1a CONTRATADA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obligações iniciaclas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, coln base na seguinte fürmula (aft. 5" do Decreto n.o 1.054, de 1994):
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R=V(I-I")/I",onde:

R: valor do reajuste procurado.

V: valor contratual a ser reajustado.

Iu = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços coruespondente à clata

fixada para entrega da proposta na licitação.

I: índice relativo ao mês do reajustamento.

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado

a parlir dos efeitos frnanceiros do último reajuste.

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CON'|RA'|AN'|E
pagarâ à CONTRATADA a imporlância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o

def,uritivo.

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer

fonla não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

detenninado pela legislação então em vigor.

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor reûranescente, por rneio de tenno aditivo.

13.8 O reajuste serârealizado por apostilamento

14 A GARANTIA DE EXECUÇAO

l4.l Não haverá exigêricia de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

15 DAS SANÇONS ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administlativa nos tennos da Lei r-rn 10.520, de2002, a Contratada

que:

15.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas na contratação.

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

15.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo.

15.1.5 Cometer fi'aude fìscal;.

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Achninistração pocle aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretern prejuízos significativos pala a Contratante;



15.2.2 Multa moratória de 0,1Yo (zero vírgula um por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadirnplida, até o lirnite de 20 (vinte) dias;

15.2.3 Multa compensatória de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total clo contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

15,2,4 Suspensão de licitar e impedimento dc contratar com o órgão, entidade or"r

unidade adrninistrativa pela qtral a Aclministração Púrblica opera e atua concretartente,

pelo prazo de até clois anos;

15.2.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da

União, coln o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

15.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perclurarem os motivos determinantes da puriição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a próplia autoridacle que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos ¡/
causados;

15.3 A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista no subitem 15,2,6 tarnbérn é

aplicável em quaisquer clas hipóteses previstas colno infração adrninistrativa neste Tenno de

I{eferência.

15.4 As sanções previstas nos subitens 15.2.1,75.2.2,15.2.5 e 15.2.6 poclerão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente cofiì as de multa, descontanclo-a dos pagamentos a serern

efetuados.

15.5 Também fìcam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

15.5.1 Tenham sofi'iclo condenação clefinitiva por praticar, por rneio clolosos, fi'aucle

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; v
15.5.3 Demonstrem não possuir idoneidacle para contratal com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

15.6 O atraso no recolhimento dos produtos, relativo à logística reversa, implicaró
multa correspondente a 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
dos itens em atraso. até o limite de 157o (quinze por cento) do respectivo valor.

15.6.1 Para efeito de cálculo da multa. o valor dos itens mencionados scrá o

refþrente ao produto novo.

15.7 A aplicação de qualquer clas penalidacles previstas realizar-se-á elr processo

adrninistrativo que assegurará o contladitório e a ampla clefesa à Contratada, observando-se o

proceclirnento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e strbsicliariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

15.8 As multas deviclas e/ou prejr"rízos causados à Corrtlatante serão decluzidos clos valores a

serefft pagos, ou recolhidos em favor da União, ou cleduziclos da garantia, ou aincla, quando

for o caso, serão inscritos na Dívicla Ativa cla União e cobrados judicialmente.



15.8.1 Caso a Contratante determine, a multa cleverá ser recolliida no ptazo máxirno

de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

15.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para coblir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor reuìanescente judicialmente,

conforme arligo 419 clo Código Civil,

15.10 A autoridacle competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a

gravidade da concluta do infiator, o caráter educativo da pena, betn como o dano causado à

Adrninistração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver inclícios de prática c1e

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de2013, cotno ato lesivo

à adrninistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrativo

necessárias à apulação da responsabilidade da empresa devetão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundarnentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Adrninistrativo de Responsabilização - PAR.

15.12 A apuração e o julgamento das dernais infi'ações administrativas não consideradas

colno ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n" 12'846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na unidacle administrativa.

15.13 O processarnento do PAR não interfere no seguimeuto regular dos processos

adrninistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adrninistração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, coln ou seîì a

parlicipação de agente público.

15.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16 CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO F'ORNECEDOR

16.1 As exigêricias de habilitação jurídica e de regularidade frscal e trabalhista são as usuais

paraa generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital'

16.2 Os critérios de qualificação econôrnico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

16.3 Os critérios de qualificação técnica a serenl atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1 Para os itens 1 ao 4 serâ exisiclo colnorovante de resistro ou inscrição da

licitante Consel ho Resional de Ouímica (CRO) em þlena validade.

16.3.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatívcis colrì o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio cla apresentação de atestados f-orneciclos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

16.3,2.1 Para fins da cornprovação de que trata este subitetn, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados corn as seguintes características

mínimas:



16.3,2,1,1 Comprovação de execução total de fornecimento de
objeto compatível com o pretendido em quantitativo
correspondente a, pelo menos, 5 Yo (Cinco por cento) do estimado
neste certame.

16.3.2,1.2 Para fins da comprovação do quantitativo mínimo
exigido no itern 16.3.2.1.1poderá ser utilizado o somatório de 02
(dois) ou mais atestados de capacidade, executados
concomitantemente.

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.l O custo total estimado da contratação dos órgãos gerenciador e participantes é de R$

1.782.947 ,02 (urn milhão setecentos e oitenta e dois mil novecentos e quarenta e sete reais e
dois centavos).

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

18.1 Confonne $ 2" do Art7n do Decreto n'7.892113. V

Porto Velho - RO, l5 de junho de 2023

BRUNO DE OLMIRA SILVA - Cap
Equipe de Planejamento

WALAS D IRA MOITA - 1" Sgt
Equipe de Planejarnento

MATHEUS FILIPE DA SILVA- 3" Sgt
Equipe de Plar-rejamento

v
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1. Informações Básicas

Núnrelo do processo: 64043.0027 87 12023-25

2. Do Objeto

Aquisição de materiais hidráulicos e produtos qulmicos para a Estação de Tratamento D'água (ETA) e Estação de

Captaçäo de D'água (ECA).

3. Descrição da necessidade

3.1 Este estudo tem pol objetivo apontar os fundamentos para a aquisição de nlateriais hidráulicos e produtos quínricos para a

do 5'BEC, Estação de Tratamenro D'água (ETA) e Estação de Captação de D'água (ECA) confornre condições, qr'rantidades,

exigências e estinrativas estabelecidas neste instrumento e anexos e a elaboração dos estudos técnicos pt'elitrinat'es constitui a

primeira etapa do planejamento de unra contratação (pìarrejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabiìidade

técnica da contt'atação.

3.2 As contrataçöes pretendidas visanr atender as necessidades de aquisição de nrateriais hidr'áulicos e produtos químicos para a

Estação de Tratamento D'água (ETA) e Estação de Captação de D'água (ECA) do 5" Batalbão de Engenharia de

Construção de Porto Velho - RO.

3.3 Trata-se da aquisição de nateriais hidráulicos e plodutos quírnicos para a Estação de Tratamento D'água (ETA) e

Estação de Captação de D'água (ECA) do 5" Bataìhão de Engenharia de Constlução de Porto Velho - RO.

3.4 A necessidade pata a captação e tratanento de água visa a distribuição da lnesnìa para os alojamentos dos nlilitares, civis,

assi¡¡ couro na confecção da alinlentação pelo aprovisionaìnento (cozìnha), áreas de ìazer e hoteis de trânsito, todos sob a

responsabilitìade do 5" BEC.

4. Área requisitante

j:

/
úiii

Área Requisitante

Seção de Controle 1'CIA

Seção de Controle I.CIA

Chefe da 1"CIA

Responsável

3'SGT LOBA'TO

IO SGT WALLAS

Cap Bluno Silva

5. Descrição dos Requisitos da Contatação

5.1 Trata-se da aquisição de lnateliais hidráulico e produros quínricos para a Estação de Tratamento D'água (ETA) e

Estação de Captação de D'água (ECA) do 5" Bataìhão de Engenlraria de Construção de Porto Velho - RO.

5.2 A Contratada dever'á adotar todas as pr'áticas necessárias no fornecimetrto do itenr e estar em dia com todas as

oþrigações reìacionadas ao cornércio deste materiaì, seja da ordern fiscal, financeira, ìogística otl sustentável, ou oLltra qtle

por ventura necessitar de acordo cotn as leis que regem este tiPo de transação.

5.2.1 Os crìtérios de sustentabilidacìe cìa de¡rra¡rda deverão estar alinhados a diretriz do art. 144 da Lei 14.1-33, Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos cot'relatos.
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5.3 A Licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, aja vista que esta OM entende que é a modalidade mais

vantajosa para o rresnro.

5.4 O prazo de entrega dos rnatcriais é de 20 (Vinte) dias, contados da solicitação do Setor requisitante através da emissão

da nota de empenho, em renressa única, no seguinte endereço: Av. Rogério Weber, 01, Bairro: Militar, Almoxarifado 5o

BEC, CEP: 76804604.

1 - Ahnoxarifado 5" Batalhão cle Engeuharia de Construção de Porto Velho - RO. respeitado o horário de funcionaurento,
ou seja, de segunda-feira a sexta-feira, de 0B:00 às 11:30 e de 14:00 às 16:30, mediante aviso prévio.

5.5 A contratada cleverá avisar através clo e-mail
horário pretendido para entrega.

secaocontrolelcia@gmail.com ao responsável pelo almoxarifado o

5.6 Os n.ratel'iais serão fiscalizados pelo responsável pela contlatação e fiscalização do contrato, pala efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referêncìa e na proposta.

5.7 Os matet'iais poderão ser t'ejeitados, no todo ou em parte, quanclo em desacorclo coul as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a co¡rtal da notificação da

contratada, às suas custas, seni prejuízo da aplicação das penalidades,

6. Levantamento de Mercado

Para a fornração dos preços de referência foi priorizada os parânretros do inciso I da IN 7312020 do MPOG. (Paineì de Pleços),

7. Descrição da solução como um todo

O 5" Batalhão de Engenharia de Construção visa a aquislção de mateliais hidr'áulicos e plodutos químicos para a Estação de
Tratamento D'água (EïA) e Estação de Captação de D'água (ECA). do 5'BEC, licitando errìpresas que atendan sua

denranda, confolnle as quantidades estabeleciclas neste ETP.

A execução do forneciurento cìos bens será iniciada por irrtermédio de unr planejarnento acordado entre a Corrtratante e a licitante
vencedora do certarne denominada Contratacla.

A frequência e a periodicidade do fornecimento clar-se-á, a partir, da eventual necessidade do 5" BEC em suprir a demanda dos

serviços a serem executados.

O fornecimento dos bens contratados obedecet'ão ligolosanrente às normas da ABNT (Associação Blasileira cìe Normas
Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários, as especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura
Municipal de Jaru/RO e Porto Velho/RO.

A Contratada arcará conr o ônus das nrultas e penalìdades decorrentes do não cumprinrento de obrigações ìegais, regulamentares
e cor.rtratuais junto à Prefeitula Municipal de Porto Velho/RO ou ao Governo do Estado de Rondônia.

A Contratada lesponderá civiì e crinrinalnrente, por danos pessoais ou patrinroniais decorrentes de sua culpa ou doìo na execução
do contrato ou ainda, por negligência, impr:udência ou imper'Ícia de seus prepostos.

Conrpete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do benelicianrento cla prestação de

setviços e manutenção de Bens Imóveis, durantc toda a execução dos c ao final.
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